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01. INTRODUÇÃO 
 

 

A Avaliação Ambiental Estratégica [AAE] de planos e programas é um procedimento obrigatório 

em Portugal e um instrumento da política de ambiente cuja obrigatoriedade de aplicação decorre da 

publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho [com as alterações introduzidas pelo Decreto-

Lei n.º 58/2011, de 4 de maio], o qual consagra no ordenamento jurídico nacional os requisitos legais 

europeus estabelecidos pela Directiva 2001/42/CE, de 25 de junho. No caso específico de 

acompanhamento de Planos Diretores Municipais [PDM], a aplicação da AAE encontra-se evidenciada 

no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

 

O procedimento de AAE, de acordo com o disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de junho [com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio], 

consiste na “…identificação, descrição e avaliação dos eventuais impactes significativos no ambiente 

resultantes de um plano ou programa, realizada durante um procedimento de preparação e elaboração 

de um plano ou programa e antes do mesmo ser aprovado ou submetido ao procedimento legislativo, 

concretizada na elaboração de um relatório ambiental e na realização de consultas, e a ponderação dos 

resultados obtidos na ponderação da decisão final sobre o plano ou programa e a divulgação pública de 

informação respeitante à decisão final”. 

 

A AAE visa estabelecer um nível elevado de proteção do ambiente e promover a integração das 

questões ambientais e de sustentabilidade nas diversas fases de preparação e desenvolvimento de 

políticas, planos e programas, designadamente instrumentos de gestão territorial [IGT], que assegurem 

uma visão estratégica e contribuam para processos de decisão ambientalmente sustentáveis. 

 

A AAE pode contribuir para [Partidário, 2012]: 

• Assegurar uma perspetiva estratégica, sistémica e alargada em relação às questões ambientais, 

dentro de um quadro de sustentabilidade; 

• Contribuir para a identificação, seleção e discussão de opções de desenvolvimento para 

decisões mais sustentáveis [interrelacionando sempre as questões biofísicas, sociais, 

institucionais e económicas]; 

• Detetar oportunidades e riscos estratégicos nas opções em análise e facilitar a consideração de 

processos cumulativos; 

• Sugerir programas de seguimento, através de gestão estratégica e monitorização; 

• Assegurar processos transparentes e participativos que envolvem todos os agentes relevantes 

através de diálogos, e promover decisões mais integradas relativamente ao conjunto de pontos 

de vista mais relevantes. 
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02. A 2ª ALTERAÇÃO DA 1ª REVISÃO DO PDM DE AGUIAR DA BEIRA 
 

 

A 1º revisão do PDM de AGUIAR DA BEIRA [PDMAB] ocorreu em 2013, através do Aviso n.º 3852/2013, 

Diário da República, 2ª Série – Nº 53 – 15 de março de 2013 e foi, entretando sujeita aos seguintes 

procedimentos: 

 

A] Correção material, Declaração n.º 88/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 74 

— 16 de abril de 2013 

B] Correção material, Declaração n.º 163/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 142 

— 25 de julho de 2013 

C] Retificação, Declaração n.º 249/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 227 — 22 

de novembro de 2013 

D] Correção material, Declaração n.º 50/2014 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 55 

— 19 de março de 2014 

E] Correção material, Declaração n.º 107/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 94 

— 15 de maio de 2015 

F] Alteração por adaptação, Aviso n.º 7491/2019 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 

83 — 30 de abril de 2019 

G] Correção material, Aviso n.º 10494/2019 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 119 — 

25 de junho de 2019 

 

 

Apenas o processo de 1ª revisão do PDMAB foi sujeito a procedimentos de AAE que acompanhou o 

desenvolvimento dos trabalhos de elaboração do plano. 

 

A classificação e qualificação do solo no âmbito da elaboração do PDM enquadra-se em três 

diplomas fundamentais: 

A. A Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, do Ordenamento do Território e do Urbanismo 

[LBGPSOTU] [Lei 31/2014, de 30 de maio] 

B. O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial [RJIGT] [Decreto-Lei 80/2015, de 14 

de maio] 

C. O Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

 

O artigo 199.º do RJIGT estabelece o prazo de cinco anos para os planos municipais integrarem as 

regras de classificação e qualificação do solo nele definidas. O prazo que daí resulta é o dia 13 de julho 

de 2020, entretanto alargado para 9 de janeiro de 2021 por força do aditamento feito ao Decreto-lei n.º 

10-A/2020, de 13 de março pelo Decreto-Lei n.º 20/2020, de 1 de maio, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n. º24-A/2020, de 29 de maio, nomeadamente no artigo 35.º_D. 

 

Artigo 199.º - Classificação do solo 

1— As regras relativas à classificação dos solos são aplicáveis nos termos do artigo 82.º da lei bases de política 

pública de solos, do ordenamento do território e urbanismo. 

2— Sem prejuízo do disposto no número anterior, os planos municipais ou intermunicipais devem, no prazo máximo 

de cinco anos após a entrada em vigor do presente decreto-lei, incluir as regras de classificação e qualificação previstas 

no presente decreto-lei, sob pena de suspensão das normas do plano territorial que deveriam ter sido alteradas, não 

podendo, na área abrangida e enquanto durar a suspensão, haver lugar à prática de quaisquer atos ou operações que 

impliquem a ocupação, uso e transformação do solo. 
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Desta imposição legal [artigo 199.º do RJIGT] resulta a necessidade de se proceder à 2ª 

Alteração da 1ª revisão do PDMAB para promover a adaptação deste plano aos critérios 

de classificação e de qualificação do solo expresso naquele diploma. Nesse sentido a Câmara 

Municipal determinou o início ao procedimento de 2.ª alteração ao PDMAB na reunião realizada em 9 

de outubro de 2019. 

 

 

[Ver Anexo IV – Termos de Referência]. 

Quanto à Avaliação Ambiental Estratégica, os Termos de Referência referem que “Aplica-se à alteração 

ao PDM os procedimentos estabelecidos no art.º 119.º, implicando avaliação ambiental estratégica 

conforme art.º 120.º, ambos do RJIGT.” 

 

Desta circunstância resultam duas questões que importam articular e conciliar: 

A. Por um lado, as alterações que decorrem do presente processo da 2.ª Alteração do PDMAB não 

produzem efeitos com qualquer significado sobre o meio ambiente, nem pela sua natureza nem 

pela sua dimensão. Nem tão pouco interferem no modelo de ordenamento ou no modelo 

estratégico de desenvolvimento. Logo mantém-se válido o modelo de ordenamento e a 

estratégia definida no processo e revisão do PDMAB. 

B. Por outro lado, o RA que acompanhou o processo da 1ª revisão do PDMAB foi construído e 

sustentado por opções estratégicas, ainda, válidas e em implementação. 

 

Face à decisão, comunicada pela CCDRC, de não dispensa de elaboração do RA entende-se que 

aconselhado e pertinente: 

A. Promover uma atualização do RA relativo ao processo de 1ª revisão do PDMAB a nível da 

informação estatística, da designação das entendidades e das referências à legislação em vigor 

e, ainda, dos IGT que, entretanto, ganharam eficácia e entraram em vigor. 

B. Atualizar o Quadro de Referência Estratégico [QRE] e adequar as referências aos conteúdos dos 

programas especiais e setoriais que, entretanto, entraram em vigor. 

C. Promover uma avaliação do quadro de indicadores estabelecido eliminando os que se revelaram 

de difícil quantificação e seguimento e acrescentando outros que se entendem pertinentes e 

permitem a sua quantificação. 

D. Incorporar um capítulo que caracterize, analise e pondere as alterações introduzidas na 1ª 

revisão do PDMAB e os eventuais efeitos que possam produzir sobre o meio ambiente. 

 

 

Os Termos de Referência que acompanharam a deliberação de elaboração da 2.ª Alteração à 1.ª 

Revisão do PDMAB estabelece como objetivos: “adaptar as delimitações de solos urbanos e urbanizáveis 

constantes no plano ao novo quadro legal que prevê somente a classificação de solo urbano. Esta 

adaptação terá em consideração o conceito legal em vigor, avaliando, em cada caso, o nível de 

urbanização ou edificação do solo. Será ainda ponderado na alteração a adequação do solo a classificar 

como rústico às definições legais constantes do PDM aos novos regimes jurídicos que integram esta classe 

de espaços.” 
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03. ESTRUTURA E CONTEÚDO 
 

 

O presente RA constituiu um importante contributo do processo de AAE para a proposta da 2ª alteração 

da 1ª revisão do PDMAB, concretizando a recomendação exposta no Artigo 5.º da Diretiva 2001/42/CE 

[com transposição no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de Maio] “sempre que seja necessário proceder a uma 

avaliação ambiental, deve ser elaborado um relatório ambiental no qual serão identificados, descritos e 

avaliados os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano ou programa 

e as suas alternativas razoáveis que tenham em conta os objectivos e o âmbito de aplicação territorial 

respectivos”. 

 

O RA inclui as informações que, razoavelmente, possam ser necessárias, tendo em conta os 

conhecimentos e métodos de avaliação disponíveis, o conteúdo e o nível de pormenor do plano e a sua 

posição no processo de tomada de decisões. 

 

A integração de aspetos que visam garantir a sustentabilidade ambiental da proposta da 1ª de revisão 

do PDMAB efetuou-se essencialmente, numa fase de análise dos efeitos esperados sobre a 

concretização das opções do Plano, através da indicação de diretrizes de seguimento e da especificação 

de medidas e ações que integram as orientações para a implementação de um Plano de Controlo no 

RA. O presente procedimento de 2ª alteração da 1ª revisão do PDMAB procede a uma revisão e 

atualização dessa análise revistando e ponderando, após internalização dos eventuais efeitos que 

resultam das alterações introduzidas nos elementos do PDMAB, a análise dos efeitos esperados sobre a 

concretização das opções do plano, as diretrizes de seguimento e as orientações para a definição e 

implementação do referido Plano de Controlo. 

 

Em termos estruturais, o Capítulo 1, após uma introdução geral do presente RA, contextualiza a 2ª 

alteração da 1ª Revisão do PDMAB. Apresenta, ainda, os aspetos metodológicos associados ao processo 

de AAE. 

 

O Capítulo 2 destaca o objeto de avaliação do presente estudo, identifica as opções estratégicas e 

respetivos objetivos estratégicos inerentes à proposta de 2ª alteração da 1ª Revisão do PDMAB, descreve 

as alternativas que estiveram na base da tomada de decisão pelo modelo de gestão territorial agora 

proposto e ainda apresenta o enquadramento para a AAE da presente proposta de alteração. 

 

O resultado dos pareceres emitidos pelas entidades com responsabilidades ambientais específicas 

[ERAE], relativos ao Relatório de Fatores Críticos [RFC], é enunciado no Capítulo 3 “Consulta às 

Entidades com Responsabilidades Ambientais Específicas”. 

 

No Capítulo 4 apresenta-se o QRE definido para a presente proposta de alteração, a relação entre o 

QRE e as Opções Estratégicas da proposta de alteração do PDMAB e a contribuição dos Fatores 

Ambientais [FA] para a determinação dos Factores Críticos de Decisão [FCD]. Este capítulo apresenta, 

ainda, uma avaliação dos FCD, tendo em consideração a situação existente e a análise das principais 

tendências sem considerar a alteração do Plano, sendo posteriormente analisados os efeitos esperados 

com a concretização das opções da proposta do Plano, de acordo com um conjunto de indicadores 

previamente definidos, com o intuito de verificar de que forma as opções do Plano contribuem para 

atingir os objetivos de sustentabilidade ambiental. Para cada FCD foram identificadas oportunidades e 

ameaças decorrentes da execução do plano em análise, assim como foram definidas diretrizes de 

seguimento, que serão concretizadas mais adiante nas medidas propostas no âmbito das orientações 

para a implementação de um Plano de Controlo. 
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O Capítulo 5 contempla as orientações para a implementação de um Plano de Controlo, a ter em 

consideração pela autarquia na execução do PDM em análise, bem como apresenta o Quadro de 

Governança para a Ação com indicação das principais entidades/agentes intervenientes com 

responsabilidade em todo o processo de acompanhamento do Plano. 

 

Por fim, o Capítulo 6 apresenta uma síntese dos aspetos mais importantes identificados no âmbito da 

presente AAE. 
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04. METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 
 

 

A AAE consiste num instrumento de identificação, descrição e avaliação de eventuais 

efeitos significativos no ambiente, de natureza estratégica, cujo objetivo é “ajudar a 

compreender o contexto de desenvolvimento da estratégia a avaliar, identificar as problemáticas e 

potencialidades e as principais tendências, e avaliar as opções estratégicas que, sendo viáveis sob uma 

perspetiva ambiental e de sustentabilidade [i.e. são cautelares, ou previnem riscos e estimulam 

oportunidades], permitem atingir os objetivos estratégicos.”1 

 

A AEE visa a prossecução de três objetivos concretos2: 

• Encorajar a integração ambiental e de sustentabilidade [incluindo os aspetos biofísicos, sociais, 

institucionais e económicos], estabelecendo as condições para acomodar futuras propostas de 

desenvolvimento; 

• Acrescentar valor ao processo de decisão, discutindo as oportunidades e os riscos das opções 

de desenvolvimento e transformando problemas em oportunidades; 

• Alterar mentalidades e criar uma cultura estratégica no processo de decisão, promovendo a 

cooperação e o diálogo institucionais e evitando conflitos. 

 

Através destes objetivos a AAE pretende contribuir para3: 

• Assegurar uma perspetiva estratégica, sistémica e alargada em relação às questões ambientais, 

dentro de um quadro de sustentabilidade; 

• Contribuir para a identificação, seleção e discussão de opções de desenvolvimento para 

decisões mais sustentáveis [interrelacionando sempre as questões biofísicas, sociais, 

institucionais e económicas]; 

• Detetar oportunidades e riscos estratégicos nas opções em análise e facilitar a consideração de 

processos cumulativos; 

• Sugerir programas de seguimento, através de gestão estratégica e monitorização; 

• Assegurar processos transparentes e participativos que envolvem todos os agentes relevantes 

através de diálogos, e promover decisões mais integradas relativamente ao conjunto de pontos 

de vista mais relevantes. 

 

A AAE é um processo articulado com o processo de elaboração do Plano, nas suas diferentes fases, de 

modo a desempenhar o seu principal objetivo, garantir que os efeitos ambientais das soluções adotadas 

no Plano são tomadas em consideração durante a sua elaboração, assegurando uma abordagem 

estratégica da ação de planeamento. 

 

O relatório de AAE tem, pois, por objetivo fornecer informação fundamentada e objetiva, que 

permita a integração dos aspetos ambientais com os aspetos operacionais inerentes à organização 

territorial do município de AGUIAR DA BEIRA. Igualmente pretende constituir uma fonte de informação 

para os agentes e partes interessadas adquirirem conhecimento sobre as possibilidades e 

potencialidades de desenvolvimento do território local e concelhio, dos efeitos ambientais esperados, 

do cenário de evolução proposto e das medidas que devem ser implementadas para a minimização dos 

efeitos ambientais indesejados. 

  

 
1 Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica [Partidário MR, 2012] 
2 Idem 
3 Idem 
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Neste sentido, a legislação em vigor aponta para a adoção dos seguintes princípios essenciais a 

integrar no procedimento de AAE: 

• Descrição geral do conteúdo, dos principais objetivos da alteração do Plano e das suas relações 

com outros planos; 

• Características ambientais da zona, estado atual do ambiente e sua provável evolução se a 

alteração do PDM não for implementada; 

• Problemas ambientais pertinentes, do ponto de vista do Plano, em especial os relacionados com 

eventuais zonas de importância ambiental identificadas; 

• Objetivos de proteção [e valorização] ambiental estabelecidos pertinentes para o Plano e a 

forma como são tomados em consideração no quadro do mesmo; 

• Discriminação dos efeitos significativos no ambiente, decorrentes do Plano e em que medida se 

aproxima da situação desejável; 

• Medidas destinadas a prevenir, reduzir e eliminar [sempre que possível] os efeitos negativos 

derivados da proposta de Plano apresentada e sobretudo potenciar a aproximação à situação 

desejável, desta forma assegurando a sustentabilidade da proposta de alteração do PDMAB; 

• Apresentação das medidas de controlo previstas. 

 

 

O processo de AAE, para além das disposições da legislação em vigor, seguiu as orientações 

metodológicas presentes no "Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica" 

publicado pela Agência Portuguesa do Ambiente [APA], em 2012. Assim, este processo utiliza uma 

metodologia de base estratégica. Para além das orientações deste guia foram ainda adotadas as 

recomendações do "Guia Orientador – Alteração do PDM", publicado em 2019 pela Comissão de 

Coordenação de Desenvolvimento Regional do Centro, e o "Manual para a Elaboração, Alteração e 

Análise de PMOT na Vertente da Proteção Civil", da Autoridade Nacional de Proteção Civil, publicado em 

2009. 

 

O processo da AAE desenvolve-se em 3 fases4, [Figura 1] com recurso a metodologias próprias, 

articulados entre si, destacando-se: 

• Fase 1: Definição do âmbito da avaliação ambiental e determinação do alcance da avaliação 

ambiental [integra o RFC]; 

• Fase 2: Elaboração do Relatório Ambiental; 

• Fase 3: Seguimento e monitorização do plano 

 

Cada fase da AAE deve ser articulada com as diferentes fases do processo de elaboração da proposta 

do plano e com as respetivas metodologias técnicas. 

 
4 Guia Orientador – Alteração do PDM, 2019. Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica 

[Partidário MR, 2012] 
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Figura 1 – Fases do modelo de pensamento estratégico em AAE 

Fonte: Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica [Partidário MR, 2012] 

 

 

FASE 1: Definição do âmbito e do Alcance da AAE  
 

Em termos metodológicos, a fase de delimitação do âmbito e do alcance da AAE coincide com a 

atividade inicial de caracterização e diagnóstico do processo de planeamento. Garante assim: 

A] Que se estabeleça o contexto e a focagem estratégica como prioridade de um ciclo de AAE. A 

finalidade é assegurar que a AAE se concentra apenas no que é importante, que compreende e 

se adapta ao contexto natural, social, cultural, político e económico do objeto em avaliação. 

B] Que o problema de decisão deve ser compreendido, e é vital para a identificação do objeto da 

avaliação, podendo ser coincidente, ou não. Uma abordagem integrada é imprescindível. A AAE 

precisa de olhar para a raiz dos problemas, e não para os seus sintomas. 

 

Compreender o problema de decisão e o contexto ajuda na focagem. Quatro elementos 

fundamentais contribuem para a definição do contexto e da focagem estratégica da avaliação: 

A] Quadro problema: inclui os problemas, as potencialidades e as forças de mudança. Constitui 

um primeiro e rápido diagnóstico que permite um olhar incisivo sobre o que realmente importa. 

O objetivo é descobrir a raiz dos problemas. Pode também ajudar a explorar benefícios ambientais 

para uma estratégia de desenvolvimento. 

B] Quadro de governança: inclui a identificação da rede de agentes interessados relevantes para 

a AAE. 

C] QRE: representa as macropolíticas que determinam o referencial para avaliação, definido pelas 

orientações políticas e respetivos objetivos estabelecidos. Relaciona-se também com outros 

planos e programas relevantes, o que constitui também uma exigência legal. 

D] Quadro de avaliação: inclui os FCD, os critérios de avaliação que especificam os FCD, e os 

indicadores que atuam como métricas da avaliação. Os FCD fornecem a estrutura e o foco da 

análise e avaliação estratégica. 
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Do momento de definição do âmbito resultou: 

A] A determinação dos FCD [identificados no Ponto 4, Capítulo 4] e respetivos domínios de 

análise; 

B] A determinação do alcance e nível de pormenorização da informação a incluir no RA, através 

do estabelecimento de indicadores que permitam caracterizar a situação de referência e realizar 

um diagnóstico relativo a potenciais riscos ou oportunidades decorrentes dos efeitos esperados 

impostos pelas opções estratégicas da proposta de alteração do PDMAB. 

 

Definidos os FCD, identificaram-se os critérios de avaliação, os objetivos de sustentabilidade e os 

indicadores associados a cada fator, que contribuiram para avaliar a viabilidade e sustentabilidade da 

estratégia preconizada nos grandes objetivos da proposta de alteração do PDMAB, facilitando a 

avaliação e contribuindo para uma tomada de decisão mais consciente e adequada. 

 

Os domínios de avaliação refletem as questões pertinentes associadas a cada FCD e sustentam a 

estrutura que permite uma abordagem temática focalizada. Para cada domínio de avaliação foram 

indicados os objetivos de sustentabilidade que convergem para os objetivos preconizados nos 

instrumentos que constituem o QRE para a proposta de alteração do PDMAB. Foram, ainda, fixados 

indicadores que permitem suportar a análise prevista no RA. 

 

Assim, na primeira fase foram identificados 4 FCD, nomeadamente:  

FCD1 

Ordenamento do território e Desenvolvimento regional e competitividade 

 

FCD2 

Qualidade ambiental 

 

FCD3 

Desenvolvimento turístico 

 

FCD4 

Riscos ambientais e tecnológicos 

 

O RFC, no cumprimento das disposições legais, foi sujeito a um processo de consulta dirigido às ERAE 

e outras entidades pertinentes para o presente processo. Os pareceres emitidos pelas entidades 

consultadas encontram-se no Anexo III e os comentários/sugestões foram incluídos no presente 

documento, por deliberação do executivo municipal. 

 

 

FASE 2: Elaboração do RA 
 

Para a elaboração do RA a metodologia adotada envolveu os seguintes processos: 

A] Identificação dos eventuais efeitos significativos no ambiente, decorrentes da aplicação do 

plano, considerando os fatores ambientais selecionados e na inter-relação entre os mesmos; 

B] Identificação das medidas destinadas a prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, eliminar 

quaisquer efeitos adversos significativos no ambiente, resultantes da aplicação do plano ou 

programa; 

C] Resumo das razões que justificam as alternativas escolhidas e uma descrição do modo como 

se procedeu à avaliação; 

D] Identificação das dificuldades encontradas na recolha das informações necessárias; 

E] Descrição das medidas de controlo previstas; 

F] Elaboração de um Resumo Não Técnico [RNT] das informações anteriores. 
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No que diz respeito ao Envolvimento Público e Institucional e de acordo com o n.º 1 do artigo 89.º do 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, bem como do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

junho, após a elaboração do RA, e previamente à sua aprovação, a proposta de plano, o RA e o respetivo 

RNT serão objeto de Discussão Pública. 

 

 

FASE 3: Seguimento e monitorização do Plano 
 

A fase de “seguimento em AAE assenta fortemente na monitorização, em análises de governança, em 

estudos específicos que permitam uma avaliação, estratégica da forma como o processo de 

desenvolvimento acontece”5. O objetivo primordial desta fase prende-se com o “controlo sistemático do 

desempenho e conformidade dos resultados, bem como de contributos para abordar questões inesperadas 

e emergentes que exigem mudança dos caminhos que se estão a seguir.”6 

 

A proposta atualizada e revista da 1.ª revisão do PDMAB que resulta do presente procedimento da 2.ª 

Alteração do PDMAB a submeter, pela Câmara Municipal, à aprovação da Assembleia Municipal deve, 

também, ser acompanhada da Declaração Ambiental [DA]. Este documento, revisto e atualizado 

no âmbito do presente processo de Alteração, reflete a forma como as considerações ambientais foram 

tidas em ponderação durante a preparação e elaboração da proposta da 1.ª revisão do PDMAB e do 

presente processo de 2ª Alteração a 1.ª revisão do PDMAB, incorporando o plano e as medidas de 

controlo que deles resultam. 

 

A DA contém7: 

A] A forma como as considerações ambientais e o RA foram integrados no plano ou programa; 

B] As observações apresentadas pelas entidades consultadas na discussão pública e o resultado 

da respetiva ponderação; 

C] O resultado das consultas realizadas; 

D] As razões que fundaram a aprovação do Plano Municipal de Ordenamento do Território 

[PMOT] à luz de outras alternativas razoáveis abordadas aquando da respetiva elaboração; 

E] As medidas de controlo previstas. 

 

Após a publicação do PDM em Diário da República, a Câmara Municipal procede ao envio da DA, revista 

e atualizada em função do processo da 4.ª Alteração à 1.ª revisão do PDMAB, para as entidades 

consultados no processo de AAE, para publicitação. 

 

A Câmara Municipal de AGUIAR DA BEIRA deverá avaliar e controlar os efeitos 

significativos do ambiente, decorrentes da aplicação/execução do plano, verificando se 

estão a ser cumpridas as medidas constantes da DA, utilizando os indicadores de execução do plano. 

Para isso, deverá ser desenvolvido um conjunto de ações, nomeadamente [Partidário MR, 2012]: 

A] Desenvolver, ou rever, diretrizes de seguimento [planeamento, gestão e monitorização] 

B] Verificar a eficiência do quadro de governança e de quaisquer alterações institucionais 

C] Verificar alterações no QRE e condições ou orientações adicionais 

D] Verificar incertezas e acontecimentos inesperados 

E] Verificar a adequação dos indicadores de monitorização 

F] Analisar os indicadores de seguimento selecionados [de preferência cerca de 20] 

 
5 Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica [Partidário MR, 2012] 
6 Idem 
7 DL n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio 



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

17/394 
Relatório Ambiental 

março de 2023 

G] Verificar a eficiência da AAE – qual foi o valor acrescentado da AAE para a decisão, para o 

ambiente e para os progressos em direção à sustentabilidade? 

 

Os resultados do controlo devem ser divulgados pela Câmara Municipal através de meios eletrónicos, 

atualizados com uma periodicidade mínima anual, e remetidos anualmente à APA [art.º 11º do Decreto-

Lei n.º 232/2007, de 15 de junho]. 

 

Importa salientar que a legislação referente ao processo de AAE, bem como os guias desenvolvidos, não 

referem uma metodologia específica, sendo meramente indicativos para a execução deste processo. 

Desta forma, existe alguma liberdade para desenvolver uma metodologia e ajustá-la a cada caso 

específico, sempre que necessário. 

 

Neste sentido, a equipa técnica optou por escolher uma metodologia que melhor se ajusta e que lhe 

parece mais correta para este processo, introduzindo alguns ajustamentos relativamente ao que consta 

dos guias metodológicos referenciados na bibliografia. Assim, considera-se para efeitos deste relatório 

os FA como aqueles que se encontram descritos na legislação, e FCD aqueles que serão analisados e 

avaliados e que irão conferir a focalização e objetividade deste processo de AAE. 
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Capítulo 02 

OBJETO DE AVALIAÇÃO E ENQUADRAMENTO DA PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO 
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01. OBJETO DE AVALIAÇÃO 
 

 

O presente RA foi elaborado em circunstâncias especiais e resulta do procedimemto de 

elaboração da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDMAB, que constitui o objeto de avaliação 

do presente RA. Ora como as alterações que decorrem deste processo de alteração não são 

suscetíveis de produzir efeitos sobre o meio ambiente, nem pela sua natureza nem pela sua 

dimensão, e como esta mesmo proposta de alteração não interfere com os modelos de 

ordenamento e estratégico que resultam e sustentaram a 1.ª revisão do PDMAB, o presente RA 

traduz-se, apenas, numa atualização e revisão do RA que acompanhou o processo da 1.ª revisão 

do PDMAB. 

 

O concelho de AGUIAR DA BEIRA integra-se na Região Centro [NUT II] e pertence à Região 

de Viseu Dão Lafões [NUT III], composta pelos concelhos de Aguiar da Beira, Carregal do Sal, 

Castro Daire, Mangualde, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São 

Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela. O concelho de Aguiar da Beira 

localiza-se no distrito da Guarda, sendo limitado a norte pelo município de Sernancelhe, a leste 

por Trancoso, a sudeste por Fornos de Algodres, a sudoeste por Penalva do Castelo e a oeste 

por Sátão. 

 

As vias de comunicação EN229, EN226 e EN330 garantem a ligação do concelho aos territórios 

envolventes. Depois da concretização da Variante à EN229 os problemas relacionados com o 

tráfego de atravessamento no centro urbano da Vila ficaram resolvidos. A construção do IC26 

beneficiará AGUIAR DA BEIRA. 

 

O concelho ocupa uma área de 206,77 km2, tem cerca de 5.473 habitantes, tendo registado 

uma diminuição de -12,4% [774 residentes] no decénio 2001-2011 [INE, Censos 2011]. Na 

sequência da publicação e entrada em vigor da Lei nº 11-A/2013, de 28 de janeiro [que estabelece 

a obrigação da reorganização administrativa do território das freguesias], o município de AGUIAR 

DA BEIRA é constituído por 10 freguesias: União das Freguesias de Aguiar da Beira e Coruche 

com uma área de 43,36 Km2 e 1.631 habitantes, União das Freguesias de Sequeiros e Gradiz, com 

23,93 Km2 e 421 habitantes, União das Freguesias de Souto de Aguiar da Beira e Valverde com 

451 habitantes e 21,68 Km2, a freguesia de Carapito habitada por 442 pessoas e com uma área 

de 17,26 Km2, a freguesia de Cortiçada com uma área de 12,65 Km2 e 341 habitantes, Dornelas 

com uma área de 23,75 Km2 e 690 habitantes, Eirado habitada por 230 pessoas e com uma área 

de 9,24 Km2, Forninhos habitada por 222 pessoas e com uma área de 9,62 Km2, Pena Verde 

habitada por 813 pessoas e com uma área de 29,4 Km2 e Pinheiro habitada por 232 pessoas e 

com uma área de 15,88 Km2. [INE, Censos, 2011] 

 

Quanto à ocupação do território no concelho de AGUIAR DA BEIRA verifica-se a dominância 

da área de floresta e meios naturais e seminaturais [78,7%], seguindo-se o uso agrícola a 

agroflorestal [18,9%]. A mancha florestal carateriza-se pelo predomínio do pinheiro-bravo e 

eucalipto, encontrando-se também com áreas de carvalhos e castanheiros. Trata-se de um 

concelho com forte expressão florestal, onde se destaca a Serra da Lapa, a paisagem, os cursos 

de água que atravessam o território, as encostas e os vales que tornam a paisagem diversificada 

(onde se destaca a presença de uma rede de aldeias e de atividades tradicionais associadas à 

silvopastorícia). 

 

  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Freguesia
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O setor primário ocupa 12,7% da população empregada. O concelho de AGUIAR DA BEIRA é 

predominantemente rural sendo na agricultura e nas atividades complementares que a maior 

parte dos agregados familiares encontram o seu sustento. O queijo da serra, a maçã das terras 

altas, a castanha e a batata são as culturas com mais tradição. A elas se junta a criação de animais, 

nomeadamente em aviários, pocilgas e vacarias.8 Quanto ao setor secundário, está afeta 24,6% 

da população empregada no concelho, salienta-se a existência de algumas indústrias 

transformadoras, nomeadamente as respeitantes aos laticínios (designadamente na produção de 

queijo da serra), madeiras e a indústia extrativa. O setor terciário representava, em 2011, 62,7% 

da população economicamente ativa. 

 

Geograficamente o concelho revela uma orografia acidentada, resultando uma paisagem 

montanhosa. Os povoados concelhios foram-se estabelecendo nos vales, nas suas zonas mais 

altas, de forma a tirar partido dos recursos hídricos existentes e dos terrenos férteis a eles 

associados. A ocupação do território assume um carácter marcadamente rural. Deste contexto 

geográfico, e da atividade humana, resultam características sócio culturais e naturais singulares, 

presentemente valorizadas, mas também se denotam débeis dinâmicas sócio económicas 

condicionadas pela rede de acessibilidades pouco atrativa e pela condição de “interioridade”.  

 

O concelho de AGUIAR DA BEIRA é um local aprazível onde o contato com o meio natural é 

privilegiado. A sua envolvência convida os seus visitantes a partilhar as maravilhas das águas e as 

da natureza, sem esquecer o contato com a cultura, o património e as tradições do povo. 

 

Quanto à rede hidrográfica o concelho é banhado pelas bacias hidrográficas dos rios Vouga, 

Távora e Dão. O Rio Vouga nasce na Serra da Lapa, a NW do concelho, estendendo-se a sua bacia 

para SW através da Ribeira de Brazela que é o seu afluente. Para Norte de Aguiar da Beira a partir 

da Serra da Lapa e alimentado pela vertente Este da Serra de Leomil fui a bacia hidrigrafica do 

Rio Távora ate ao Rio Douro. O Rio Dão, nasce nos planaltos de Trancoso – Aguiar da Beira, em 

Eirado, a 777 metros de altitude, a meio da encosta. Percorre 98 km antes de desaguar no 

Mondego.9 

 

Relativamente aos recursos naturais e elementos paisagísticos destaca-se a Serra da Lapa 

e toda a envolvente natural que afirma uma paisagem própria de um território que apresenta um 

modelo de ocupação de forte carácter de “ruralidade e interioridade” e que, na sua globalidade, 

constituem especificidades, que em termos turísticos podem ser valorizadas e exploradas, numa 

perspetiva sustentável integrada no desenvolvimento de programas de Turismo diferenciadores 

pela afirmação de rótulos de “Natureza, Eco e Sustentável”. Como elementos territoriais e 

biofísicos mais relevantes salientam-se, pelas suas características ambientais e paisagísticas, o 

Vale do Dão, a Serra da Lapa/Sistema a Norte de Aguiar da Beira, a Serra do Almançor e o Vale 

das Caldas da Cavaca. 

 

 

 
8 ESC do concelho de Aguiar da Beira. Volume 4, 2009 
9 ESC do concelho de Aguiar da Beira. Volume 4, 2009 
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Quadro 1 – Análise SWOT 

Ambiente interno 

 

Dinamismo associativo e político: Juntas de freguesia; Coletividades e as 

festas; surgimento de novas associações (Associação Ambiental Dornelas,...) 

Economia rural com futuro: duas fábricas de lacticínios (Lactipedros e 

Lactoserra); dinamismo municipal na promoção do desenvolvimento (II 

Feira das atividades económicas); gastronomia muito rica e variada 

(restauração); viveiros de trutas (Gradiz); queijarias tradicionais (Dornelas,...); 

Mercado do Queijo em Mosteiro;  

Pólo de Desenvolvimento Turístico e de Lazer: Termas da Cavaca; Unidades 

de alojamento rural e habitacional; Surgimento de iniciativas e projetos de 

criação de espaços de lazer - parques ou piscinas fluviais (Forninhos, 

Pinheiro,...); Aproveitamento de edifícios de valor arquitetónico para 

programas de uso turístico (Valverde); 

Matriz cultural forte: Para além do património construído, as tradições, os 

costumes - XIX Jogos Tradicionais; Valores patrimoniais classificados; 

Monumentos Nacionais ou Imóveis de Interesse Público; 

Paisagem e Ambiente: Nascente do rio Dão no planalto da Serra da Lapa e 

nas fraldas da Serra da Estrela; Biótipo Corine Serra da Lapa; Articulação 

com programas funcionais – Parque Eólico (...); Zonas ribeirinhas; 

Estrutura urbana e arquitetónica: Casas brasonadas (...); Porto Aguiar (...); 

Vontade de reabilitar casas antigas; Modelo urbano polinucleado; Política 

municipal de reabilitação urbana; Principais espaços públicos; 

Oportunidade de localizar equipamentos em edifícios de valor patrimonial; 

Maior controle da forma urbana (imagem, arquitetura, materiais, anexos e 

arrumos); 

Rede de acessibilidades interna: Boa articulação viária concelhia e inter 

concelhia. 

Agentes de decisão dispersos; 

Atividade turística: Poucos aliciantes da oferta turística; Deficiente 

sinalização turística e informativa; 

Atividade económica: Agricultura de complementaridade: 

Atividade económica poluidora dos recursos (aviários e lacticínios); 

Pedreiras ilegais e poluentes; Crise da construção civil; 

Desqualificação da Zona Industrial; 

Estrutura urbana: Abuso na utilização de materiais (RMEU); 

Alinhamentos das construções; Estruturas construídas viram costas 

aos elementos naturais (linhas de água, encostas,...); Deficiente 

serviço de infraestrutura elétrica (EDP); Mercado imobiliário 

imóvel; Falta de terrenos para construção, cadastro; Modelos de 

expansão (crescimento linear); Inexistência de pavimento 

diferenciado no centro do aglomerado; Deficiente relação entre 

núcleo antigo e zonas de construção recente; 

Dinâmica social demográfica: Perda populacional (774 habitantes) 

nos últimos 10 anos (2001-2011); Dispersão de equipamentos 

sociais (gestão); Rentabilização dos investimentos em 

equipamentos (Polidesportivo, C. Dia); 

Sistema viário: Degradação de pavimentos; Inexistência de ligações 

adequadas entre aglomerados. 
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Ambiente externo 

 

Valorização dos contextos económicos regionais: região demarcada 

dos vinhos do Dão; região demarcada do queijo da Serra da Estrela; 

região demarcada da castanha – DOP “Soutos da Lapa”; 

Duplo enquadramento regional de Aguiar: AM Viseu e Distrito da 

Guarda; 

Grandes Investimentos: Termas da Cavaca (INATEL), IC26 e os nós; 

Proximidade grande equipamentos: Santuário Mariano da Srª da 

Lapa; Sernancelhe; 

Regime propriedade – Baldios: existência de propriedades públicas 

para implementação de programas funcionais; 

Projetos de reflorestação; 

Dinâmica demográfica: Retorno dos emigrantes; 

Negociação de apoios do estado central: apoio suplementar na 

recuperação de edifícios existentes para programas funcionais de 

equipamento público, com o risco da localização periférica de 

equipamentos; 

Definição de um modelo de desenvolvimento singular: Museu Cultura 

e Arte. 

Recursos Humanos: Desemprego feminino; Perda de quadros; Falta de 

empregos atrativos; 

Base Económica: Debilidades do setor agrícola; Individualismo; 

Políticas de gestão florestal: Incêndios; 

Instrumentos de política de reabilitação urbana: Complexidade dos 

instrumentos de apoio à reabilitação das zonas históricas. 
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02. OPÇÕES ESTRATÉGICAS E OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO PDMAB 
 

 

O quadro das opções e dos objetivos estratégicos que sustentam o PDMAB, plenamente eficaz e em 

vigor, foi estabelecido no âmbito do processo da 1.ª revisão do PDMAB. O presente processo da 2.ª 

Alteração à 1.ª Revisão do PDMAB, bem como os procedimentos de alteração/retificação, não 

interfiriram nem interferem nesse quadro de opções e objectivos estratégicos, pelo que se 

mantém válidos. 

 

O PDMAB promove a definição de um modelo de desenvolvimento integrado para o Município de 

AGUIAR DA BEIRA alicerçado nos princípios de um desenvolvimento sustentável que fomente a 

economia, a coesão social, a qualidade ambiental e a conservação dos valores naturais. 

 

A sua definição foi suportada pela avaliação da pertinência dos princípios fundamentais de 

desenvolvimento que foram sendo implementados, ponderados e maturadas desde a entrada em 

vigor 1ª Revisão do PDMAB [2013]. Nesta fase de elaboração da 2.ª Alteração da 1.ª Revisão 

do PDMAB estas opções e objetivos estratégicos foram, mais uma vez, analisados e 

ponderados e continuam atuais e válidos. 

 

Os procedimentos de retificação e alteração do PDMAB e o presente processo de 2ª Alteração à 1.ª 

Revisão do PDMAB não suscitaram quaisquer interferências no modelo de ordenamento e no modelo 

estratégico de desenvolvimento. Também o tempo de maturação e de implementação [6 anos] que já 

decorreu após a obtenção da plena eficácia da 1.ª Revisão do PDMAB [2015] não evidencia, ainda, 

interferências nos referidos modelos. 

 

Assim, mantém-se válidas e atuais as principais questões suscitadas no RA, implicando 

o presente procedimento da 2.ª Alteração à 1ª Revisão do PDMAB apenas a necessidade 

de reajustar e atualizar o RA que acompanhou a 1.ª revisão do PDMAB. 

 

O quadro estratégico de desenvolvimento do município de AGUIAR DA BEIRA e o enquadramento das 

opções do PDMAB têm como pressupostos um conjunto de condições básicas, identificadas no 

Quadro 2, que permitirão ao município um desenvolvimento de forma sustentável. 
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A alteração do PDM de Aguiar da Beira assenta em TRÊS EIXOS ESTRATÉGICOS definidos no âmbito da 

revisão do PDM de Aguiar da Beira: 

 

 

EE1 

ESPAÇOS CONSTRUÍDOS – PATRIMÓNIO, URBANIDADES E EQUIPAMENTOS 

 

Na definição do Eixo 1 estiveram presentes as preocupações de legibilidade do sistema urbano – 

espaço construído e rede viária, o início do ciclo das preocupações de socialização (equipamentos e 

espaços públicos de estar), conjugado com a conclusão do ciclo das preocupações com a 

infraestruturação, bem como o assumir da urgência na afirmação da reabilitação urbana como 

complemento e alternativa à expansão periférica dos aglomerados. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

- Valorizar o papel das antigas centralidades 

- Intervir na qualificação dos valores patrimoniais 

- Dinamizar as actividades económicas das zonas antigas, nomeadamente o comércio 

- Apostar nos usos públicos como motores da qualidade urbana 

- Reforçar a coesão social 

- Valorizar elementos naturais no interior e na envolvente dos aglomerados - espaços de ligação ao 

território rural 

- Assegurar níveis adequados de serviço de infraestruturas (nomeadamente abastecimento de água e 

tratamento de águas residuais) 

- Promover o reequilíbrio funcional – minimizar efeitos negativos da proximidade entre funções 

díspares (Negociar a desactivação de unidades de aviários e/ou vacarias de dimensões significativas 

na envolvente urbana) 

- Atracção de novos residentes para o concelho 

 

 

EE2 

ECONOMIA TRADICIONAL DE BASE, AGRICULTURA E FLORESTA 

 

Na definição do Eixo 2, como a seguir se explicita, estão presentes as preocupações com a qualidade 

e singularidade da base económica local, afirmando a floresta e a agricultura como pilares. A aposta 

em atividades industriais ligadas à exploração dos recursos naturais (madeira, pedra, etc.) deve ser 

gerida minuciosamente com vista a encontra um equilíbrio com a preservação e valorização de 

determinadas paisagens e recursos. A agricultura e agropecuária, sendo também uma atividade 

consumidora de grandes espaços e que acarreta alterações na imagem e equilíbrio ambiental dos 

territórios deverá ser alvo de uma abordagem concelhia. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

- Qualificação da actividade agrícola e fomento à adopção de boas práticas agrícolas 

- Dinamizar o sector da pecuária, incorporando as questões de sutentabilidade ambiental 

- Promover o sector das florestas, adequando a sua gestão aos desafios dos instrumentos de referência 

estratégica 

- Gerir os espaços de exploração mineira, explorando o recurso sem colocar em causa o meio ambiente 
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(acompanhar e monitorizar a actividade, garantir recuperação paisagística e ambiental) 

- Promover a certificação de produtos locais de qualidade (Cluster do vinho e do queijo da serra) 

- Incentivo à produção e divulgação de produtos agrícolas (maçã, castanha e batata) 

- Qualificar as zonas industriais existentes 

- Fomentar a localização de pequenos pólos empresariais, em áreas estruturadas e infraestruturadas, 

respondendo a um planeamento estratégico e ambientalmente adequado 

 

 

EE3 

NOVAS FORMAS DE ECONOMIA – RECURSOS E PAISAGEM – TURISMO, LAZER E TERMALISMO 

 

O Eixo 3 está relacionado com o aproveitamento das mais-valias naturais e humanas do território 

concelhio. São inúmeras as paisagens a valorizar, os locais a promover, os pequenos aglomerados 

antigos a explorar, as tradições a conhecer. No entanto, é óbvio que a promoção destas novas formas 

de economia passa pela capacidade de conseguir por em prática medidas e ações dos eixos 1 e 2, caso 

não seja feita esta inter-relação será muito difícil promover todas as potencialidades que o concelho 

oferece. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

- Qualificar as práticas agrícolas e pecuárias de forma a não serem geradoras de impactes ambientais 

- Estimular a prática de exploração de energias alternativas (nomeadamente energia eólica) 

- Atrair novos clientes para o mercado das termas (apoiar o sector hoteleiro e da restauração, criar 

novas infra-estruturas de turimo e saúde)  

- Qualificar espaços comerciais 

- Valorizar a identidade e o património 

- Preservar, defender e valorizar os recursos naturais locais (nomeadamente criar uma rede de 

percursos com postos de apoio, envolvendo os Espaços da Serra da Lapa, rio Távora 

- Organizar um plano de formação profissional, adequando-o às necessidades decorrentes do Cluster 

do lazer, turismo e termas 

- Criar novos equipamentos de apoio à actividade turística (apostar nos desportos de aventura, 

passeios TT, ou mesmo formas de Ecoturismo com elementos atractivos) 

- Delinear campanhas de promoção adequadas (divulgar a oferta cultural, criar roteiros e circuitos 

regionais) 

- Valorizar os elementos de lazer e cultura 

- Articular os diversos agentes do sector do turismo (hoteleiros, restrauração, promotores turísticos e 

Câmara Municipal, Região de Turismo e instituições regionais) 
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03. ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 
 

 

O processo de 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDMAB resulta de uma imposição legal que 

decorre do artigo 199.º do RJIGT [Decreto Lei 80/2015, de 14 de maio]. A alternativa ao não 

cumprimento legal daquela disposição implica consequências gravosas para o município como a 

suspensão de normas ou mesmo o impedimento de candidaturas a fundos de apoio comunitário [n.º 

4, art.º 29º]. As propostas de alteração ao modelo de ordenamento que decorrem deste processo de 

alteração não apresentam expressão territorial com significado nem interferem nos modelos de 

ordenamento e estratégico. Foram assumidas em função dos critérios de classificação e de qualificação 

do solo defindos no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. A alternativa à introdução 

destas alterações implicaria, sempre, uma opção de ordenamento não alinhada com as orientações 

nacionais de classificação e qualificação do solo. 

 

Por isso o presente RA apresenta uma análise de alternativas relativas às opções assumidas no âmbito 

e no contexto do processo da 1.ª Revisão do PDMAB e que se mantêm válidas para o presente 

processo de 2.ª Alteração do PDMAB. 

 

Pela análise exaustiva, argumentação e justificações apresentadas nos diferentes documentos que 

suportam o procedimento de alteração do PDMAB, não foram consideradas alternativas à estratégia 

proposta considerando-se que a mesma responde às melhores opções a serem tomadas para o 

desenvolvimento do território concelhio. Salienta-se, ainda, que o presente procedimento de 

alteração incide, apenas, na conformação dos conceitos e terminologia relativa ao processo de 

classificação e qualificação do solo não provocando ou implicando alterações entre a classificação do 

solo com qualquer significado sobre o meio ambiente. 

 

 

Consideram-se 3 cenários: 

01 _ CONTIDO 

Aproveitar o contexto da imposição legal expressa no art.º 199º do RJIGT e proceder, unicamente, à 

alteração das designações e conceitos. Admite-se, assim, que se mantém, para além da estratégia, 

todo o modelo de ordenamento, fundamentando a classificação e qualificação do solo expressa no 

processo de revisão do PDM. 

 

02 _ MODERADO 

Aproveitar o contexto da imposição legal expressa no art.º 199º do RJIGT e proceder, unicamente, à 

alteração das designações e conceitos. No entanto, usando da prorrogativa que decorre do disposto 

no art.º 199º do RJIGT introduzem-se alterações com base nos critérios de classificação e qualificação 

do solo expressos no DR nº 15/2015, de 19 de agosto. 

 

03 _ AMBICIOSO 

Aproveitar o contexto da imposição legal expressa no art.º 199º do RJIGT e proceder, unicamente, à 

alteração das designações e conceitos. Procede a uma revisão/alteração do PDMAB, questionando, 

ponderando e discutindo o modelo estratégico de desenvolvimento. 
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Nesse sentido, e face ao nível de comprometimento das áreas industriais seria equacionado o cenário 

de ampliação das zonas industriais existentes e/ou de criação de novo polo industrial que potencie os 

fatores de localização associados à N330. 

 

O quadro seguinte sistematiza eventuais efeitos, acrescidos e associados ao presente processo de 

alteração, sobre a generalidade do FA de cada um dos cenários considerados. 

 

 

Cenários Efeitos acrescidos sobre os FA 

01 Mantém-se o contexto de partida. Não há necessidade de elaborar novo RA 

02 Pouco significativo, o que impõe uma revisão/alteração do RA 

03 Tendencialmente significativo e que exige a elaboração de um novo RA 

 

 

Conclusão: Opção cenário 02 
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Capítulo 03 

CONSULTA ÀS ENTIDADES COM RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS 

ESPECÍFICAS 
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Conforme disposto no n.º 3, do artigo 5.º, do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho [com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio], conjugado com o disposto no n.o 

3, do Artigo 83.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio e com o n.º 4 do Artigo 12.º da Portaria 

n.º 277/2015, de 10 de setembro, a entidade responsável pela elaboração do Plano, neste caso a 

Câmara Municipal de AGUIAR DA BEIRA, “[....] solicita parecer sobre o âmbito da 

avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a incluir no relatório ambiental 

às entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, seja susceptível 

de interessar os efeitos ambientais resultantes da sua aplicação” o qual deverá ser emitido no prazo de 

20 dias tratando-se de um PDM, e ser considerado para efeitos da elaboração do RA. 

 

Neste âmbito, a consulta efetuada teve por base o RFC, o qual correspondeu ao resultado do primeiro 

momento da presente AAE, com o objetivo de determinar o âmbito e o alcance da informação 

ambiental a tratar no RA, através da identificação do conjunto de FCD, dos respetivos critérios de 

sustentabilidade e dos indicadores que suportam a caraterização da situação de referência e a análise 

de efeitos esperados com a aplicação do Plano. Tratando de um procedimento de Alteração [2.ª 

Alteração à 1.ª Revisão do PDMAB] que introduziu um conjunto de alterações ao processo do plano 

que não produziram quaisquer efeitos significativos sobre o ambiente e que, também, não interferiram 

com o modelo de ordenamento nem com o modelo estratégico de desenvolvimento, as entidades 

consultadas e que emitiram parecer, no âmbito do RFC, foram as listadas no Quadro 2. 

 

 

Quadro 2 - Entidades consultadas pela Câmara Municipal de Aguiar da Beira no âmbito da determinação do 

âmbito e do alcance da informação ambiental a tratar no RA relativo à AAE da proposta de alteração PDMAB 

  

Entidade Consultada [ERAE] Resposta [S/N] Comentário [S/N] 

Agência Portuguesa do Ambiente [APA] S S 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Centro [CCDRC] 
S S 

Instituto da Conservação da Naturesa e das Florestas [ICNF] S S 

 

 

Neste âmbito, as entidades consultadas e que emitiram parecer foram a APA, CCDR do Centro e o 

ICNF. No Quadro 3 apresenta-se o sumário das sugestões, comentários e/ou assuntos abordados nos 

pareceres emitidos pelas entidades consultadas [os pareceres podem ser consultados no Anexo III]. 

Todas as sugestões mereceram especial atenção, tendo sido na sua maioria consideradas na 

elaboração do presente relatório. 
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Quadro 3 - Sumário das sugestões, comentários e/ou assuntos abordados nos pareceres apresentados pelas 

entidades consultadas 

 

Sugestões, Comentários e/ou Assunto [s] Abordado [s] pela 
ERAE 

Observações 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro [CCDRC] 

A CCDRC considera que o objeto de avaliação deve ser claramente 

identificado. 

A proposta foi tida em consideração 

na elaboração do presente RA, no 

Ponto 1, Capítulo 2. 

Rever as QE identificadas no âmbito da presente alteração do PDM 
A proposta foi tida em consideração 

na elaboração do presente RA 

Relativamente ao QRE, a entidade considera que a versão de maio/2011 do 

PROT C deve ser identificada com clareza. Deve ser integrado o Programa 

Nacional de Coesão Territorial, a Estratégia Regional de Investigação e 

Inovação para uma Especialização Inteligente [RIS3] e o Plano Municipal de 

Emergência e de Proteção Civil. Devem, ainda, ser acrescentados os 

acrónimos dos instrumentos do QRE. 

A proposta foi tida em consideração 

na elaboração do presente RA 

A entidade considera que os FCD [particularmente o “Desenvolvimento 

turístico”] e em especial os indicadores apresentados, extravasam os 

objetivos da 2ª Alteração do PDM. 

De acordo com a presente proposta 

de plano, considera-se adequado e 

perminente manter este FCD, uma vez 

que existe uma proposta de criação 

de um Espaço de Ocupação Turística 

(EOT), traduzida numa nova categoria 

de espaço de solo rústico. 

Agência Portuguesa do Ambiente [APA] 

Deve ser efetuada uma caraterização quanto aos recursos hídricos 

superficiais e sunterrâneos, do ponto de vista quantitativo e qualitativo. 

A temática foi abordada no FCD – 

qualidade ambiental, no critério – 

recursos hídricos 

A APA sugere a inclusão de indicadores. As sugestões foram tidas em 

consideração na elaboração do 

presente RA 
A entidade alerta para as diferentes designações que os FCD apresentam ao 

longo do documento.  

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas [ICNF] 

Considerar a existência de áreas com valor ecológico que integram os 

corredores ecológicos. 

A temática foi abordada no 

Ordenamento do território e 

Desenvolvimento regional 

Deve ser realizada a análise e descrição de fatores de risco ambiental, bem 

como potenciais conflitos e ameaças. 

A sugestão foi tida em consideração 

na elaboração do presente RA 

O ICNF considera que deverá ser atualizada a referência ao Programa 

Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral – Portaria nº 56/2019, 

de 11 de fevereiro.  

Foi efetuada a atualização 

 

 

De acrescentar que, reflexo da evolução dos trabalhos de pesquisa efetuada, surgiram novos 

elementos cuja integração no RA se considerou pertinente. Pelo exposto, o RA incorporou algumas 

questões não identificadas no RFC, designadamente: 
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• Análise e ponderação de critérios de avaliação, associados a cada um dos indicadores; 

• Análise e ponderação de objetivos de sustentabilidade [reformulação dos atuais e eventual 

introdução de novos]; 

• Avaliação, análise e ponderação do quadro de indicadores de avaliação 

[Reformulação/introdução/remoção], ao nível de cada um dos FCD definidos. Priveligiou-

se a seleção de indicadores efetivamente mensuráveis e que permitam a 

implementação de um Plano de acompanhamento, monitorização e de 

controlo objetivo e eficaz. 

 

Concluída a elaboração do Plano, a Câmara Municipal promoveu a consulta do RA e restantes 

elementos do Plano às ERAE para emissão de parecer, de acordo com o n.º 3, do artigo 7.º, do Decreto-

Lei n.º 232/2007, de 15 de junho.  



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

32/128 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira 

março de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capítulo 04 

ANÁLISE E AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA POR FATOR CRÍTICO DE DECISÃO 
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01. INTRODUÇÃO 
 

 

Os FCD constituem “grupos temáticos relevantes, integrados e orientados para sustentabilidade”10, são 

os temas mais importantes a serem abordados no âmbito da AAE e identificam os aspetos 

que deverão ser considerados aquando da tomada de decisão. O objetivo da definição dos 

FCD, é assegurar a focagem da AAE, estabelecendo o alcance da avaliação de forma a 

perceber o enquadramento em que esta se realiza. A determinação dos FCD resulta da 

interação entre as Questões Estratégicas [QE] definidas na proposta de alteração do PDMAB, as QAS 

e os objetivos do QRE preconizado para o Plano. Os FCD reúnem os aspetos de ambiente e 

sustentabilidade considerados relevantes e que servirão de base para a tomada de decisão [Figura 2]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Definição dos FCD 

Fonte: adaptado de Partidário MR, 2012 

 

 

Definidos os FCD, identificaram-se os critérios de avaliação, os objetivos de sustentabilidade e os 

indicadores associados a cada fator, que irão contribuir para avaliar a viabilidade e sustentabilidade da 

estratégia preconizada nos grandes objetivos da proposta de alteração do PDMAB, facilitando a 

avaliação e contribuindo para uma tomada de decisão mais consciente e adequada. Os domínios de 

avaliação refletem as questões pertinentes associadas a cada FCD e sustentam a estrutura que permite 

uma abordagem temática focalizada. Para cada domínio de avaliação são indicados os objetivos de 

sustentabilidade, que deverão convergir para os objetivos preconizados nos instrumentos que 

constituem o QRE para a proposta de alteração do PDMAB. São ainda fixados indicadores que 

permitem suportar a análise prevista no RA.  

 
10 Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica [Partidário MR, 2012] 
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02. QUESTÕES DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO PDMAB 
 

 

As questões de ambiente e de sustentabilidade [QAS] apresentadas no presente relatório traduzem as 

questões estratégicas da alteração do PDMAB e o seu potencial com implicações ambientais. A sua 

identificação foi efetuada com o auxílio da interpretação do objeto de avaliação descrito no Capítulo 

3, Ponto 2. 

 

A caracterização do objeto de avaliação e definição das questões estratégicas permitem dar resposta 

às exigências legais da alínea a) do Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, relativas à 

descrição geral do conteúdo e dos principais objetivos do Plano.  

 

As perspetivas de desenvolvimento traçadas para o município de Aguiar da Beira, podem ser 

sintetizadas nas seguintes QAS: 

 

1] Ordenamento do território 

2] Desenvolvimento socioeconómico 

3] Qualidade de vida 

 

A análise de interação entre os objetivos dos instrumentos do QRE [apresentados no Anexo I] e as 

QAS da proposta de alteração do PDMAB [identificadas no Capítulo 2] expressa-se em tabelas 

de dupla entrada, elaboradas no âmbito do RFC, as quais podem ser consultadas no Anexo II do 

presente RA. 

 

Neste contexto, a identificação de relações fracas a médias determinará a introdução de medidas que 

promovam o alcance do[s] objetivo[s] de sustentabilidade ambiental pretendidos, as quais serão 

monitorizadas numa fase de seguimento. 
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03. QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO 
 

 

O QRE estabelece as orientações da política ambiental e de sustentabilidade, definidas a 

nível regional, nacional, europeu e internacional, relevantes para a AAE. A seleção dos instrumentos de 

referência que definem o QRE, para o plano em avaliação, foi efetuada no âmbito do RFC e permitiu 

identificar os objetivos de sustentabilidade que devem ser considerados no desenvolvimento das 

opções do Plano. Os instrumentos identificados e analisados como precursores de 

orientações estratégicas para a proposta de alteração do PDMAB encontram-se identificados 

no Quadro 4. 

 

 

Quadro 4 - QRE para a AAE da proposta de 2ª alteração do PDMAB 

  

Agenda Territorial da União Europeia  

PNPOT _ Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território - Lei nº 99/2019, de 5 de setembro 

PNCT _ Programa Nacional para a Coesão Territorial -  

Estratégia para o Turismo 2027 _ RCM nº 134/2017, de 27 de setembro 

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 

ENCNB _ Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 - RCM nº 55/2018, de 7 de 

maio 

ENAAC2020 _ Estratégia Nacional para as Adaptações às Alterações Climáticas 2020 - RCM nº 56/2015, de 30 

de julho 

RNC 2050 _ Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 – RCM nº 107/2019, de 1 de julho 

PNEC 2030 _ Plano Nacional Energia e Clima 2020 – RCM nº 53/2020, de 10 de julho 

P-3AC _ Programa de Ação para as Alterações Climáticas 2020-2030 - RCM nº 130/2019, de 2 de agosto 

QEPIC _ Quadro Estratégico para a Política Climática - RCM nº 56/2015, de 30 de julho 

PSRN 2000 _ Plano Setorial da Rede Natura 2000 - RCM nº 115 A/2008, de 21 de julho 

RJCN _ Regime Jurídico de Conservação da Natureza - DL nº 142/2008, de 24 de julho, alterado pelo DL nº 

242/2015, de 15 de outubro 

PRN 2000 _ Plano Rodoviário Nacional 2000 

PNUEA _ Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água - Versão para consulta pública de junho de 2012 

PNA 2016-2021 _ Plano Nacional da Água - Decreto-Lei nº 76/2016, de 9 de novembro 

PERSU 2020+ _ Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos 2020+ - Portaria nº 241-B/2019, de 31 de 

julho 

PENSAAR 2020+ _ Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais - Despacho 

nº 4385/2015, de 30 de abril 

ENF _ Estratégia Nacional para as Florestas - RCM nº 6-B/2015, de 4 de fevereiro 

PNDFCI _ Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios _ RCM nº 65/2006, de 26 de maio 

PROT-C Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro Proposta de maio / 2011 

POR C _ Programa Operacional Regional do Centro [CENTRO 2020] 

PROF CL _ Programa Regional de Ordenamento Florestal Centro Litoral - Portaria nº 56/2019, de 11 de fevereiro 

PGRH VML _ Plano de Gestão da Região Hidrográfica [RH4] do Vouga, Mondego e Lis, 2º ciclo, 2016-2021 - 

RCM nº 52/2016, de 20 de setembro 

PGRH D _ Plano de Gestão da Região Hidrográfica [RH3] do Douro, 2º ciclo, 2016-2021 - RCM nº 52/2016, de 

20 de setembro 

PMDFCI _ Plano Municipal de Defesa da Floresta e Combate a Incêndio de Aguiar da Beira 

PMEPC _ Plano Municipal de Emergência da Proteção Civil de Aguiar da Beira 
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Os quadros que sintetizam os objetivos de sustentabilidade dos instrumentos de referência que 

constituem o QRE, para a proposta de alteração do PDMAB, são apresentados no Anexo I. 
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04. CONTRIBUIÇÃO DOS FATORES AMBIENTAIS PARA A DETERMINAÇÃO 

DOS FATORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 
 

 

A determinação dos FA relevantes para a proposta de alteração do PDMAB é orientada pelos FA 

indicados no quadro legislativo da AAE, sendo a sua escolha condicionada pelo reconhecimento prévio 

das especificidades do território abrangido, ou implicado, pelo Plano, conjugada com o conhecimento 

das opções e objetivos estratégicos definidos pelo Plano. 

 

Da análise das relações de convergência expressas nas tabelas anteriormente referidas, e apresentadas 

no Anexo II, e da integração dos FA relevantes para a área de incidência da proposta de alteração do 

PDMAB, resultou a determinação dos FCD. 

 

Para a proposta de alteração do PDM de AGUIAR DA BEIRA foram definidos os seguintes FCD: 

FCD 1  

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional e Competitividade 

 

FCD 2  

Qualidade Ambiental  

 

FCD 3 

Riscos Ambientais e Tecnológicos 

 

A análise do Turismo e do FCD correspondente que integrava o Relatório Ambiental do processo da 

1.ª Revisão do PDM de Aguiar da Beira foram integradas no FCD – Ordenamento do Território e 

Desenvolvimento Regional e Competividade. Efetivamente, a dimensão do setor do turismo e a sua 

importância para a economia e modelo estratégico local só assumem dimensão quando enquadrados 

numa lógica de ordenamento do território e num quadro de competividade. A análise efetuada incide 

muito sobre a preença das Termas da Cavaca no Concelho. 

 

O Quadro 5 permite verificar a relação estabelecida entre os FA considerados mais relevantes e os FCD 

definidos. 
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Quadro 5 - Relação entre os FA estabelecidos na alínea e] do n.º 1 do Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 

15 de junho [com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio] e os FCD definidos 

 

FCD 

 

FA 

FCD 1 FCD 2 FCD 3 

Biodiversidade X   

Fauna    

Flora    

Património cultural X   

Atmosfera  X  

Água  X X 

Solo X  X 

Fatores climáticos X X X 

Paisagem X  X 

Bens materiais X  X 

População X X X 

Saúde humana  X X 

 

 

O Quadro 5 revela a relação de associação dos FA aos FCD determinados na AAE da proposta de 2ª 

alteração da 1ª revisão do PDMAB, refletindo o âmbito da sua análise. Desta forma, as questões 

relacionadas com a Biodiversidade, o Património cultural, a Água, o Solo, os Fatores climáticos, a 

Paisagem, os Bens Materiais e a População serão consideradas na análise do FCD Ordenamento do 

Território, Desenvolvimento regional e Competitividade. Os FA Atmosfera, Água, População e Saúde 

Humana são considerados na abordagem ao FCD Qualidade Ambiental. Para a análise do FCD Riscos 

naturais e tecnológicos serão tidos em consideração os FA referentes à Água, Solo, Fatores climáticos, 

Paisagem, Bens Materiais, População e Saúde Humana. 
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05 FCD – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

COMPETITIVIDADE 
 

 

5.1 DESCRIÇÃO DO FCD 

 

O ordenamento do território assume elevada importância no processo de planeamento. Face à 

limitação dos recursos do solo, e aos usos que o reclamam, a tomada de decisão deve ser ponderada 

de forma a proporcionar as melhores soluções para um desenvolvimento sustentável. 

 

Aguiar da Beira é um concelho que apresenta, ainda, um caráter marcado por fortes traços de 

ruralidade e de interioridade, presentes e refletidos, nas formas de vida tradicionais e nas características 

de ocupação e organização territorial. Trata-se de um concelho onde o processo de planeamento e de 

modelo territorial municipal tem de ser programado e pensado, num quadro de ausência de fortes 

dinâmicas de mudanças. Um processo de produção de mudança, indutor de um desenvolvimento 

sustentável, considerando o quadro de especificidades e de potencialidades presentes no território de 

Aguiar da Beira, e que podem sustentar um processo de afirmação e de diferenciação competitiva do 

concelho.  

 

Por seu turno, a Estrutura Ecológica Municipal [EEM] integra o conjunto de áreas, valores e sistemas 

fundamentais para a proteção e valorização ambiental no território, pretende-se avaliar se a EEM 

proposta para o concelho assegura as funções para as quais foi traçada designadamente ao nível da 

defesa e da valorização dos elementos patrimoniais e paisagísticos relevantes, da proteção das zonas 

de maior sensibilidade biofísica e da promoção dos sistemas de lazer e recreio. 

 

Relativamente ao domínio da competitividade e desenvolvimento regional, Aguiar da Beira, apesar 

de não dispor de condições de acessibilidade atrativas e de ser um concelho com um carácter de 

ruralidade e interioridade bastante marcado, apresenta potencialidades interessantes que podem 

ajudar a alicerçar uma nova visão no processo de desenvolvimento municipal, num quadro de 

competitividade regional. Devem ter-se em conta essencialmente a valorização da Floresta (em 

especial o incentivo para a produção de espécies nobres e tradicionais, como os carvalhos e os 

castanheiros) e a aposta no desenvolvimento do mercado de cogumelos, como fatores de 

diferenciação e de criação de novas dinâmicas económicas; a qualificação das Queijarias tradicionais, 

promovendo um mercado atrativo e diferenciado; a requalificação da indústria extrativa; a valorização 

do Património cultural classificado e a aposta no Turismo rural e sustentável, como meios de suporte 

à afirmação do setor do turismo. 

 

No domínio do Turismo / Lazer registam-se duas potencialidades que devem ser valorizadas num 

modelo e numa forma articulada e global. O termalismo associado às Termas das Caldas da Cavaca e 

a integração no processo de desenvolvimento local, da tendência e da dinâmica evidenciada pela 

instalação de unidades de alojamento na forma de Turismo Rural. No entanto, apesar da quantidade 

e qualidade dos recursos existentes, quer naturais, quer culturais e mesmo termais, o setor do turismo 

não apresenta, ainda, uma estruturação e uma organização que lhe permita afirmar-se como um setor 

importante na formação da base económica local. 
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O setor do turismo merece e deve merecer uma referência especial no concelho de Aguiar da Beira, 

uma vez que, através deste, se poderá revitalizar o tecido económico local, criando dinâmicas 

mobilizadoras e capazes de produzir cadeias de valor acrescentado com peso na economia local. A 

aposta no turismo em espaço natural, aliado à forte componente rural do território, e conjugado com 

o turismo cultural e termalismo poderão gerar dinâmicas impulsionadoras da economia local e do 

desenvolvimento sustentável do território. 

 

No domínio da qualidade de vida, regista-se o facto de Aguiar da Beira, ter vindo a perder 

quantitativos populacionais significativos, motivado pela sua localização geográfica e carácter de 

interioridade, e consequentemente, ao deficit de dinâmicas económicas e territoriais atrativas, capazes 

de gerar emprego e de produzir crescimento na base económica local, como ainda, a frágeis níveis de 

acessibilidade aos principais centros urbanos e aos principais eixos viários. No entanto, para as 

populações residentes e para os modelos de vida assumidos, é notória uma tendência de evolução 

positiva nas condições gerais de qualidade de vida da população, organizada em núcleos urbanos de 

forte relação com o ambiente natural envolvente evidenciada pela ausência de problemas ambientais, 

com expressão, no território. 

 

Neste contexto e no âmbito da análise deste FCD, definiram-se três grandes domínios de avaliação e 

respetivos indicadores, de forma a permitir um enquadramento da análise suportada nos objetivos de 

sustentabilidade definidos, que se ilustram no Quadro 6. 
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Quadro 6 - Domínios de avaliação, critérios de avaliação, principais indicadores associados ao FCD – Ordenamento do território e Desenvolvimento regional e 

competitividade 

 

Critérios 

avaliação 
Objetivos de sustentabilidade Indicadores Unidade 

Fonte de 

informação 

Modelo 

territorial 

municipal 

- Fomentar a organização espacial do território. 

- Adaptar os critérios de classificação do solo, 

artigo 199, DL 80/2015. 

- Promover um correto ordenamento biofísico e 

paisagístico, tendo em conta as condicionantes 

existentes. 

- Melhorar e potenciar o quadro de 

acessibilidades intraconcelhias. 

Solo rústico HA CMAB 

Solo urbano HA CMAB 

Solo rústico convertido em solo urbano HA CMAB 

Solo urbano convertido em solo rústico HA CMAB 

Espaço florestal HA PMDFCI 

Espaço agrícola HA CMAB 

Extensão da rede viária Km CMAB 

Projetos de melhorias de acessibilidades Nº CMAB 

População servida por transportes coletivos % CMAB 

Estrutura 

Ecológica 

Municipal 

- Promover a valorização de áreas/sistemas 

ecológicos e outros valores integrados em 

espaços de EEM. 

- Assegurar a conetividade entre áreas com valor 

para a conservação da natureza. 

Estrutura Ecológica Municipal HA CMAB 

Áreas/sistemas ecológicos e valores integrados em espaços de 

EEM 

N.º, Tipo 

e HA 
CMAB 

Corredores ecológicos HA CMAB 

Competitividade 

e 

Desenvolvimento 

regional 

- Aumentar a competitividade e atratividade do 

município no contexto regional. 

- Criar condições para a atração e fixação de 

novas empresas, inovadoras e competitivas no 

contexto regional [UOPG3 e UOPG 4]. 

- Criação de Espaço de Ocupação Turística [EOT] 

– Termas da Cavaca. 

Espaços de atividades económicas Nº CMAB 

Taxa de ocupação dos espaços de atividades económicas % CMAB 

Implementação de infraestruturas urbanas % CMAB 

Empresas instaladas no concelho N.º PORDATA 

Atividades económicas de base local (queijarias, termalismo…)  CMAB 

População ativa por setor de atividade % INE 

Taxa de atividade % PORDATA 

Taxa de desemprego % PORDATA 

Qualidade de 

vida 

- Melhorar a qualidade de vida dos habitantes 

do município. 

- Qualificar o espaço público. 

- Qualificar a rede de EUC. 

Espaços verdes/Espaços naturais HA CMAB 

Equipamentos de turismo e lazer Nº CMAB 

Intervenções de valorização paisagística/ambiental Nº CMAB 

Projetos/intervenções de qualificação no espaço público Nº/€ CMAB 

Equipamentos de utilização coletiva Nº CMAB 
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5.2 SITUAÇÃO EXISTENTE 

 

Neste capítulo será efetuada a caracterização da situação existente no município de AGUIAR DA BEIRA, 

tendo em conta os diversos indicadores definidos para cada domínio do FCD “Ordenamento do 

Território e Desenvolvimento regional e competitividade”. Será utilizada para esta análise a informação 

contida em diversos documentos estratégicos referentes ao município de AGUIAR DA BEIRA, bem 

como os estudos já efetuados para a alteração do PDM. Além disso, será também utilizada a 

informação estatística disponibilizada pelo INE e PORDATA. Posteriormente será efetuada uma breve 

análise de tendências que tem como objetivo apresentar a evolução previsível do município de 

AGUIAR DA BEIRA, sem, no entanto, considerar a execução da proposta de 2ª alteração do PDMAB. 

 

 

MODELO TERRITORIAL MUNICIPAL 

 

Solo rústico 

[CMM, 2021] 

“As categoriais funcionais pertencentes ao Solo Rústico apresentam, no seu conjunto, 

potencialidades para desenvolver atividades florestais, agrícolas e agro-silvopastoris e para 

a manutenção do equilíbrio biofísico e paisagístico, complementadas com o 

desenvolvimento de atividades de educação ambiental, de turismo da natureza ou outras 

atividades ao ar livre.”11  

O solo rústico do PDMAB é assim qualificado: Espaços Agrícolas de Produção; Espaços 

Florestais de Produção; Espaços Florestais de Conservação; Espaços de Usos Múltiplos – 

Áreas Agro-Silvopastoris; Espaço de Exploração de Recursos Energéticos e Geológicos. 

  

Solo urbano  

[CMM, 2021] 

“As categorias de espaços integradas na classificação genérica de Solo Urbano, 

correspondem a espaços aos quais é reconhecida vocação para o processo de urbanização 

e de edificação, neles se compreendendo o solo que está total ou parcialmente urbanizado 

ou edificado, e, como tal, afeto no plano à urbanização ou edificação, incluindo os solos 

afetos à estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do espaço urbano e albergando as 

necessárias dotações em infraestruturas urbanas e serviços indispensáveis às necessidades 

coletivas da população.”12  

O solo urbano do PDMAB é assim qualificado: Espaços Centrais; Espaços Habitacionais; 

Espaços Urbanos de Baixa Densidade – Nível 1; Espaços Urbanos de Baixa Densidade – 

Nível 2; Espaços de Atividades Económicas; Espaços Verdes. 

  

Extensão da rede 

viária 

[CMAB, 2021] 

O município de Aguiar da Beira encontra-se satisfatoriamente servido de vias de 

comunicação, uma vez que as suas principais vias (EN 229, a EN 226 e a EN 330) servem 

as áreas do concelho de maior ocupação e onde se encontram implantadas a maior parte 

das actividades produtivas, tendo sido construída uma variante à EN 229 para colmatar 

algumas falhas que existiam neste acesso.  

Assim, o município apresenta uma forte dependência funcional face à EN 229, que 

assegura as ligações aos concelhos a SW (Sátão, Penalva do Castelo e Viseu), 

apresentando também grande importância a EN330, que faz a ligação aos concelhos a 

SE, e ainda a EN 226, limítrofe ao concelho na sua parte NE e que entronca com a EN 229, 

estabelecendo ligação aos municípios de Moimenta da Beira, Sernancelhe, Penedono e 

Fornos de Algodres. 

Estas vias concretizam uma boa acessibilidade do concelho aos diversos polos urbanos 

de proximidade, bem como a Aveiro, Porto e Lisboa e ainda a Espanha, via Vilar Formoso. 

• Estradas nacionais - 30423 m 

• Estradas municipais - 129499 m; 

• Caminhos equiparados e caminhos agrícolas pavimentados com betuminoso - 

34207 m; 

 
11 Regulamento da 2ª Alteração à 1ª revisão do PDMAB 
12 Regulamento da 4ª Alteração à 1ª revisão do PDMAB 
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Foram desconsiderados os arruamentos. 
  

Projetos de melhorias 

de acessibilidades 

[CMAB, 2021] 

2020/300.10.001/3 - Redes de Abastecimento de Água e Recolha de Águas Residuais de 

Quinta de Açores 

2020/300.10.001/12 - Beneficiação e pavimentação betuminosa de arruamentos e 

caminhos no concelho - 2020 

2020/300.10.001/13 - Pavimentação e Repavimentação da Rua Nª Sr.ª do Leite (Barrocal) 

em Aguiar da Beira 

2020/300.10.001/17 - Beneficiação e Pavimentação betuminosa de arruamentos e 

caminhos do Concelho 2019 - Trabalhos complementares 

2020/300.10.001/27 - Pavimentação em calçada em cubos no concelho - 2021 

2020/300.10.001/33 - Pavimentação e beneficiação de arruamentos e E.M.'s de ligação 

em betuminoso -2021 

2021/300.10.001/5 - Pavimentação e beneficiação de arruamentos e E.M.'s de ligação 

em betuminoso - 2021 - Fase 2 

2021/300.10.001/10 - Repavimentação de Arruamentos da Zona Industrial e Bairro de 

St. ª Eufêmea 

2021/300.10.001/14 - Pavimentação do Largo de Festas "Largo do Eitão" Na Freguesia 

da Cortiçada e Beneficiação do Tanque "Lavadouro" de Forninhos 

2021/300.10.001/15 - Pavimentações e reabilitação da rede de abastecimento de água 

no Bairro do arrabalde em Carapito 

2021/300.10.001/35 - Pavimentação em Calçada de Cubos no Concelho - 2021 FASE II 

2021/300.10.001/37 - Pavimentação e Repavimentação Betuminosa no Concelho - 2021 

Fase III 

  

População servida por 

transportes coletivos 

[CMAB, 2021] 

O concelho de Aguiar da Beira está, no seu todo, ligado por uma rede de transportes 

públicos, devido a uma estratégia executada pela autarquia em conjunto com a empresa 

União de Sátão, através de um ajuste dos transportes da rede escolar. 

Existem, no momento, quatro circuitos duplos diários em regime de desdobramento, 

permitindo uma cobertura total do território do concelho. 

Esta estratégia resultou de uma adaptação dos transportes da rede escolar, que já eram 

efetuados por essa empresa, e que passou a integrar novos percursos escolares e ainda 

carreiras públicas normais. 
  

ESTRURURA ECOLÓGICA MUNICIPAL 

  

Estrutura Ecológica 

Municipal 

[CMAB, 2021] 

A EEM integra áreas de RAN, REN, Regime florestal, aproveitamento hidroagrícola, Biotipe 

Corine e espaços verdes urbanos. 

  

COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

  

Espaços de atividades 

económicas 

[CMM, 2021] 

No concelho existem 5 espaços de atividades económicas:  

• A Zona Industrial de Moreira, na freguesia de Penaverde [UOPG 4 – Espaço de 

atividade económica – polo IV – Penaverde] 

• A Zona Industrial do Barracão, na UF de Souto de Aguiar da Beira e Valverde 

[Espaço de atividade económica – polo III – Valverde] 

• A Zona Industrial de Aguiar da Beira, na freguesia de Aguiar da Beira 

• A Zona Industrial de Aguiar da Beira [EN230] 

• A Zona Industrial de Aguiar da Beira Norte [EN229] 

  

Empresas instaladas 

no concelho 

[PORDATA, 2019] 

No período em análise [2011-2019] salienta-se o aumento de 39,3% que ocorreu no 

número de empresas instaladas no concelho. Para este aumento muito contribuiu a 

atividade económica Agricultura, produção animal, caça e floresta, tendo esta registado 

um aumento de 270% face ao ano de 2011. Este aumento resulta, por um lado, das 

condições geomorfológicas do território e por outro, da clara aposta que as pessoas 

fazem na atividade agrícola, dos seus benefícios e na aposta nacional e local para o 
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desenvolvimento deste setor. As atividades de saúde humana (…) também viram 

reforçados o número de empresas no período em análise. 

Em sentido contrário, as atividades artísticas de espetáculos (…) registaram a maior 

descida, seguido das atividades administrativas e serviços de apoio, da construção e das 

atividades de consultoria.  

  

Atividades 

económicas de base 

local (queijarias, 

termalismo…) 

[CMAB, 2021] 

No concelho de Aguiar da Beira surgem algumas atividades económicas de base local 

com elevada importância, nomeadamente as atividades ligadas à agropecuária e à 

silvicultura. Destacam-se, assim, as empresas de lacticínios (nomeadamente na produção 

de queijo da serra), produtos agrícolas como a batata, a maçã, o vinho e a castanha, e de 

pecuária como os aviários e os viteleiros e, ainda, o setor das madeiras. Estes são 

produtos de grande relevância para a economia local e como tal surgem diversas 

empresas ligadas à sua exploração. 

Salienta-se, ainda, a existência das Termas das Caldas da Cavaca, como actividade 

económica com um passado e com perspetivas de desenvolvimento de futuro bastante 

interessantes. 

O concelho de Aguiar da Beira, é um concelho predominantemente rural e é na 

agricultura e actividades complementares que a maior parte dos agregados familiares 

encontram o seu sustento. 

O território concelhio pertence à Zona Demarcada do Queijo Serra da Estrela DOP e à 

região demarcada dos vinhos do Dão 

  

População ativa por 

setor de atividade 

[PMDFCI, 2015-2019 

PORDATA, 2011] 

O setor terciário é o mais representativo, tendo reforçado a sua posição com um aumento 

do número de pessoas empregadas, em cerca de 32%, entre 2001 e 2011. Neste setor 

podemos encontrar o comércio e serviços, a hotelaria e turismo, bem como a economia 

social e administração pública. Quer o setor primário, quer o secundário, viram o seu valor 

diminuir neste período, tendo sido o setor primário o mais afetado. 

De uma população que trabalhava maioritariamente no setor primário (mais de 55% em 

1991), passou-se para uma população a trabalhar maioritariamente no setor terciário 

(cerca de 62,7% em 2011). Estes valores refletem o abandono geral do setor agrícola, 

florestal e pastorício, que caracterizava este concelho, passando-se para uma maioria de 

população afeta ao setor dos serviços. 

Todas as freguesias apresentam em menor escala, o setor primário como ocupação 

principal. Adicionalmente há uma maior concentração no setor secundário na região sul 

do concelho enquanto que a norte predomina o setor terciário (social). 

Primário: 23,8% [2001] / 12,7% [2011] 

Secundário: 26,5% [2001] / 24,6% [2011] 

Terciário: 49,8% [2001] / 62,7% [2011] 

  

Taxa de atividade 

[PORDATA, 2011] 

De acordo com os Censos 2011 a taxa de atividade totalizava 40,1%, quando em 2001 

totalizava 34,5%. 

  

Taxa de desemprego 

[PORDATA, 2011] 

De acordo com os Censos 2011 a taxa de desemprego totalizava 8,9%, sendo que no ano 

2001 totalizava 8,5%. 

  

QUALIDADE DE VIDA 

  

Espaços verdes 

urbanos 

O espaço verde integra as áreas com funções de equilíbrio ecológico e de acolhimento 

de atividades ao ar livre de recreio, lazer, desporto e cultura. Econtram-se nos 

aglomerados de Aguiar da Beira, Açores, Cavaca, Coja, Feitais, Forninhos, Gradiz e Arados, 

Moreira, Pinheiro, Ponte do Abade, Quinra do Rodão, Sargaçais, Sequeiros, Souto de 

Aguiar da Beira e Valverde. 

  

Intervenções de 

valorização 

paisagística/ambiental 

A autarquia procedeu às seguintes intervenções: 

Percursos Pedestres PR1, PR2, PR3 e PR4. 

Centro de Interpretação Vivo da castanha e do Castanheiro. 
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[CMAB, 2021] Projeto: PDR2020-10216-063628. 10.2.1.6 - Renovação de aldeias. título: Valorizar 

Aguiar da Beira- Aldeias e Percursos 

Projeto: PDR2020-813-045924. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Instalação de rede primária, instalação de rede secundária fundamental 

e instalação de mosaicos. 

Projeto: PDR2020-814-043945. 8.1.4 - Restabelecimento da floresta afetada por 

agentes bióticos e abióticos ou acontecimentos catastróficos. título: Estabilização de 

Emergência no Município de Aguiar da Beira 

Projeto: PDR2020-10216-033166. 10.2.1.6 - Renovação de aldeias. título: Caminho de 

Açores 

Projeto: PDR2020-813-027158. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-027157. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-027156. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-011305. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-011304. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-011303. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-813-011301. 8.1.3 - Prevenção da floresta contra agentes bióticos e 

abióticos. título: Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Projeto: PDR2020-322-009491. 3.2.2 - Pequenos Investimentos nas explorações 

agrícolas. título: Plantação de um Soito de Castanheiros 

  

Projetos/intervenções 

de qualificação no 

espaço público 

[ARU, 2017 

CMAB/2021] 

O tratamento e qualificação do espaço público é uma das prioridades assumidas pelo 

PDM de Aguiar da Beira em vigor, em especial na Vila de Aguiar da Beira. O município 

tem promovido a qualificação destes espaços através de projetos de execução de 

passeios, praças, largos e locais de encontro e de estar, procurando qualificar os 

principais locais de encontro e de sociabilização. 

Valorização do Largo dos Monumentos - Qualificação da Fonte e Torre Ameada e do 

Pelourinho. 

Qualificação do Largo de S. Domingos em Moreira. 

A ARU de Aguiar da Beira contempla a requalificação do Largo da Carvalha. 

  

Equipamentos de 

utilização coletiva 

[CMAB/2021] 

O município de Aguiar da Beira apresenta atualmente um conjunto de equipamentos que 

se pode considerar satisfatório para as necessidades do concelho. 

Desporto 

Pavilhão Gimnodesportivo [2], Polidesportivo [11], Estádio 

Municipal [1], Campo de Ténis [2], Piscinas municipais [1], 

Campo de futebol [17] 

Educação 
Pré-Escolar [4], Escolas Básicas 1º Ciclo [4], Escola Básica 2º / 3º 

Ciclos e Ensino Secundário [1] 

Apoio social 

Creche [2], Serviço de Apoio Domiciliário [8], Centro de 

Convívio [1], Centro de Dia [7], CAO [1], Lar residencial [1], 

Centro de Atividades e Tempos Livres [2], Estrutura Residencial 

para Pessoas Idosas [8], Comunidade de Inserção [1] 

Saúde Centro de Saúde [1], Extensões de Saúde [1] 

Equipamentos 

Culturais, de Lazer 

e Recreativos 

Centro Cultural [1], Anfiteatro ao Ar Livre [1], Espaço Internet 

[1], Biblioteca Municipal [1], Posto de Turismo [1] 
 

  

Equipamentos de 

recreio e lazer 

O concelho de Aguiar da beira usufrui de 2 miradouros, Miradouro do Cabeço do Gato, 

Miradouro da Senhora do Castelo. O município possui, ainda, 11 parques infantis, 3 

parques de merendas e 1 pista de motocross. 
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5.3 ANÁLISE SWOT 
 

A análise SWOT [Quadro 7] pretende traçar o diagnóstico geral e o resumo das características 

ambientais e das tendências existentes ao nível do concelho de AGUIAR DA BEIRA reunindo, para isso, 

um conjunto de elementos positivos e negativos, os quais, por sua vez, ocasionam um conjunto de 

ameaças e oportunidades associadas ao FCD em análise. 

 

 

Quadro 7 – Análise SWOT no âmbito do FCD – Ordenamento do Território e Desenvolvimento socioeconomico, 

para o concelho de Aguiar da Beira, sem a implementação da proposta de alteração do PDM 

 

Ambiente interno 

 

Aumento da taxa de atividade 

Atividades tradicionais como a queijaria 

com relevo regional. 

Quadro de recursos naturais onde se 

destacam a Floresta, o Espaço de 

Ocupação Turística das Termas das Caldas 

da Cavaca e os Granitos. 

Qualidade dos recursos naturais 

Melhoria dos espaços públicos e 

consequente melhoria da qualidade de 

vida 

Localização geográfica 

Aumento da taxa de desemprego 

 

 

Ambiente externo 

 

Dinâmica de procura para a instalação de 

novas actividades empresariais, com 

claros reflexos na possibilidade de 

aumento da oferta de emprego 

Desenvolvimento do termalismo a nível 

regional e nacional 

Maior visibilidade e crescimento do 

interesse do mercado por produtos 

tradicionais 

Aproveitamento dos espaços de 

interesse natural para o desenvolvimento 

de percursos que promovem a 

sustentabilidade ambiental e uma 

melhoria da qualidade de vida das 

populações 

Floresta como setor estratégico 

Abandono de áreas agrícolas 

Impactos ambientais e “consumo” de 

solo com uso florestal causados pela 

implantação de novas unidades 

económicas e de novos processos de 

urbanização. 
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5.4 ANÁLISE DE TENDÊNCIAS 
 

No que se refere ao FCD em análise, verifica-se que, na ausência de implementação da proposta de 

alteração do PDMAB, não se prevêem alterações significativas relativamente à tendência 

caracterizada na situação de referência. Existem, no entanto, alguns indicadores que poderão 

evoluir de forma positiva. Destacam-se os indicadores relacionados com os critérios de 

acessibilidades rodoviárias, da atratividade empresarial e dinâmica empresarial e o espaço público. 

Os indicadores relacionados com a qualidade de vida, e que se encontram associados à execução 

de políticas municipais que incidem em projetos concretos, poderão também ter uma evolução 

positiva, uma vez que o município pretende melhorar a qualidade de vida das suas populações, 

através da aposta na valorização ambiental e paisagística do município e nas questões relacionadas 

com a mobilidade. [Quadro 8] 
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Quadro 8 – Avaliação da tendência de evolução de cada indicador, na ausência de implementação da proposta 

de alteração do PDMAB 

 

Domínio 
Critérios de 

Avaliação 
Indicadores Tendência 

Modelo territorial 

municipal 

Uso do Solo / 

Delimitação do solo 

Solo Rústico  

Solo Urbano  

Solo rústico convertido em solo urbano  

Solo urbano convertido em solo rústico  

Ordenamento 

biofísico e 

paisagístico 

Espaço florestal  

Espaço agrícola  

Acessibilidades 

rodoviárias 

Extensão da rede viária  

Projetos de melhorias de acessibilidades  

População servida por transportes coletivos 

rodoviários 

 

Estrutura 

Ecológica 

Municipal 

Proteção do solo nos 

espaços urbanos e 

rurais, da Estrutura 

Ecológica Municipal 

Estrutura Ecológica Municipal  

Áreas/sistemas ecológicos e valores integrados 

em espaços de EEM 
 

Corredores ecológicos  

Competitividade e 

Desenvolvimento 

Regional 

Atratividade 

empresarial 

Espaços de atividades económicas  

Taxa de ocupação dos espaços de atividades 

económicas 
 

Implementação de infraestruturas urbanas  

Dinâmica Empresarial 

e Económica 

Empresas instaladas no concelho  

Atividades económicas de base local (queijarias, 

termalismo…) 

 

Nível de 

empregabilidade e 

formação 

profissional 

População ativa por setor de atividade  

Taxa de atividade  

Taxa de desemprego  

Qualidade de Vida 

Lazer/Valorização 

paisagística e 

ambiental 

Espaços verdes urbanos  

Lista de intervenções de valorização 

paisagística/ambiental 
 

Espaço Público 

Lista de projetos/intervenções de qualificação 

no espaço público 
 

Equipamentos de utilização coletiva  

Equipamentos de turismo e lazer  

 

 
Indicador evolui de forma positiva [relativamente a situação de referência] 

 
Indicador não apresenta alteração [relativamente à situação de referência] 

 Indicador evolui de forma negativa [relativamente à situação de referência] 
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5.5 EFEITOS ESPERADOS  

 

Os objetivos estratégicos assumidos na alteração do PDMAB consubstanciam diferentes 

oportunidades e riscos ao nível dos indicadores selecionados para a análise do FCD - Ordenamento 

do Território e Desenvolvimento socioeconomico. O próximo quadro sistematiza essa mesma análise 

dos efeitos esperados, com a aplicação da alteração do PDM sobre os diferentes indicadores de 

sustentabilidade. 

 

 

Quadro 9 - Avaliação dos efeitos dos objectivos estratégicos da alteração do PDMAB, agregados nas Opções 

Estratégicas nos indicadores estabelecidos para o FCD – Ordenamento do Território e Desenvolvimento 

socioeconómico 

 

Domínio de 

Avaliação 
Indicadores OE 1 OE 2 OE 3 

Modelo territorial 

municipal 

Solo rústico +++ +++ + 

Solo urbano +++ + + 

Espaço florestal 0 +++ +++ 

Espaço agrícola 0 +++ +++ 

Estrutura ecológica municipal 0 ++ ++ 

Extensão da rede viária +++ + +++ 

Projetos de melhoria de acessibilidades 0 0 + 

População servida por transportes coletivos +++ + +++ 

Competitividade e 

Desenvolvimento 

Regional 

Espaços de atividade económicas +++ + + 

Taxa de ocupação dos espaços industriais +++ + + 

Implementação de infraestruturas urbanas +++ ++ + 

Empresas instaladas no concelho ++ + ++ 

Actividades económicas de base local ++ ++ ++ 

População ativa por setor de atividade +++ ++ ++ 

Taxa de atividade ++ ++ ++ 

Taxa de desemprego ++ ++ ++ 

Qualidade de Vida 

Espaços verdes/Áreas naturais 0 + +++ 

Lista de projetos/intervenções de 

valorização paisagística/ambiental 
+++ + +++ 

Lista de projetos/intervenções de 

qualificação no espaço público 
+++ + +++ 

Equipamentos de Utilização Colectiva +++ + +++ 

Equipamentos de turismo e lazer +++ + +++ 

Legenda: Obj. 1 “Espaços construídos – património, urbanidades e equipamentos”; Obj. 2 “Economia tradicional de base, 

agricultura e floresta”; Obj. 3 “Novas formas de economia (recursos e paisagem) – turismo, lazer e termalismo” 

+++ Forte contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

++ Média contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

+ Fraca contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

0 Contribuição nula dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- Fraco conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- - Médio conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa  

- - - Forte conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 
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5.6 OPORTUNIDADES E AMEAÇAS 

 

A análise de oportunidades e ameaças previstas com a execução da alteração do PDMAB é 

apresentada de forma sumária no Quadro 10, evidenciando as questões que decorrem dos principais 

impactes significativos, positivos e negativos, produzidos pela referida proposta. 

 

 

Quadro 10 – Oportunidades e Ameaças da proposta de 2ª alteração do PDMAB no que respeita ao FCD – 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento socioenómico 

 

 

 

Melhoria do estado de ordenamento do 

território contribuindo para um maior 

equilíbrio entre os diversos usos e funções e o 

sistema biofísico 

Criação de espaços vocacionados para a 

instalação de actividades económicas 

estruturados e infraestruturados, atractivos e 

promovam a fixação de investimentos [UOPG 3 

e UOPG 4]. 

Criação de um espaço de Ocupação Turística – 

Termas da Cavaca. 

Possibilidade de executar um desenho urbano 

estruturado, coerente e atractivo numa área de 

topografia favorável e sem a presença de 

condicionantes ao uso, ocupação e 

transformação do solo, relevantes. 

Possibilidade de incentivar e fortalecer o 

desenvolvimento das atividades tradicionais 

em especial da queijaria ou da produção de 

maçã. 

Promoção de uma capacidade atrativa do 

município no que respeita aos seus valores 

naturais. 

Racionalização, exploração e potenciação dos 

principais recursos presentes no território, em 

especial a floresta, a agropecuária e o 

termalismo, criando condições para dinamizar a 

base económica local 

Abandono da produção 

silvícola e agropecuária 

Tendência para o declínio 

demográfico e o abandono e 

desertificação dos aglomerados 

tradicionais 

Excessiva polarização da sede 

do concelho 

Impactes paisagísticos na área 

envolvente 

Aumento dos níveis de 

impermeabilização do solo 
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5.7 DIRETRIZES PARA SEGUIMENTO 
 

As diretrizes de seguimento constituem orientações ou recomendações que podem contribuir para 

o acompanhamento dos efeitos da proposta de 2ª alteração do PDMAB, no que respeita ao 

ordenamento do território, e que melhor integram os princípios e objectivos da sustentabilidade. É 

desejável que o processo de avaliação e monitorização da execução e implantação da proposta deva 

constituir um processo contínuo e continuado ao longo do tempo. 

 

Neste contexto, com base nos indicadores identificados e nos efeitos previsíveis que a implementação 

da proposta de alteração do plano pode ter sobre estes, sugerem-se algumas recomendações para 

que a proposta possa contribuir de forma positiva para o alcance dos objetivos de sustentabilidade 

definidos para o FCD - Ordenamento do Território e Desenvolvimento socioeconomico: 

 

• Garantir e incentivar a afirmação de uma imagem urbana agradável e atrativa onde a 

qualidade dos espaços públicos, a linguagem arquitectónica e as características 

tipomorfológicas do edificado, o acesso aos principais equipamentos de utilização 

colectiva e acesso a todas as infraestruturas, constituam elementos marcantes da 

qualidade do espaço 

• Assegurar a execução, qualificação e tratamento das áreas verdes e dos espaços públicos 

• Controlar a edificabilidade no Solo Rústico e a instalação de funções que possam revelar 

incompatibilidades com a promoção e valorização do espaço agrícola 

• Criar condições que promovam a fixação da população jovem no concelho, 

nomeadamente em termos de emprego 

• Criar condições para a fixação de empresas no concelho, disponibilizando todas as 

infraestruturas e, em especial, as ambientais e as tecnológicas 

• Promover políticas de qualificação progressiva da população activa desempregada 

• Promover a conservação e valorização da biodiversidade e do património natural, 

nomeadamente a Serra da Lapa 

• Desenvolver acções de sensibilização para a proteção da floresta 

• Definir orientações para um adequado ordenamento agrícola e florestal do território, bem 

como de salvaguarda e valorização da paisagem, das áreas protegidas ou classificadas e 

de outras áreas ou corredores ecológicos relevantes 

• Estabelecer um correto ordenamento, utilização e gestão do território do município 

criando espaços urbanos devidamente estruturados e infraestruturados, que reflitam 

equilíbrio e respeito pelo sistema biofísico 

 

Concluindo, espera-se que a proposta de 2ª alteração do PDMAB contribua para promover níveis de 

dinâmica e de desenvolvimento económico municipal desejáveis, invertendo a tendência de declínio 

própria de concelhos com acentuados níveis de interioridade, como é o caso de Aguiar da Beira. 

 

Estas orientações devem ser objeto de análise e de avaliação, no Relatório sobre o estado do 

ordenamento a nível local, a submeter a apreciação da Assembleia Municipal, tal como determina o 

n.º 3 do artigo 146º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro [com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro].  
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06 FCD – QUALIDADE AMBIENTAL 
 

 

6.1 DESCRIÇÃO DO FCD 

 

A qualidade ambiental contribui decisivamente para a valorização territorial e através desta para o 

crescimento económico e competitividade13, constituindo um fator importante para a saúde pública, 

qualidade de vida da população humana e para o equilíbrio dos ecossistemas. Quando os critérios de 

qualidade ambiental são desde cedo introduzidos como desígnios a garantir através dos Instrumentos de 

Ordenamento do Território contribui-se para o desenvolvimento sustentável e o alcance de elevados 

níveis de competitividade. Reconhecendo-se que a proposta de alteração do PDMAB preconiza ações que 

envolvem direta e indiretamente questões determinantes para a qualidade ambiental, procede-se no 

âmbito da avaliação do presente FCD à sua análise, contextualizada por uma caracterização da situação 

atual da área sob influência do Plano, que possibilite, antecipadamente, e se necessário, projetar 

intervenções mitigadoras ou planeadas medidas corretivas para as ações que eventualmente congreguem 

potenciais impactes ambientais negativos. Neste âmbito, as questões que se anteveem como relevantes 

são a gestão de resíduos, a salvaguarda da qualidade dos recursos hídricos, a prevenção da poluição 

sonora e o uso eficiente de energia. 

 

A necessidade de assegurar uma gestão adequada de resíduos e minimizar a sua produção contribuiu para 

a definição do domínio Resíduos urbanos. Atendendo à necessidade de ter em conta as recomendações 

inscritas em documentos referenciais de política ambiental, foi considerado como objetivo de 

sustentabilidade a promoção de uma política adequada de gestão de resíduos. 

 

A análise de um domínio relacionado com os Recursos hídricos surge pela necessidade de salvaguardar 

o bom estado dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos. Por outro lado, a água, enquanto recurso 

indispensável à maioria das atividades económicas, apresenta uma influência direta na saúde humana e 

na qualidade de vida das populações, nomeadamente ao nível dos sistemas de abastecimento de água, 

de drenagem e tratamento de águas residuais. De forma a tornar mais sustentável o setor, deverá, ainda, 

ser garantida uma elevada eficiência do seu uso. 

 

Os municípios detêm responsabilidades ao nível da prevenção do ruído e controlo da poluição sonora, 

com vista à salvaguarda da saúde humana e bem-estar das populações. Neste âmbito, o domínio de 

avaliação relacionado com o Ruído foi considerado relevante para a presente análise tendo sido para tal 

definido como objetivo de sustentabilidade “Assegurar a emissão de níveis de ruído que não perturbem a 

saúde humana e o bem-estar das populações”. 

 

A perceção do problema das alterações climáticas e de outras exigências ambientais permitiram evidenciar 

a necessidade de Portugal tornar o seu consumo energético mais eficiente e racional, principalmente no 

que diz respeito ao consumo direto de fontes de energia não renovável [petróleo]. Neste contexto foi 

considerado importante incorporar o domínio de avaliação Energia, considerando-se relevante o 

estabelecimento de objetivos de sustentabilidade que promovam o aumento da eficiência energética bem 

como a racionalização na utilização da energia, salientando-se a importância da utilização de fontes 

renováveis na produção de energia como fator a contribuir para a redução da dependência energética. 

 

O Quadro 11 apresenta os critérios de avaliação e os indicadores definidos para o FCD Qualidade 

Ambiental, e associa-lhes os objetivos de sustentabilidade que se pretendem atingir. 

 
13 Resolução do Conselho de Ministros nº 109/2007, de 20 de agosto - Aprova a Estratégia Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável 
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Quadro 11 – Domínios de avaliação, critérios de avaliação, principais indicadores associados ao FCD - Qualidade Ambiental e âmbito territorial definido 

 

Critérios 

avaliação 
Objetivos de sustentabilidade Indicadores Unidade 

Fonte de 

Informação 

Resíduos 
- Promover uma política adequada de gestão de 

resíduos. 

Produção de RU Kg/hab PORDATA 

Taxa de reciclagem % PORDATA 

Deposição de RU em aterro % PORDATA 

Recursos 

hídricos 

- Utilização sustentável da água, baseada numa 

proteção a longo prazo dos recursos hídricos 

disponíveis14. 

- Assegurar a qualidade e quantidade de água 

para consumo humano. 

- Promover um consumo eficiente e racional do 

recurso água. 

- Garantir serviços de drenagem e de tratamento 

de águas residuais. * 

Qualidade das águas superficiais Qualitativa PGRH D/ PGRH VML 

Qualidade das águas subterrâneas Qualitativa PGRH D/ PGRH VML 

Consumo de água m3/ano PORDATA 

População servida por sistemas de abastecimento de água % CMAB 

Análises realizadas à água tratada cujos resultados estejam de 

acordo com a legislação 
% ERSAR 

Água fornecida para consumo humano que provém de captações 

com perímetro de proteção definido 
% CMAB 

População servida por sistema público de drenagem e tratamento 

de águas residuais 
% CMAB 

Reutilização de águas residuais tratadas15 % CMAB 

Água utilizada na rega de zonas verdes (residual tratada, bruta, 

consumo humano) 
% CMAB 

Afluências indevidas às redes de redes de drenagem de esgotos % CMAB 

Utilização de água por setor de atividade % CMAB 

Perdas de água no sistema de abastecimento16 % CMAB 

Ruído 

- Assegurar a emissão de níveis de ruído que não 

perturbem a saúde humana e o bem-estar das 

populações. 

Reclamações por incomodidade sonora N.º CMAB 

Quantitativo de população exposta a níveis de ruído superiores ao 

regulamentares 
% Mapa de Ruído 

Energia 

- Promover o aumento da eficiência energética. 

- Promover a utilização de fontes de energia 

renováveis. 

Projetos com adoção de soluções de ecoeficiência energética Nº CMAB 

Produção de energia, a nível local, através de recursos renováveis Quantidade CMAB 

* Todas as questões relacionadas com os sistemas de abastecimento de água para consumo humano, drenagem e tratamento de águas residuais são, atualmente [e nos próximos 

50 anos], da responsabilidade maioritária da AdRA – Águas da Região de Aveiro SA, sendo que a CM detém competência de atuação em algumas matérias. 

 
14 DA, PGRH RH4 
15 DA, PGRH RH4 
16 Relatório Ambiental, PGRH RH4 
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6.2 SITUAÇÃO EXISTENTE 

 

Neste capítulo pretende-se caracterizar a atual situação ambiental no concelho de AGUIAR DA BEIRA, 

desenvolvendo-se posteriormente uma análise de tendências relativa a cada um dos indicadores de 

análise propostos, sem, contudo, considerar a implementação da proposta de alteração do Plano. 

 

 

RESÍDUOS URBANOS 

 

Produção de RU 

[PORDATA/2019] 

O concelho de AGUIAR DA BEIRA apresentou uma dinâmica populacional negativa, no 

período intercensitário 2001-2011 (-12,4%) e, de acordo com as estimativas populacionais 

[PORDATA, 20119], ocorreu uma diminuição continuada entre 2011-2019 (-14,2%). De 

salientar que o facto de a população residente no concelho ter sofrido uma diminuição, não 

originou uma consequente redução da produção de RU. Entre 2011 e 2019, verificou-se um 

aumento de RU recolhidos por habitante, de 362,5 kg/hab para 464,7 kg/hab, respetivamente, 

sendo que a proporção de RU recolhidos seletivamente aumentou, em igual período, de 23,5 

kg/hab para 63,3 kg/hab. 

 

Tipo de recolha dos RU produzidos no concelho de Aguiar da Beira, 2019 

Tipo Quantidade (toneladas) 

Recolha indiferenciada 1.884 

Recolha seletiva 298 

Total 2.185 

 

Os últimos 5 anos apresentam uma produção similar de RU indiferenciados, respetivamente: 

2015 – 1.998 kg 

2016 – 2.019 kg 

2017 – 2.013 kg 

2018 – 2.116 kg 

2019 – 2.184 kg 

  

Taxa de 

reciclagem 

[PORDATA/2019] 

A taxa de reciclagem situa-se nos 0,2%. Prevê-se a crescente valorização dos RU, por um lado 

por Aguiar da Beira ser contemplado pelo sistema integrado de gestão de RU de âmbito 

territorial alargado aos Municípios da Região do Planalto Beirão e, por outro, pela existência 

de um Ecocentro no concelho, no Lugar da Teixugueira,  

que possui contentores de grandes dimensões onde os resíduos são depositados e 

armazenados para posterior tratamento e reciclagem. 

  

Deposição de RU 

em aterro 

[PORDATA/2019] 

A gestão de resíduos no concelho de Aguiar da Beira é da responsabilidade da Associação 

de Municípios do Planalto Beirão. 

 

  

RECURSOS HÍDRICOS 

  

Qualidade das 

águas superficiais 

[SNIRH/2021, 

PGRH VML, 

PGTH Douro] 

O concelho de Aguiar da Beira insere-se nas bacias hidrográficas do Rio Mondego, Rio Vouga 

e Rio Douro. A escorrência superficial reparte-se pelas bacias hidrográficas dos rios Vouga, 

Távora e Dão. O Rio Vouga nasce na Serra da Lapa, a NW do concelho, estendendo-se a sua 

bacia para SW através da Rib. de Brazela que é o seu afluente. Para norte de Aguiar da Beira 

a partir da Serra da Lapa e alimentado pela vertente Este da Serra de Leomil flui a bacia 

hidrográfica do Rio Távora até ao rio Douro. O Rio Dão (afluente do Mondego), nasce nos 

planaltos de Trancoso-Aguiar da Beira, em Eirado, a 777 metros de altitude, a uma meia 

encosta. Percorre 98 km antes de desaguar no Mondego, apresentando-se, ao longo do seu 

percurso, com acessos de rio muito vivo, que se acalma na zona de Penalva do Castelo. As 

margens deste rio, ao longo do seu percurso, proporcionam a formação da casta de uvas que 

permite a produção do famoso Vinho do Dão, um dos melhores e mais abundantes vinhos 
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maduros portugueses. Tem como principais afluentes as ribeiras de Gradiz, de Açores e da 

Lezíria. 

 

Aguiar da Beira regista alguns aproveitamentos localizados de água superficial, através de 

captações diretas no curso de água ou através de pequenos açudes, pelo que, relativamente 

à qualidade da água superficial, apesar de não existirem estações de monitorização na área 

do concelho, procedeu-se à sua análise através de estações localizadas a jusante de Aguiar 

da Beira, em cursos de água que atravessam este município, especificamente, a estação da 

Matança, Ponte Santa Clara e Moinhos Pepim. 

 

Bacia Meio Aquático 
Código 

SNIRH 
Designação 

Coordenadas 

x (m) 

Coordenadas y 

(m) 

Mondego Ribeira do Carapito 09L/02 Matança 250 745 412 848 

Mondego Rio Dão 10K/01 Ponte Santa Clara 238 189 410 912 

Mondego Ribeira de Coja 10K/04 Moinhos Pepim 232 986 409 278 

 

De acordo com a informação do PGRH VML, constante no Relatório Ambiental do 3º Ciclo, a 

classificação do estado das massas de águas superficiais, referentes ao 2º Ciclo, encontram-

se nas figuras seguintes. Quanto ao estado ecológico [Figura 3] as massas de águas estão 

classificadas como “Mau” e “Bom”. No que diz respeito ao estado químico [Figura 4] estão 

classificadas como “Bom”. 

 

 

 
Figura 3 – Classificação do estado ecológico/potencial das massas de água superficial no 2º 

Ciclo, no PGRH Douro e PGRH VML 
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Figura 4 – Classificação do estado químico das massas de água superficial no 2º Ciclo, no 

PGRH Douro e PGRH VML 

  

Qualidade das 

águas 

subterrâneas 

[SNIRH/2021 

PGRH VML 

PGRH Douro] 

Grande parte da água consumida no concelho de Aguiar da Beira tem origem em fontes 

subterrâneas, contudo as disponibilidades hídricas subterrâneas são, de forma geral, 

reduzidas, uma vez que esta região se insere em termos geológicos na Zona Centro-Ibérica 

do Maciço Hespérico, caracterizada por uma grande extensão de rochas granitóides, cuja 

porosidade é, por norma, muito reduzida, conferindo-lhe uma fraca permeabilidade. 

Verificam-se, no entanto, algumas excepções em áreas de maior alteração e fracturação e em 

formações aluvionares, onde é possível verificar-se a existência de aquíferos com uma certa 

importância, embora descontínuos. 

Tendo como base informação do SNIRH, foram identificadas duas captações de água 

subterrânea que pertencem à Rede de Vigilância, existentes no concelho de Aguiar da Beira. 

A Classificação da Qualidade da Água Subterrânea desenvolvida pelo SNIRH é efectuada de 

acordo com o Anexo I do Decreto-Lei n.º 236/98 de 1 de agosto, e baseia-se nos parâmetros 

analíticos determinados pelo programa de monitorização de vigilância operada pela CCDR. 

O quadro seguinte apresenta ainda a classificação da qualidade da água subterrânea 

relativamente ao ano de 2010, e o parâmetro responsável por essa mesma classificação. 

 

Captação 

de água 

Código 

SNIRH 

Unidade 

hidrogeológica 
Sistema aquífero Classificação 

Furo vertical 169/C10 Maciço Antigo 
A0 – Macicço Antigo 

Indiferenciado 

A2 (Oxigénio dissolvido 

(sat) e ph), 2019 

Furo vertical 180/C20 Maciço Antigo 
A0 – Macicço Antigo 

Indiferenciado 

A3 (Oxigénio dissolvido 

(sat) 2014 

 

Os parâmetros responsáveis pela qualidade da água subterrânea, no concelho de Aguiar da 

Beira, foram o Oxigénio dissolvido e o PH. 

 

No PGRH VML [3º Ciclo] a classificação do estado das massas de águas subterrâneas está 

classificada como “Bom”, quer para o estado quantitativo [Figura 5], quer para o qualitativo 

[Figura 6]. 
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Figura 5 – Classificação do estado quantitativo das massas de água subterrâneas no 2º 

Ciclo, no PGRH Douro e PGRH VML 

 

  

 
Figura 6 – Classificação do estado químico das massas de água subterrâneas no 2º Ciclo, no 

PGRH Douro e PGRH VML 

  

Consumo de 

água 

[PORDATA/2017] 

O consumo de água por habitante, no concelho de AGUIAR DA BEIRA, era de cerca de 37,9 

m3/hab [2017], bastante inferior ao registado em Portugal Continental (de 64,5 m3/hab). De 

referir que o consumo de água registou um ligeiro aumento em relação ao ano de 2016 [36,8 

m3/hab]. 

  

Utilização de 

água por setor de 

atividade 

[CMAB/2021] 

Nos consumos não medidos e não faturados estão incluídos os consumos dos pontos geridos 

pelo Município (Edifícios, escolas, fontanários, tanques, feiras, bocas de incêndios, regas, etc.), 

pontos de consumo geridos pelas Juntas de Freguesia (edificios das Juntas, cemitérios, ATL's 

e crehes) e consumos dos Bombeiros voluntários. Valores estimados. 

 

M3 

Percentagens 
Consumos 

não medidos 
Total de 

consumo 

autorizado Doméstico 
Não 

Doméstico 

Não faturado 

(Termas) 
Não faturados 

2016 68,76% 4,67% 0,19% 26,38% 100% 

2017 70,55% 4,08% 0,60% 24,77% 100% 
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2018 69,90% 4,74% 0,81% 24,55% 100% 

2019 68,75% 6,34% 3,56% 21,35% 100% 

2020 79,61% 7,14% 1,09% 12,15% 100% 

2021 78,93% 7,43% 0,02% 13,63% 100% 
 

  

 

População 

servida por 

sistemas de 

abastecimento 

de água 

[CMM/2021 

ERSAR/2019] 

 

A distribuição de água no concelho de Aguiar da Beira está dividida em 15 zonas de 

abastecimento (ZA). Das 15 ZA, 13 são totalmente geridas pelo município e 2 (Carvalhal do 

Eiro e Dornelas) são geridas “em alta” (captação e tratamento da água) pela Águas do Vale 

do Tejo (AVT) e “em baixa” (distribuição) pelo município.  

O concelho de Aguiar da Beira encontra-se, em termos de abastecimento de água, com uma 

cobertura quase total (cerca de 97%, segundo o Relatório da Avaliação da Qualidade de 

serviços de Abastecimento de água, águas residuais e resíduos (2019)), sendo este serviço 

assegurado pela autarquia e pela empresa “Águas do Zêzere e Côa”. É abastecido em alta 

pelo Sistema Multimunicipal da Águas do Zêzere e Côa, Subsistema de Fumadinha/Carvalhal 

do Eiró, sendo que este sistema abastece cerca de 80,2% da população servida do concelho. 

A restante população é servida pelos sistemas autónomos (SA) da Câmara Municipal de 

Aguiar da Beira, nomeadamente o SA de Mouções (SAA-002), SA de Fumadinha (SAA- 004), 

SA de Lezirias (SAA-014), SA de Peroferreiro (SAA-015), SA de Quinta das Lameiras (SAA-016), 

SA de Quinta dos Matos (SAA-019), SA de Feitais (SAA-027), SA de Forninhos (SAA-029) e SA 

de Valagotes (SAA-030). As captações destes sistemas de abastecimento são do tipo em mina 

ou furo/poço. 

 

  

 

Água captada 

que provém de 

captações com 

perímetro de 

proteção 

definido 

 

No concelho de Aguiar da Beira encontram-se delimitados os perímetros de proteção das 

seguintes captações de água subterrânea: Nascente da Ilha; Poço da Ilha; Dreno da Ilha; Furo 

de Soitolinho e Poço de Soitolinho, definidos na Portaria n.º 202/2016, de 22 de julho. 

 

As únicas captações com perímetro de proteção definido são as da Entidade Gestora em 

Alta, Águas do Vale do Tejo que fornecem água para dois sistemas, Dornelas e Carvalhal do 

Eiro.  

Dados do último Relatório da Avaliação da Qualidade de serviços de Abastecimento de 

água, águas residuais e resíduos, validado pela ERSAR- (referente ao ano de 2019) 

Água fornecida pela AdVT- 478.358,0 m3 

Água entrada no sistema- 527.930,0 m3 

%- 90,61 

O relatório referente ao ano de 2020 ainda não foi validado sendo os seguintes os dados 

reportados:  

Água fornecida pela AdVT- 451.644,00 m3 

Água entrada no sistema- 509.632,70 m3 

%- 88,62 

 

  

 

Análises 

realizadas à água 

tratada cujos 

resultados 

estejam de 

acordo com a 

legislação 

[ERSAR/2021] 

 

 

De acordo com os dados oficiais da ERSAR, para os anos compreendidos entre 2016 e 2019, 

a percentagem do número total de análises realizada à água para consumo público cujos 

resultados estão em conformidade com a legislação, apresentou os seguintes resultados: 

2016 – 98,17% 

2017 – 98,53% 

2018 – 97,68% 

2019 – 98,32% 
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População 

servida por 

sistema público 

de drenagem e 

tratamento de 

águas residuais 

[ERSAR/2019] 

Dados do Relatório da Avaliação da Qualidade de serviços de Abastecimento de água, águas 

residuais e resíduos (2019), validado pela ERSAR, refere que a população servida corresponde 

a cerca de 90% da população total. 

A empresa “Águas do Vale do Tejo” é responsável pela gestão de 6 Estações de Tratamento 

de Águas Residuais (ETAR). 

As restantes águas residuais são tratadas em ETAR geridas pelo Município de Aguiar da Beira, 

havendo aldeias que, pelas características topográficas do terreno, têm mais que um sistema 

de tratamento. 

A rede na Vila de Aguiar da Beira é separativa [rede de águas residuais + rede de pluviais. 

Fora da Vila de Aguiar da Beira as redes são unitárias, evidenciando algumas ligações de 

pluviais para a drenagem de águas residuais [pseudo separativas]. Obviamente que, 

progressivamente, o município procurará evoluir para a globalidade das redes separativas. 

  

Perdas de água 

no sistema de 

abastecimento17 

[ERSAR/2019] 

Dados do Relatório da Avaliação da Qualidade de Serviços de Abastecimento de Água, 

Águas residuais e resíduos (2019), validado pela ERSAR: 90%. 

Perdas económicas, nas quais se incluem os consumos autorizados e não faturados e as 

perdas estimadas por erros de medição: 64,63% 

Perdas reais (estimadas): 50,77% 

O relatório referente ao ano de 2020 ainda não foi validado e foram reportados os 

seguintes dados:  

Perdas económicas, nas quais se incluem os consumos autorizados e não faturados e as 

perdas estimadas por erros de medição: 62,61% 

Perdas reais (estimadas): 54,70% 

Valor muito significativo comparado com a meta prevista no PEAASAR II de 15 % (até 2020), 

constituindo-se atualmente uma enorme pressão sobre o recurso hídrico. 

Neste âmbito, o relatório da ERSAC 2021 mostra que em Aguiar da Beira a percentagem de 

água não faturada excede os 60% [valor mais elevado do distrito] e as perdas reais 

aumentaram em 2020 para 280 milhões de litros. 

O Município de Aguiar da Beira mantém há vários anos elevadas percentagens de água não 

faturada e de perdas de água. Desde 2014, ano a partir do qual há dados consistentes, que o 

Município apresenta percentagens de água não faturada acima dos 60% (a redução entre 

2015 e 2020 foi de apenas 8,9%). Em 2020, dos 510 mil metros cúbicos que entraram no 

sistema só 190 mil metros cúbicos é que foram faturados, o que corresponde a uma 

percentagem de 62,6% de água não faturada (319 mil metros cúbicos). Para este valor, o 

relatório caracteriza a qualidade do serviço como insatisfatória. Verifica-se, ainda, que a 

grande maioria da água tratada foi importada — 452 mil metros cúbicos. 

Ao contrário da percentagem de água não faturada, em que houve uma diminuição de 2% 

em relação a 2019, em 2020 voltou a verificar-se um aumento das perdas reais, que passaram 

de 138 litros/ramal/dia em 2019 para 143 litros/ramal/dia em 2020, valor superior à média 

nacional de 125 litros/ramal/dia (para redes com mais de 20 km). Este valor equivale a perdas 

reais de água no concelho de mais de 278 mil metros cúbicos em 2020, valor que tem vindo 

a aumentar desde 2018, ano em que tinha havido uma diminuição significativa deste valor. 

O município e a ALVT – EPAL encontram-se a desenvolver um Plano para a redução de perdas, 

no âmbito do qual já ocorreram intervenções em Carapito.  

 

  

  

RUÍDO 

  

Reclamações por 

incomodidade 

sonora 

Desde o ano de 2014 foram realizadas 3 reclamações: 

• Uma do sino de Forninhos 

• Uma de um canil em Coja 

• Uma do sino da torre aqui em Aguiar da Beira 

  

 
17 Relatório Ambiental, PGRH RH4 
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Quantitativo de 

população 

exposta a níveis 

de ruído 

superiores ao 

regulamentares 

[Mapa de 

Ruído/2011] 

O Relatório do Mapa de Ruído do Concelho de Aguiar da Beira [2011] identifica como única 

fonte de ruído mais relevante o tráfego rodoviário. 

O município de Aguiar da Beira adotou medidas de minimização da poluição sonora 

relacionadas com o tráfego rodoviário, designadamente: “planeamento e gestão do uso do 

solo; redução na fonte; limitação da propagação; medidas de proteção no recetor.”18 

O Relatório do Mapa de Ruído do concelho de Aguiar da Beira descreve as estimativas 

efetuadas19: 

• A totalidade da população está exposta a níveis de ruído ambiente compatíveis com 

zonas mistas [Lden<65 dB(A) e Ln<55 dB(A]; 

• Cerca de 5% da população está em locais com níveis sonoros compatíveis com zonas 

sensíveis, considerando ambos os descritores. 

  

  

ENERGIA 

  

Projetos com 

adoção de 

soluções de 

ecoeficiência 

energética 

[CMAB/2011] 

Por forma a proteger os valores ambientais e paisagísticos e promover a eficiência 

energética, o município implementou o seguinte projeto: 

Eficiência Energética com Medidas de Melhoria nas Piscinas Municipais 

 

 

O município não reutiliza as águas residuais tratadas. As ETAR não produzem volume de água tratada 

economicamente viável para a reutilização 

 
18 Idem 
19 Idem 
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6.3 ANÁLISE SWOT 
 

A análise SWOT, apresentada no quadro 12, pretende traçar o diagnóstico geral e o resumo das 

características ambientais e das tendências existentes ao nível do concelho. A análise SWOT toma como 

referência todo o território municipal e identifica as tendências de evolução provável no cenário de não 

implementação da proposta de 8ª alteração do PDMAB. 

 

 

Quadro 12 – Análise SWOT no âmbito do FCD - Qualidade Ambiental 

 

Ambiente interno 

 

Cobertura quase total pela rede de 

abastecimento de águas e pela rede de 

tratamento de águas residuais. 

Educação ambiental nas escolas e 

campanhas de sensibilização à 

população, relativamente à recolha 

selectiva de RU 

Evolução na recolha e tratamento 

adequado de RU 

Ausência de captações de água 

subterrânea inseridas na Rede de 

Qualidade das Águas Subterrâneas do 

SNIRH 

Afluências indevidas à rede de 

drenagem de esgotos (*) 

Idade das infraestruturas 

 

(*) Não existem estudos nem dados concretos que permitam 

quantificar e caraterizar 

Ambiente externo 

 

Potencial de produção de energias 

renováveis em vários domínios: hídrico, 

eólico, solar, biomassa, etc. 

Capacidade de atração de novas 

unidades industriais, que se demonstrem 

sustentáveis do ponto de vista ambiental 

Melhoria do desempenho ambiental das 

unidades industriais instaladas no 

concelho 

Integração numa área de riqueza 

ambiental e paisagística 

Dinâmica local com vista ao 

desenvolvimento sustentável 

Aquífero superficiais vulneráveis à 

poluição. 
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6.4 ANÁLISE DE TENDÊNCIAS 
 

A presente análise de tendências [decorrente de uma obrigação legal, conforme alínea b, n.º 1 do artigo 

6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio] tem em consideração a evolução provável do estado do ambiente na ausência da 

proposta de 2ª alteração do PDMAB. 

 

De uma forma geral, na ausência da implementação da proposta de 2ª alteração do PDMAB, não se 

prevêem alterações significativas relativamente à tendência caracterizada na situação de referência ao 

nível dos diversos domínios de avaliação analisados. 

 

No âmbito do binómio escorrência superficial/infiltraçãoda água no solo, considerando as especificidades 

do território de Aguiar da Beira, não se perspetivam alterações de relevância na alteração do padrão da 

drenagem superficial. Trata-se de um território com uma área de 20.676 hectares, que apresenta uma área 

de perímetro urbano de 1.020,60 hetares, ou seja, se considerarmos, por exagero, que toda a área do 

perímetro urbano é impermeabilizada em 50% e que, a impermeabilização do solo fora dos perímetros 

urbanos [vias e outras ocupações] corresponde a outro tanto, estimamos, de uma forma simplista que a 

taxa de impermeabilização do solo do município de Aguiar da Beira será sempre, no cenário mais 

pessimista, inferior a 5% do território do município. 

 

É evidente que as questões associadas à escorrência superficial e infiltração serão sempre importantes 

considerar em cada caso mais específico, por exemplo, centralidades urbanas mais densas, áreas 

industriais e outras ocupações. Mas essas situações são e serão sempre acauteladas em sede do processo 

de licenciamento e nos respetivos projetos de execução. 

 

O PDMAB identifica e afirma essa preocupação como norma dominante e orientadora de todo o processo 

de licenciamento. 

 

A questão da impermeabilização / infiltração de água no solo, não constitui um problema com significado 

ao nível do território do município de Aguiar da Beira 

 

Neste contexto, os projetos de execução, sejam de arruamentos, sejam de loteamentos, sejam de áreas a 

integrar em planos de pormenor, incidirão e apresentarão as soluções específicas para cada zona. Cabe 

ao PDM apresentar preocupações e orientações estratégicas de ação a integrar em cada processo de 

licenciamento e que serão, dependendo de cada caso, específicas e autónomas. 

 

É preocupação e orientação do PDMAB que os processos de urbanização e de edificação se enquadrem 

em soluções urbanísticas que considerem, sempre, as melhores e equilibradas soluções, para a drenagem 

das águas pluviais e resultantes do processo de impermeabilização do solo quanto ao sistema de recolha 

e encaminhamento e destino. 

 

A questão da impermeabilização / infiltração de água no solo não constitui um problema com significado 

ao nível do território do município de Aguiar da Beira embora situações pontuais possam merecer uma 

maior atenção e cuidado ao nível e no tempo do processo de urbanização. 
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Quadro 13 – Avaliação da tendência de evolução de cada indicador, na ausência de implementação da proposta de 

alteração do PDMAB 

 

Domínio Critérios de Avaliação Indicadores Tendência 

Resíduos 

urbanos 

Destino final dos resíduos 

produzidos 

Produção de resíduos urbanos  

Taxa de reciclagem  

Taxa de cobertura do sistema de recolha de RU  

Recursos 

hídricos 

Poluição da 

água/Contaminação dos 

recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos 

Qualidade da água superficial  

Qualidade da água subterrânea 
 

Infraestruturação ao nível do 

abastecimento de água 

Consumo de água por habitante  

População servida por sistemas de 

abastecimento de água para consumo 
 

Cumprimento dos padrões de 

qualidade da água para 

abastecimento público 

Análises realizadas à água tratada cujos 

resultados estejam de acordo com a legislação 
 

Água captada que provém de captações com 

perímetro de proteção definido 
 

Infraestruturação ao nível da 

drenagem e tratamento de 

águas residuais 

População servida por sistema de drenagem e 

tratamento de águas residuais 
 

Gestão eficiente das águas 

residuais 
Reutilização de águas residuais 

 

Avaliação escoamento 

superficial/infiltração no solo (*) 
Impermeabilização / compactação do solo 

 

Uso eficiente da água 

Água utilizada na rega de zonas verdes 

(residual tratada, bruta, consumo humano) 

 

Utilização de água por setor de atividade  

Perdas no sistema de abastecimento  

Ruído Poluição sonora 

Reclamações por incomodidade sonora  

Quantitativo de população exposta a níveis de 

ruído superiores ao regulamentares 

 

Energia Eficiência energética 

Projetos com adoção de soluções de 

ecoeficiência energética 

 

Produção de energia, a nível local, através de 

recursos renováveis 

 

 

 
Indicador evolui de forma positiva [relativamente a situação de referência] 

 
Indicador não apresenta alteração [relativamente à situação de referência] 

 Indicador evolui de forma negativa [relativamente à situação de referência] 

 
(*) Trata-se de um indicador de difícil, senão mesmo, impossível quantificação rigorosa ou objectiva. 
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6.5 EFEITOS ESPERADOS 

 

 

Os objetivos estratégicos e respetivos objetivos da alteração do PDMAB podem consubstanciar diferentes 

contributos ou conflitos e diferentes oportunidades ou riscos ao nível dos indicadores selecionados para 

a análise do FCD - Qualidade Ambiental, pelo que se efetua a sua avaliação (Quadro 14). 

 

 

Quadro 14 - Avaliação dos efeitos dos objectivos estratégicos da alteração do PDMAB, nos indicadores estabelecidos 

para o FCD – Qualidade Ambiental 

 

Domínio Indicadores Obj.1 Obj.2 Obj.3 

Resíduos 

Produção de resíduos urbanos 0 0 -- 

Taxa de reciclagem ++ 0 0 

Taxa de cobertura do sistema de recolha de RU ++ 0 0 

Água 

Qualidade da água superficial ++ + ++ 

Qualidade da água subterrânea ++ + ++ 

Consumo de água por habitante + -- -- 

População servida por sistemas de abastecimento de água para 

consumo 
++ 0 ++ 

Análises realizadas à água tratada cujos resultados estejam de 

acordo com a legislação 
+ 0 0 

Água fornecida para consumo humano que provém de 

captações com perímetro de proteção definido 
0 -- -- 

População servida por sistemas de drenagem e tratamento de 

águas residuais 
++ 0 ++ 

Reutilização de águas residuais tratadas 0 -- -- 

Água utilizada na rega de zonas verdes (residual, tratada, bruta, 

consumo humano) 
0 ++ ++ 

Perdas no sistema de abastecimento ++ 0 0 

Ruído 

Reclamações por incomodidade sonora -- 0 - 

Quantitativo da população exposta a níveis de ruído superiores 

aos regulamentares 
++ 0 0 

Energia 
Projetos com adoção de soluções de ecoeficiência energética ++ - - 

Produção de energia, a nível local, através de recursos renováveis ++ 0 - 

Legenda: Obj. 1 “Espaços construídos – património, urbanidades e equipamentos”; Obj. 2 “Economia tradicional de base, agricultura 

e floresta”; Obj. 3 “Novas formas de economia (recursos e paisagem) – turismo, lazer e termalismo” 

+++ Forte contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

++ Média contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

+ Fraca contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

0 Contribuição nula dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- Fraco conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- - Médio conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa  

- - - Forte conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

 

O primeiro objetivo estratégico “Espaços construídos – património, urbanidades e equipamentos” é o 

objetivo com maior contributo à promoção dos indicadores relativos à qualidade ambiental, uma vez que, 

para a concretização deste objetivo, é necessário valorizar e potenciar as questões relativas à qualidade 

ambiental, sobretudo, no que concerne à gestão de RU, qualidade da água. ruído e produção de energia 

através de fontes renováveis. Isto é, a concretização deste objetivo estratégico, que visa a qualificação de 

uma área de elevada qualidade, vai contra a existência de conflitos com qualquer um dos indicadores 

determinados. 

 



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

65/128 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira 

março de 2023 

O objetivo estratégico 2 “Economia tradicional de base, agricultura e floresta” terá um menor contributo 

à promoção dos indicadores determinados, com excepção, novamente, do consumo de água, pois o 

desenvolvimento da agricultura resulta num aumento do uso de água, gerando-se um conflito com este 

indicador, assim como com o consumo de energia, já que uma agricultura moderna pressupõe a sua 

mecanização. Contudo, a valorização destas atividades económicas poderá contribuir para a revitalização 

do concelho, atraindo jovens produtores ligados ao setor primário, podendo verificar-se, por isso, um 

aumento da densidade habitacional. 

 

Por outro lado, o objectivo estratégico 3 “Novas formas de economia (recursos e paisagem) – lazer, 

termalismo e turismo”, pela presença de turistas e consequente aumento de população, irá gerar, 

naturalmente, uma maior produção de RU, assim como, poderá dar origem a uma maior pressão nos 

consumos energéticos e nos recursos como a água, não só pela atração das zonas ribeirinhas enquanto 

atração turística, mas também através de um aumento do consumo de água, que irá agravar as carências 

de água detetadas em Aguiar da Beira, especialmente no Verão. Por outro lado, a aposta na atividade 

turística poderá originar uma maior dinâmica concelhia que potencia a densidade habitacional. 

 

No domínio dos RH (superficiais e subterrâneos), entende-se que o contributo da Alteração do PDMAB 

não gera quaisquer efeitos significativos sobre o ambiente. Trata-se de uma mera alteração que decorre 

de uma imposição legal de adaptação ao novo regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial sem 

qualquer interferência no modelo estratégico de desenvolvimento ou mesmo no modelo de 

ordenamento. 

 

Por si só, a presente alteração do PDMAB, em rigorosamente nada interfere com o território e com as 

questões ambientais em avaliação seja pela sua dimensão de incidência territorial seja pela sua dimensão 

de incidência estratégica. 
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6.6 OPORTUNIDADES E AMEAÇAS 

 
As oportunidades e as ameaças constituem a avaliação da forma como a qualidade ambiental 

será afetada com a implementação da proposta de 2ª alteração do PDMAB. Neste contexto, o 

quadro 15 identifica as oportunidades e as ameaças resultantes dos principais impactes 

estratégicos, positivos e negativos, relacionados com as acções inerentes à proposta de 2ª 

alteração do PDMAB. 

 

 

Quadro 15 – Oportunidades e ameaças resultantes da execução da proposta de alteração do PDMAB no que 

respeita ao FCD – Qualidade Ambiental 

 

 

 

Aumento dos níveis de consciencialização 

ambiental por parte das populações, com 

o desenvolvimento de projetos 

relacionados com a sensibilização e 

educação ambiental 

Melhoria do sistema de gestão de RU 

Aposta em intervenções que promovam 

o uso eficiente da água 

Aposta em intervenções que promovam 

a ecoeficiência energética [para 

iluminação pública] 

Potencial na produção de energias 

renováveis em diversos domínios: hídrico, 

eólico, solar, biomassa, etc. 

Aumento da produção de resíduos 

indiferenciados 

Manutenção do consumo de água 

tratada para outros fins para além do 

consumo humano, e contínua escassez 

de água no Verão 

Aumento do consumo de energia 

proveniente de fontes não renováveis  

 

 

As ameaças associadas ao FCD, resultam sobretudo do crescimento populacional que se 

ambiciona com a implementação desta proposta de alteração do PDM. Ou seja, se através da 

aprovação da alteração deste PDM se pretende estruturar os aglomerados, revertendo a 

tendência contínua de perda de população no concelho, automaticamente se verificará um 

aumento na produção de RU e efluentes e no consumo de energia e água. Não obstante, estas 

ameaças são facilmente superáveis através de uma maior valorização de RU, duma contínua 

aposta em sistemas de abastecimento de água e de drenagem e tratamento de águas residuais e 

através da aposta em energias renováveis. 

 

Interessa, reforçar as políticas de gestão de RU, fomentar uma adequada gestão de efluentes 

agropecuários e agroindustriais, e combater as práticas aparentemente recorrentes de consumo 

de água tratada para outros fins para além do consumo humano, constituindo estas situações 

objeto de tratamento ao nível das diretrizes de seguimento com repercussões para o plano de 

controlo proposto para a fase de acompanhamento do plano. 

 

Relativamente às oportunidades, estas são bastante evidentes para a promoção deste FCD uma 

vez que se prevê a minimização das principais ameaças que Aguiar da Beira enfrenta em termos 

de qualidade ambiental, nomeadamente através da conservação dos recursos hídricos afetos a 

esta zona, decorrentes de operações de proteção das áreas ribeirinhas e da renovação do sistema 

de drenagem e tratamento de águas residuais. 
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6.7 DIRETRIZES PARA SEGUIMENTO 

 
As diretrizes de seguimento constituem orientações ou recomendações que podem contribuir 

para o acompanhamento dos efeitos da proposta alteração do PDMAB no que respeita à 

qualidade ambiental, e que melhor integram os princípios e objetivos da sustentabilidade. 

 

Relativamente ao domínio “Resíduos urbanos” recomenda-se que se atue no sentido de: 

 

• Aumentar a taxa de separação de resíduos, através da realização de campanhas de 

sensibilização ambiental dirigidas a vários tipos de público-alvo e do reforço do número 

de ecopontos; 

• Assegurar que o surgimento de novas atividades económicas seja acompanhado pela 

implementação de um sistema de gestão de resíduos adequado, que responda às 

necessidades das unidades instaladas. As unidades industriais deverão ter em conta as 

boas práticas de gestão de resíduos, considerando o Princípio da Responsabilização e 

deverão cumprir os princípios da gestão de resíduos relativamente à redução, 

reutilização, reciclagem e recuperação dos resíduos produzidos. 

 

Relativamente à rede drenagem de esgotos, apesar de não constituir um problema significativo, 

existe percepção de ocorrências de situações de afluências indevidas à rede de drenagem de 

esgotos por reporte da entidade gestora em alta [Águas de Lisboa e Vale do tejo]. Trata-se, no 

entanto, de situações pontuais e o município e a ALVT encontram-se a estudar e avaliar a situação. 

 

Todas as águas residuais recolhidas são sujeitas a tratamento [nenhuma água recolhida é lançada 

a céu aberto]. Todas são encaminhadas para ETAR e praticamente todas as ETAR dispõem de 

tratamento secundário. A maioria com leito de macrófitas. Encontra-se programado a ligação de 

todas as ETAR à rede em Alta da ALVT. 

 

Atualmente, os aglomerados de maiores dimensões já se encontram ligados em Alta à ALVT. 

[Aguiar da Beira – ETAR de Aguiar da Beira; Carapito – ETAR de Carapito; Penaverde, Mosteiro, 

Moreira e Prado – ETAR do Prado; Cortiçada – ETAR de Cortiçada; Eirado e Souto de Aguiar da 

Beira, Barranha, Carregais e Antela – ETAR do Eirado; Valverde – ETAR Cortiçada e Dornelas – ETAR 

de Dornelas. 

 

Apesar dos SAA não serem atualmente da competência da CM, existem algumas medidas ao 

nível do uso eficiente da água que a CM deverá fomentar, nomeadamente: 

• Promover o uso sustentável da água, através de acções de sensibilização dirigidas a 

diferentes tipos de público-alvo; 

• Garantir intervenções qualitativas de promoção do uso eficiente da água, no que diz 

respeito ao uso urbano [de acordo com as medidas previstas no PNUEA]; 

• Incentivar e promover práticas e princípios de ecoeficiência na utilização dos principais 

recursos, como a água e a energia. 

 

Os recursos hídricos devem ser considerados como elementos a valorizar e preservar, aquando 

da execução da proposta de alteração do PDMAB. De acordo com a Lei n.º 58/2005, de 29 de 

dezembro, “o ordenamento e planeamento dos recursos hídricos visam compatibilizar, de forma 

integrada, a utilização sustentável desses recursos com a sua protecção e valorização, bem como 

com a protecção de pessoas e bens contra fenómenos extremos associados às águas”. Neste 

contexto, é responsabilidade da CM reabilitar a rede hidrográfica dentro dos perímetros urbanos. 
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Relativamente ao ruído, é possível, através da análise efetuada ao mapa de ruído, definir o nível 

de ocupação do solo prevista para uma determinada zona, evitando a instalação de utilizações 

do tipo sensível [escolas, hospitais, entre outros] em áreas mais ruidosas, compatibilizando-se 

desta forma o uso do solo com os níveis de ruído existentes ou previstos. 

 

No que respeita à energia, recomenda-se que se actue no sentido de: 

• Fomentar a implementação de sistemas industriais mais eficientes do ponto de vista 

energético; 

• Fomentar a produção de energia a partir de fontes de energia renovável. 

• Fomentar a realização de acções de sensibilização junto da população relativas à 

utilização eficiente da energia. 

 

Deverão ainda ser respeitadas as orientações definidas no Plano de Controlo, onde são definidos 

os indicadores, objetivos de sustentabilidade e medidas de gestão ambiental, que deverão ser 

tidas em consideração na execução do Plano, para que se garantam elevados níveis de 

sustentabilidade. 

 

Relativamente à previsão de minimização das principais ameaças que Aguiar da Beira enfrenta 

em termos de qualidade ambiental, através da conservação dos recursos hídricos afetos a esta 

zona, decorrentes de operações de proteção das áreas ribeirinhas e da renovação do sistema de 

drenagem e tratamento de águas residuais, tratam-se de orientações gerais de ordenamento e 

de filosofia de intervenção sobre o território e os seus valores naturais. 

 

Competirá ao município e às entidades que gerem os RH a programa de ações e de projetos 

nomeadamente quanto à regularização das linhas de água, sua valorização e eventuais 

orientações quanto a espécies vegetais a manter, a preservar, valorizar ou a plantar e a eventuais 

caminhos, percursos ou zonas de estar e de lazer a executar. 
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07 FCD – RISCOS AMBIENTAIS E TECNOLÓGICOS 
 

 

7.1 DESCRIÇÃO DO FCD 

 

Qualquer ação executada pelo Homem tem um efeito sobre o Ambiente, efeito este que pode 

degradar a qualidade ambiental ou alterar as características paisagísticas de um território de 

forma significativa. Estes efeitos podem contribuir direta ou indiretamente para a ocorrência de 

situações de risco ambiental. A gestão de risco é um processo contínuo e dinâmico e deve 

identificar e avaliar os riscos associados às diferentes atividades desenvolvidas. A tomada de 

medidas adequadas para gerir os riscos e, consequentemente, prevenir ou reduzir o impacte de 

potenciais acidentes ou situações de emergência deve assumir elevada importância em qualquer 

processo de gestão. Sendo assim, a previsão e prevenção de riscos ambientais deverá ser um dos 

fatores cruciais na análise e avaliação dos diferentes planos territoriais. 

 

A região do concelho de Aguiar da Beira integra no seu território uma extensa área de floresta, a 

qual é constituída essencialmente por pinheiro e eucalipto, destacando-se ainda algumas áreas 

de carvalhos e castanheiros. Face a tão extensa área florestal, a qual é importante enquanto 

enquadramento paisagístico bem como enquanto valor natural do território, as suas 

características e identidade são de preservar. No entanto, a sua degradação ou destruição poderá 

resultar da possibilidade de ocorrência de incêndios rurais ou de outros acidentes e ações 

antrópicas que tenham como resultando um incêndio. Desta forma, e com o objetivo de minimizar 

a degradação da componente florestal, considera-se essencial a integração de um domínio de 

avaliação que contemple a avaliação da ocorrência de Incêndios rurais. 

 

“As alterações climáticas determinam mudanças na intensidade e incidncia territorial dos riscos 

associados às cheias e inundações fluviais, aos galgamentos costeiros, às ondas de calor e à 

ocorrência de incêndios, com forte impacto, designadamente, em territórios de uso florestal. Outros 

riscos ambientais, como a ocorrência de movimento de massa em vertentes, podem ser agravados 

em severidade ou frequência.”20 

 

Em termos de características biofísicas estas também devem ser atendidas no território em 

análise. Estão presentes na área de intervenção do PDM de Aguiar da Beira áreas de relevo e com 

a presença de linhas de água, nomeadamente a presença do Rio Dão. Pelas características dos 

solos que as integram, foram estabelecidas áreas de delimitação e de proteção, as quais já se 

encontram classificadas enquanto RAN e REN. Dentro destas consideram-se como zonas de risco, 

áreas com risco de erosão e com possibilidade de ocorrência de cheias. Sendo assim, e dado que 

o território em estudo possui algumas fragilidades nestas temáticas as quais, em situação de 

ocorrência, podem contribuir para uma degradação das características da região bem como 

podem originar situações de vulnerabilidade populacional, torna-se importante a inclusão de 

elementos de análise que prevejam a avaliação, redução e minimização face à ocorrência destes 

eventos. Desta forma serão considerados as Cheias/inundações e Movimentos de massas. 

 

A proposta em análise reporta a uma alteração do PDM, instrumento de ordenamento de 

território ao nível municipal. Numa estratégia de desenvolvimento económico e social, este prevê 

uma valorização do tecido empresarial e industrial da região, região esta dotada de uma zona 

industrial e unidades de investimento neste setor. A área do concelho integra a presença de áreas 

 
20 O Ordenamento do Território na resposta às Alterações Climáticas, 2019 
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industriais, como tal a possibilidade de ocorrência de situações de emergência/acidente deverá 

também ser contemplada. Desta forma, torna-se importante a avaliação de riscos industriais, os 

quais devem integrar, por exemplo, as situações de derrame, explosões e incêndios. As condições 

de trabalho são essenciais ao bom desenvolvimento da atividade económica e a minimização de 

eventos de riscos que possam contribuir para a degradação do património edificado e para uma 

redução do lucro das indústrias e empresas são de salvaguardar. Para além destes aspetos, ainda 

pelo facto destas situações contribuírem para uma degradação da qualidade do ambiente e 

paisagística do concelho. Como domínio de análise sobre estas questões integra-se o domínio 

Acidentes industriais. 

 

A salvaguarda da ocorrência destes domínios contribuirá para a garantia da prevenção do risco 

para os ecossistemas e para o Homem bem como o seu controlo e acompanhamento devido 

contribuirão para o desenvolvimento de uma região mais sustentável. 

 

Em suma, para o FCD - Riscos naturais e tecnológicos os domínios em análise são: Incêndio rural, 

Alterações climáticas e Acidentes Industriais. O quadro apresenta os domínios de avaliação 

definidos para o FCD e associa os objetivos de sustentabilidade que se pretendem atingir com a 

presente análise. 
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Quadro 16 – Relação entre os diversos domínios de análise considerados para o FCD - Riscos ambientais e tecnológicos, com os critérios de avaliação e os principais indicadores 

estabelecidos 

 

Critérios 

avaliação 
Objetivos de sustentabilidade Indicadores Unidade 

Fonte de 

Informação 

Incêndios rurais 

- Prevenir a ocorrência de incêndios rurais e em 

edifícios. 

- Aumentar a resiliência do território aos 

incêndios rurais. 

- Reduzir a influência dos incêndios na saúde 

pública e nos ecossistemas. 

Área ardida HA PMDFCI 

Ocorrências de incêndios Nº PMDFCI 

Risco de incêndio rural Classe PMDFCI 

Medidas / ações de conservação do solo decorrente de incêndio rural Nº CMAB 

Implementação das faixas de gestão de combustível Nº PMDFCI 

Alterações 

climáticas 

- Minimizar ou se possível eliminar a ocorrência 

de cheias/inundações em áreas já construídas. 

- Restrição da introdução de novas áreas ou 

fatores de cheia/inundação devido a opções do 

plano. 

- Diminuir a população em áreas vulneráveis a 

deslizamento de vertentes. 

- Manter práticas adequadas de utilização e 

conservação do solo. 

Área sujeita a condicionamentos de uso – Zonas Ameaçadas pelas Cheias HA CMAB 

Ocorrência de cheias/inundações N.º CMAB 

Taxa de impermeabilização do solo % CMAB 

Água utilizada na rega de zonas verdes % CMAB 

Edificações em áreas de risco de cheia/inundação Nº CMM 

Habitantes em zonas vulneráveis com risco geomorfológico N.º CMAB 

Área sujeita a cartografia de risco geomorfológico HA CMAB 

Acidentes 

industriais 

- Prevenir e mitigar os impactes associados a 

riscos tecnológicos21 

Estabelecimentos abrangidos no DL nº 150/2015, de 5 de agosto Nº CMAB 

Ocorrências de explosão Nº CMAB 

Ocorrências de derrame Nº CMAB 

 

 

 
21 Declaração Ambiental, PGRH RH4 
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7.2 SITUAÇÃO EXISTENTE 
 

Neste capítulo pretende-se efetuar uma caracterização da atual situação de referência para o 

território abrangido pelo PDM em análise, sistematizada nos domínios de análise considerados 

no FCD – Riscos ambientais e tecnológicos. Será efetuada igualmente uma abordagem a questões 

de âmbito territorial mais abrangente, mediante a identificação de relações possíveis com o Plano. 

Trata-se de uma caracterização sintética, efetuada com base na informação considerada 

pertinente para a AAE, contida nos diferentes documentos estratégicos. 

 

 

INCÊNDIOS RURAIS 

 

Área florestal ardida 

[PMDFCI, 2015-2019] 

A análise dos dados estatistícos evidencia que no concelho de Aguiar da Beira arderam, 

no periodo de 2005 a 2015, aproximadamente 1.044,5 hectares de floresta (povoamentos 

florestais e matos) correspondendo a uma média de 94,49 ha/ano. 

  

Ocorrências de 

incêndios rurais 

[PMDFCI, 2015-2019] 

No período compreendido entre 2005 e 2015 registaram-se 49 ocorrências de incêndio 

rural, correspondendo a uma média de 4,5 ocorrências anuais. 

  

 

ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

  

Ocorrência de 

cheias/inundações 

[PMDFCI, 2015-2019] 

O concelho de Aguiar da Beira caracteriza-se pela repartição da rede hidrográfica por três 

grandes bacias: Douro (integra a parte nordeste do concelho), Vouga (abrange o setor 

noroeste do concelho) e Mondego (setor centro e sul do concelho). 

Em termos de linhas de água destacam-se em Aguiar da Beira: o rio Távora (afluente do 

rio Douro), o rio Vouga e o rio Dão (afluentes do rio Mondego), que drenam a maior parte 

da área do concelho. 

O rio Dão, tem as suas cabeceiras no setor centro-oriental do território concelhio, e 

apresenta um importante encaixe na superfície do Planalto da Nave. Tem como principais 

afluentes o rio Carapito, a ribeira de Coja, o rio Sátão e o rio Criz, que percorrem no 

sentido NE-SW até à barragem de Fagilde. 

Água utilizada na 

rega de espaços 

verdes 

Todos os espaços verdes da Vila de Aguiar possuem sistema de rega com origem 

alternativa. Não se utiliza água própria para consumo humana no processo de rega. A 

origem dessa água provém de uma antiga captação da Serra da Lapa. 

Fora da Vila de Aguiar e apesar do pouco significado ao nível de dimensão de área dos 

espaços verdes, também todos os espaços verdes são regados com água não tratada 

[origem alternativa] proveniente de furos ou poços. 

  

 

ACIDENTES INDUSTRIAIS 

  

Estabelecimentos 

abrangidos no DL nº 

150/2015, de 5 de 

agosto 

A área concelhia afeta a espaço industrial integra um estabelecimento abrangidos pela 

Diretiva SEVESO II, a AAA Comércio de Explosivos Abreu, integrada no Nível Inferior de 

Perigosidade. 

  

 

ZAC – Cortiçada, dois verdes urbanos 0,46 há e não tem edificações  
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7.3 ANÁLISE SWOT 
 

Com o objetivo de identificar as potencialidades e fragilidades do Município, relativamente a 

fatores determinantes para a análise de riscos ambientais, elaborou-se uma análise SWOT para o 

território em causa. 

 

Salienta-se que se efetua a referida análise como suporte à caracterização da situação existente e 

evolução esperada, na ausência de implementação da 2ª alteração do Plano, e, portanto, sem 

considerar a sua influência na análise. 

 

Esta análise, cujos resultados se apresentam no Quadro 17, expressa de forma resumida, um 

conjunto de fatores positivos e negativos, bem como ameaças e oportunidades associadas aos 

domínios de análise no FCD em avaliação. 

 

 

Quadro 17 – Análise SWOT no âmbito do FCD – Riscos ambientais e tecnológicos 

 

Ambiente interno 

 

Território com extensas áreas de 

floresta a qual possibilita a captura de 

CO2 

Existência de um Plano Municipal de 

Emergência e Proteção Civil do 

concelho 

Existência do PMDFCI para o concelho 

Clima e condições meteorológicas 

normalmente favoráveis à ocorrência de 

Incêndios 

Grande área afetada por incêndios 

rurais 

Rios com forte capacidade erosiva  

Fraca visibilidade existente em 

certas zonas do concelho 

Declives elevados  

 
 

 

Ambiente externo 

 

Aplicação do PMDFCI 

Área de ZAC reduzida 

Promoção e desenvolvimento de um 

turismo sustentável, onde a informação, 

sensibilização e manutenção dos 

espaços naturais seja uma realidade 

Elevada combustibilidade do 

coberto vegetal 

Continuidade das áreas de uso e 

ocupação de solo 

Escassez de água no Verão 

Território com áreas de floresta 

vulnerável à ocorrência de incêndio 

Elevada percentagem de floresta  
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7.4 ANÁLISE DE TENDÊNCIAS 
 

A realização da análise de tendências atende à evolução provável prevista para o território na 

ausência da proposta de alteração de um qualquer plano ou programa que esteja sujeito à AAE, 

sendo um processo decorrente do estabelecido na alínea b, n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de junho [com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de 

maio]. 

 

Face à diversidade do território em análise as alterações climáticas e os fenómenos 

meteorológicos extremos poderão ser responsáveis pelo aumento da magnitude e frequência dos 

incêndios florestais. Estas alterações podem ter consequências na segurança dos cidadãos, 

provocar interrupções ou quebras nas redes elétrica, de transportes, abastecimento e 

comunicações, e provocar impactos humanos e económicos muito significativos. Neste contexto, 

as ações de minimização às alterações climáticas merecem especial atenção. 
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Quadro 18 – Avaliação da tendência de evolução de cada indicador do FCD – Riscos ambientais e 

tecnológicos, na ausência de implementação da proposta de alteração do PDMAB 

 

Domínio Critérios de Avaliação Indicadores Tendência 

Incêndio rural 

 

Gestão de risco de 

incêndios 

Área ardida 
 

Ocorrências de incêndio [rural e em 

edifícios] 

 

Risco de incêndio florestal 
 

Estratégias de minimização 

de ocorrência de incêndios 

Medidas / ações de conservação do 

solo decorrente de incêndio rural 

 

Implementação das faixas de gestão 

de combustível 

 

Cheias e 

Inundações 

Situações de 

cheias/inundações 

Área sujeita a condicionamentos de 

uso – Zonas Ameaçadas pelas Cheias 

 

Ocorrência de cheias 
 

Grau de impermeabilização Taxa de impermeabilização do solo 

em ZAC 

 

Efeitos da ocorrência de 

cheias e inundações sobre 

bens materiais 

Edifícios sensíveis em áreas de risco 

de cheia/inundação 

 

Acidentes 

Industriais 

Estratégias de minimização 

face à ocorrência de 

acidentes industriais 

Estabelecimentos abrangidos pelo 

Decreto-Lei n.º 150/2015 de 5 de 

agosto 

 

Situações de explosão Ocorrência de explosão 
 

 

 
Indicador evolui de forma positiva [relativamente a situação de referência] 

 
Indicador não apresenta alteração [relativamente à situação de referência] 

 Indicador evolui de forma negativa [relativamente à situação de referência] 
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7.5 EFEITOS ESPERADOS 

 

 

Com o intuito de avaliar os efeitos dos objetivos estratégicos assumidos pela alteração do PDM 

de Aguiar da Beira apresenta-se no quadro 19 a relação destes com os indicadores estabelecidos. 

 

 

Quadro 19 - Avaliação dos efeitos dos objetivos estratégicos da alteração do PDMAB, nos indicadores 

estabelecidos para o FCD – Riscos ambientais e tecnológicos 

DOMÍNIOS INDICADORES OBJ.1 OBJ.2 OBJ.3 

Incêndio rural 

Área florestal ardida ++ +++ + 

Ocorrência de incêndios ++ +++ + 

Risco de incêndio rural ++ ++ ++ 

Medidas/ações de conservação do solo 

decorrente de incêndio rural 
++ +++ +++ 

Implementação das faixas de gestão de 

combustível 
++ +++ +++ 

Alterações 

climáticas 

Área sujeita a condicionamentos de uso - ZAC + 0 0 

Ocorrência de cheias/inundações - 0 0 

Taxa de impermeabilização do solo em ZAC ++ 0 ++ 

Edificações em área de risco de cheia/inundação --- --- --- 

Habitantes em zonas vulneráveis com risco 

geomorfológico 
-- 0 -- 

Área sujeita a cartografia de risco geomorfológico 0 ++ 0 

Acidentes industrais 

Estabelecimentos abrangidos pelo DL 150/2015, 

de 5 de agosto 
-- 0 0 

Ocorrência de explosão 0 0 0 

Ocorrência de derrames 0 0 0 

Legenda: Obj. 1 “Espaços construídos – património, urbanidades e equipamentos”; Obj. 2 “Economia tradicional de base, 

agricultura e floresta”; Obj. 3 “Novas formas de economia (recursos e paisagem) – turismo, lazer e termalismo” 

+++ Forte contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

++ Média contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

+ Fraca contribuição dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

0 Contribuição nula dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- Fraco conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 

- - Médio conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa  

- - - Forte conflito dos objectivos estratégicos do plano para a promoção do indicador em causa 
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7.6 OPORTUNIDADES E AMEAÇAS 

 

Com a proposta de 2ª alteração do PDM em análise, pretende-se organizar o espaço atendendo aos 

objetivos estratégicos de desenvolvimento, conservação e preservação dos recursos bem como de 

gestão territorial, promovendo um concelho sustentável e de qualidade. 

 

Para o FCD – Riscos ambientais e tecnológicos, e para a concretização da presente proposta de alteração 

ao PDM, estudaram-se as oportunidades e as ameaças decorrentes das possíveis alterações que o plano 

permitirá concretizar no território. Pretende-se desta forma analisar os aspetos mais positivos bem como 

os negativos em resultado da alteração do PDM [Quadro 20]. 

 

 

Quadro 20 – Oportunidades e Ameaças da proposta de alteração do PDMAB no que respeita ao FCD – Riscos 

ambientais e tecnológicos 

 

 

 

Cumprimento das ações expressas no 

PMDFCI 

Gestão do ciclo da água 

Adoção de modelos de gestão industrial 

ecoeficientes e sustentáveis 

Preservação da componente florestal e 

garantia das características locais 

Risco de incêndio florestal e sobre 

património edificado por acção 

antrópica 

Em consequência do ponto anterior, 

redução da capacidade e dos índices 

de sumidouro de carbono 

 

 

 

A referência à escassez de água no verão como uma ameaças, bem como a referência à gestão do ciclo 

hidrológico como uma oportunidade devem ser entendidas como afirmações de senso comum de que 

traduzem uma preocupação não só municipal mas também nacional e mundial. Relaciona-se com as 

questões prementes associadas às alterações climáticas. 

 

Neste âmbito, o Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas de Viseu Dão Lafões [PIAAC 

– VDL] estabelece um conjunto de ações e de políticas e estratégias de intervenção. Para uma gestão 

mais racional do uso da água refere, também, que o município de encontra a desenvolver estudos em 

parceria com as Águas de Lisboa e Vale do Tejo para uma gestão e controle de consumos mais eficazes 

e sustentáveis. 
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7.7 DIRETRIZES PARA SEGUIMENTO 
 

As diretrizes de seguimento constituem orientações ou recomendações, que podem contribuir para um 

acompanhamento dos efeitos da proposta de 2ª alteração do PDMAB e que melhor integram os 

princípios da sustentabilidade. Com base nos indicadores identificados, e nos efeitos previsíveis que a 

implementação da proposta de alteração do PDM poderá ter sobre estes, foram identificadas medidas 

de minimização e/ou prevenção dos efeitos bem como de monitorização face à execução do mesmo. As 

diretrizes para seguimento serão apresentadas por domínio, ao nível do: risco de incêndio, alterações 

climáticas e acidentes industriais. 

 

 

Risco de incêndio 

 

• Avaliação periódica do risco de incêndio no concelho e divulgação do mesmo; 

• Elaboração de relatórios de situações de risco e/ou emergência face à 

probabilidade/ocorrência de incêndio rural ou sobre património edificado, com avaliação do 

espaço ardido [número de acontecimentos, área ardida, edifícios afectados, população 

humana afectada], tempos de resposta dos meios de intervenção [min] bem como das perdas 

patrimoniais em consequência de incêndio [euros]; 

• Adopção de técnicas construtivas dos edifícios que contribuam para o aumento da resistência 

destes ao risco de incêndio. 

• “Garantir a articulação entre o PMDFCI e o PMEPC; 

• Planear a gestão de faixas de combustível; 

• Articular os sistemas de vigilância e deteção com os meios de 1.ª intervenção; 

• Estudar e conhecer as dinâmicas do incêndio em termos municipais, por forma a adequar a 

vigilância e as campanhas de sensibilização; 

• Melhorar a eficácia do rescaldo e vigilância pós rescaldo; 

• Melhorar os meios de planeamento, previsão e apoio à decisão; 

• Melhorar as infraestruturas e logística de suporte à defesa da floresta contra incêndios; 

• Recuperar e reabilitar os ecossistemas; 

• Apoiar as ações de fiscalização; 

• Manter e divulgar um serviço de informação aos proprietários que pretendam realizar queimas 

e queimadas.”22 

• “Promover a realização de exercícios relativos a estratégias de combate a incêndios em edifícios 

(de diferentes tipologias) e sua evacuação; 

• Realizar exercícios (em colaboração com os agentes de proteção civil e entidades com dever de 

cooperação) tendo em vista avaliação do tempo decorrido entre o alerta e o controlo do teatro 

de operações, bem como da eficácia das operações a implementar; 

• Manter atualizada a informação relativa aos meios disponíveis no município para fazer frente a 

esta tipologia de risco; 

• Promover a elaboração das Medidas de Autoproteção; 

• Realizar vistorias e inspeções a edifícios classificados na primeira categoria de risco no âmbito 

do regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios.”23 

 

 

  

 
22 PMEPC de Aguiar da Beira, 2020 
23 PMEPC de Aguiar da Beira, 2020 
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Alterações climáticas 

 

• “Incrementar a articulação com a APA de modo a acompanhar a evolução do nível das 

barragens e dos leitos dos cursos de água; 

• Realizar ações de sensibilização que sustentem a necessidade de observar distâncias entre os 

aglomerados urbanos e as linhas de água; 

• Realizar ações de sensibilização nas zonas de elevada suscetibilidade, tendo em vista difundir os 

procedimentos que deverão ser adotados pela população após receção de avisos por parte da 

proteção civil; 

• Realizar ações de sensibilização junto das populações para o reconhecimento dos sinais de alerta 

e aviso; 

• Avaliar a necessidade de ter em reserva (ou definidos locais de fácil abastecimento) meios de 

reforço de infraestruturas e de contenção das margens dos cursos de água mais suscetíveis como 

sejam, por exemplo, sacos de areia.”24 

• “Articular com os instrumentos de gestão territorial o cumprimento de condicionantes de uso do 

solo nas zonas definidas como de elevada suscetibilidade a movimentos de massa em vertentes 

em especial nas áreas urbanas; 

• Definir, nas zonas de elevada suscetibilidade, em sede de PMOT, as medidas preventivas 

relativamente à segurança de pessoas e bens face à instabilização de vertentes os quais poderão 

incluir: 

• Proibição da construção de hospitais, escolas, edifícios com importância na gestão da 

emergência e edifícios de habitação; 

• Realização de obras de estabilização e reforço a fim de aumentar a segurança de estruturas já 

existentes. 

• Avaliar a implementação de um sistema de monitorização contínua no tempo associado a 

sistemas de alerta no âmbito dos movimentos de massa em vertentes; 

• Realizar simulacros de modo a avaliar constrangimentos ao nível do tempo previsto para a 

implementação de ações no terreno e o tipo e eficácia das medidas de proteção a implementar; 

• Promover a realização de ações de sensibilização tendo em vista a divulgação dos 

comportamentos de autoproteção a serem adotados em caso de ocorrência de movimentos de 

massa; 

• Promover a constituição de uma base de dados a partir da qual se irão melhorar, de forma 

contínua, as metodologias de produção cartografia de suscetibilidade a movimentos de massa 

em vertentes; 

• Desenvolver modelos de previsibilidade temporal/espacial de ocorrência de movimentos de 

massa em vertentes, assim como a sua atualização e avaliação de soluções técnicas adequadas, 

através de parcerias com a comunidade académica e científica.”25 

  

 
24 PMEPC de Aguiar da Beira, 2020 
25 PMEPC de Aguiar da Beira, 2020 
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Acidentes Industriais 

 

Dado que estes integram a probabilidade de risco de derrame, de explosão ou de incêndio em espaço 

industrial e visto que estes têm planos de pormenor que regem a gestão dos mesmos, deverão ser 

atendidas todas as obrigatoriedades e medidas definidas pelos Regulamentos do Plano de Pormenor 

ou outras obrigatoriedades legais decorrentes de legislação específica. Ainda: 

 

• Garantir a articulação entre PMDFCI e o PMEPC. 

• “Acompanhar a elaboração e revisão dos Planos de Emergência Internos e dos Planos de 

Emergência Externos dos estabelecimentos industriais perigosos; 

• Participar nos exercícios relativos aos Planos de Emergência Externos e aos Planos de Emergência 

Internos dos estabelecimentos que lidam com substâncias perigosas; 

• Acompanhar a divulgação à população (com a colaboração dos operadores dos estabelecimentos) 

de medidas específicas de autoproteção a adotar em caso de acidente grave nos estabelecimentos 

que lidam com substâncias perigosas.”26 

 

 

  

 
26 PMEPC de Aguiar da Beira, 2020 
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Capítulo 05 

PLANO DE CONTROLO E QUADRO DE GOVERNANÇA PARA A 

AÇÃO 
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01 ORIENTAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO DE CONTROLO 
 

 

Para que a proposta de 2ª alteração do PDMAB apresente uma contribuição efetiva e positiva para o 

desenvolvimento sustentável local, regional e global, foram desenvolvidas orientações para a 

implementação de um Plano de Controlo que visam assegurar a garantia de cumprimento das diretrizes 

de planeamento, de gestão, de monitorização e avaliação, na fase de execução do plano. Nestas 

orientações encontram-se incluídas a maioria das medidas preconizadas anteriormente, na fase de 

avaliação de cada um dos FCD analisados. 

 

Neste contexto, as orientações para a implementação de um Plano de Controlo inserem-se na Fase de 

Seguimento do processo da AAE, uma vez que pretendem acompanhar o ciclo de planeamento, 

programação e execução do PDMAB. 

 

Para cada um dos indicadores, foram definidas medidas de gestão ambiental a desenvolver durante a 

execução do Plano, que permitirão ao município atingir as metas de sustentabilidade que profetizou, 

alcançando deste modo as metas definidas em documentos estratégicos. 

 

Importa que a aplicação das orientações definidas seja monitorizada através dos indicadores de 

avaliação estratégica previamente seleccionados, com o objetivo de garantir a eficácia e eficiência na 

execução do Plano. 

 

Tendo em conta o referido no Artigo 11.º da Directiva 2001/42/CE, de 25 de Junho, e no Artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho [com as alterações introduzidas pelo Decreto- Lei n.º 58/2011, 

de 4 de Maio], os resultados do previsto no Plano de Controlo deverão ser actualizados com uma 

periodicidade mínima anual pela entidade responsável pela elaboração do Plano [Câmara Municipal de 

Aguiar da Beira], serão divulgados pela entidade referida através de meios electrónicos e posteriormente 

remetidos à APA. 

 

Na sequência da monitorização anual exigida, deverá ser realizada uma nova ponderação relativa à 

evolução de cada indicador, e deverão ser avaliadas as medidas preconizadas, de forma a alcançar as 

metas pretendidas, prevendo-se que a reunião de informação adicional possa conduzir à alteração, 

adição ou ajuste destas mesmas medidas e metas, correspondendo este momento a uma alteração do 

Plano de Controlo da fase de seguimento. 

 

A Figura 7 resume e identifica as etapas que devem ser seguidas durante a Fase de Seguimento do 

Plano. 
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Figura 7 - Esquema conceptual das etapas que constituem o Plano de Controlo da Fase de Seguimento 

 

 

Os Quadros 21, 22, 23 e 24 apresentam os objetivos de sustentabilidade, os indicadores considerados 

pertinentes para a fase de acompanhamento e seguimento das diferentes fases de implementação da 

proposta de 2ª alteração do PDMAB, e define as medidas de gestão ambiental a desenvolver. 

 

Alteração 

Adição e/ou ajuste de Medidas 

Sim 

Alcance 

das Metas 

Não 

Desenvolvimento das 

Medidas previstas 

Definição de Medidas e Metas 

para cada indicador 
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Quadro 21 – Orientações para a implementação do Plano de Controlo: Indicadores de sustentabilidade e medidas de gestão ambiental - Ordenamento do território e desenvolvimento 

regional e competitividade 

 

Objetivos de 

sustentabilidade 
Critério Indicadores Medidas 

Modelo territorial municipal 

Fomentar a organização 

espacial do território. 

 

Adaptar os critérios de 

classificação do solo, artigo 

199, DL 80/2015. 

 

Promover um correto 

ordenamento biofísico e 

paisagístico, tendo em 

conta as condicionantes 

existentes. 

 

Melhorar e potenciar o 

quadro de acessibilidades 

intraconcelhias. 

Uso do solo / 

Delimitação do solo 

Solo rústico • Promover um equilibrado e estruturado ordenamento do solo rústico e do 

solo urbano 

• Promover a implementação de usos ajustados e articulados com as 

vocações principais do solo rústico. 

Solo urbano 

Solo rústico convertido em solo urbano 

Solo urbano convertido em solo rústico 

Ordenamento 

biofísico e 

paisagístico 

Espaço florestal 

• Promover a protecção e valorização da área florestal 

• Promover o ordenamento e proteção da floresta de acordo com as 

orientações do PROF CL e do PMDFCI 

• Garantir especial cuidado no controle do licenciamento dos usos 

considerados admissíveis no solo rústico dando valor prioritário à defesa do 

solo rústico e das suas funções principais 

Espaço agrícola 

• Promover o ordenamento e valorização do espaço agrícola 

• Garantir especial cuidado no controle do licenciamento dos usos considerados 

admissíveis no solo rústico dando valor prioritário à defesa do solo rústico e 

das suas funções principais 

Acessibilidades e 

Mobilidade 

Extensão da rede viária 

• Promover a execução e beneficiação da rede viária atendendo às 

características de traçado, perfil e função definidas no PDM 

Projetos de melhorias de acessibilidades 

População servida por transportes 

coletivos 

Estrutura Ecológica Municipal 

Promover a valorização de 

áreas/sistemas ecológicos 

e outros valores integrados 

em espaços de EEM. 

 

Assegurar a conetividade 

entre áreas com valor para 

a conservação da natureza. 

Proteção do solo 

nos espaços 

urbanos e rurais, da 

Estrutura Ecológica 

Municipal 

Estrutura Ecológica Municipal 
• Definir e valorizar a Estrutura Ecológica Municipal 

• Valorizar a EEM associando as características e os valores naturais presentes 

no território a projectos de valorização ambiental e paisagística. 

• Promover acções de conservação dos sistemas biofísicos, e dos elementos, 

que integram a EEM 

• Promover o uso de espécies autóctones nos espaços que compõem a EEM 

• Aplicar a regulamentação específica 

Áreas/sistemas ecológicos e valores 

integrados em espaços de EEM 

Corredores ecológicos 

Cont. 
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Cont. 

Competitividade e desenvolvimento regional 

Aumentar a 

competitividade e 

atratividade do município 

no contexto regional. 

 

Criar condições para a 

atração e fixação de novas 

empresas, inovadoras e 

competitivas no contexto 

regional. 

Atratividade 

empresarial 

Espaços de atividades económicas 

• Promover o correto ordenamento e gestão das áreas destinadas a espaços 

empresariais e industriais, tendo em conta a legislação que se possa aplicar 

de acordo com as indústrias a implantar 

• Promover a definição de espaços públicos e espaços verdes qualificados 

Taxa de ocupação dos espaços de 

atividades económicas 

• Promover políticas de atração e de fixação de novas unidades 

• Promover a instalação de serviços de apoio às diversas unidades 

empresariais/industriais instaladas 

• Promover e incentivar a instalação de empresas, nomeadamente empresas 

que possam ser consideradas exemplos e referências, quer do ponto de vista 

ambiental, quer da implementação de práticas de eficiência energética e do 

uso da água 

Dinâmica 

empresarial e 

económica 

Implementação de infraestruturas urbanas 
• Infraestruturar os espaços de atividade económica integrado na UOPG3 e 

UOPG4 

Empresas instaladas no concelho • Promover políticas seletivas e diversificadas de atração e de fixação de novas 

actividades económicas 

• Qualificar os espaços de atividade económica de forma a criar condições 

favoráveis e atrativas à fixação de empresas no concelho 

Atividades económicas de base local 

(queijarias, termalismo…) 

Nível de 

empregabilidade e 

formação 

profissional 

População ativa por setor de atividade • Promover a qualificação da população activa desempregada 

• Promover o desenvolvimento de projectos que envolvam as principais 

unidades empresariais locais e os principais pólos de conhecimento 

• Promover o aumento da taxa de emprego e de formação profissional 

Taxa de atividade 

Taxa de desemprego 

Promover o 

desenvolvimento do 

turismo a nível local e com 

base na identidade local. 

 

Promover o turismo 

cultural e natural. 

Potenciação das 

dinâmicas 

turísticas 

Rotas e percursos 

• Promover e executar o Espaço de Ocupação Turistica (EOT) - Termas da Cavaca 

• Criar uma rede de sítios e de acontecimentos com interesse para o turismo, o 

recreio e o lazer 

• Planeamento e execução de programas de turismo de natureza sustentáveis 

• Garantir a inventariação das unidades hoteleiras existentes no concelho, 

respetiva capacidade de alojamento, bem como a sua regular atualização 

Ações de divulgação turística 

Disponibilidade de 

equipamentos e 

serviços 

associados ao 

turismo 

Estâncias termais 

Unidades de alojamento27 

Capacidade de alojamento em 

empreendimentos turísticos28 

Capacidade de alojamento em 

estabelecimento de alojamento local29 

 
27 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
28 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
29 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
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Cont. 

Qualidade de vida 

Melhorar a qualidade de 

vida dos habitantes do 

município. 

 

Qualificar o espaço 

público. 

 

Qualificar a rede de EUC. 

Lazer/Valorização 

paisagístico e 

ambiental 

Espaços verdes/Espaços naturais 

• Promover a correta gestão e definição de espaços verdes 

• Promover arranjos dos espaços verdes de forma a articulá-los com as principais 

áreas e corredores da estrutura ecológica em solo rural 

Intervenções de valorização 

paisagística/ambiental 

• Criar o roteiro de sítios com interesse ambiental e paisagístico do municipal e 

intermunicipal 

Espaço público 
Projetos/intervenções de qualificação no 

espaço público 

• Promover uma correta utilização e gestão do espaço público, qualificando-o e 

tornando-o atrativo e de fácil uso e acesso, pela generalidade da população 

Equipamentos de 

utilização coletiva 

Equipamentos de utilização coletiva • Garantir o acesso à generalidade da rede de EUC 

• Garantir a oferta de uma rede de EUC diversificada, territorialmente distribuída 

e de qualidade reconhecida. Equipamentos de turismo e lazer 
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Quadro 22 – Orientações para a implementação do Plano de Controlo: Indicadores de sustentabilidade e medidas de gestão ambiental – Qualidade ambiental 

 
Objetivos de 

sustentabilidade 
Critério Indicadores Medidas 

Resíduos 

Promover uma política 

adequada de gestão de 

resíduos. 

Destino final dos 

resíduos produzidos 

Produção de RU 

• Monitorizar os resíduos valorizáveis e os que vão para aterro 

• Valorizar os resíduos recicláveis (Papel/cartão, vidro e embalagens) produzidos pelos 

grandes produtores (escolas, comércios, indústrias, serviços e infraestruturas municipais) 

• Implementar modelos de recolha adequado por zona habitacional, optimizando os 

diversos sistemas e modelos a implementar 

• Fiscalização do cumprimento do estabelecido no contrato de concessão da recolha e 

transporte de RU no concelho, por parte do prestador de serviço 

• Promover acções de sensibilização relativas à implementação de boas práticas de gestão 

de RU no âmbito da recolha seletiva e promoção da redução, reutilização e reciclagem 

dos resíduos produzidos 

Taxa de reciclagem 

Taxa de cobertura do sistema 

de recolha de RU 

Recursos hídricos 

Utilização sustentável da 

água, baseada numa 

proteção a longo prazo 

dos recursos hídricos 

disponíveis30. 

 

Assegurar a qualidade e 

quantidade de água para 

consumo humano. 

 

Promover um consumo 

eficiente e racional do 

recurso água. 

 

Garantir serviços de 

drenagem e de 

Poluição da 

água/Contaminação 

dos recursos 

hídricos superficiais 

e subterrâneos 

Qualidade das águas 

superficiais 
• Assegurar a monitorização da qualidade da água subterrânea e superficial 

• Promover acções de sensibilização de preservação dos recursos hídricos, assim como 

acções de sensibilização relativas à implementação de boas práticas de gestão dos 

recursos hídricos 
Qualidade das águas 

subterrâneas 

Infraestruturação ao 

nível do 

abastecimento de 

água 

Consumo de água 

• Assegurar o uso racional e eficiente da água 

• Promover ações de sensibilização relativas à poupança de água 

• Estabelecer um programa de monitorização do consumo de água 

População servida por 

sistemas de abastecimento de 

água 

• Assegurar a qualidade e quantidade da água para consumo humano 

• Assegurar o cumprimento nas normas de qualidade das águas para consumo humano 

• Assegurar que a população afeta à área territorial abrangida pelo PDM é servida por 

sistemas de abastecimento de água 

• Efetuar obras diversas ao nível do sistema de abastecimento de água para consumo 

humano, sempre que necessário (substituição de condutas de água e construção de 

depósitos de água) 

• Implementação do Programa de Controlo da Qualidade da Água para Consumo Humano, 

de acordo com o Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, nos sistemas de 

Cumprimento dos 

padrões de 

qualidade da água 

para abastecimento 

público 

Análises realizadas à água 

tratada cujos resultados 

estejam de acordo com a 

legislação 

 
30 DA, PGRH RH4 
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tratamento de águas 

residuais. * 

Água captada que provém de 

captações com perímetro de 

proteção definido 

abastecimento que ainda não se encontram abrangidos 

• Monitorização contínua de todos os componentes que fazem parte do sistema de 

abastecimento 

Infraestruturação ao 

nível da drenagem 

e tratamento de 

águas residuais 

População servida por sistema 

público de drenagem e 

tratamento de águas residuais 

• Aumentar o número de população servida por sistemas de drenagem e tratamento de 

águas residuais 

• Assegurar que os sistemas de drenagem e de tratamento de águas residuais se encontram 

a funcionar de forma adequada 

• Implementar medidas de erradicação de descargas de efluentes sem tratamento 

adequado de sistemas unitários, de sistemas separativos domésticos e de sistemas 

separativos pluviais 

• Implementar medidas de minimização de afluências pluviais aos sistemas unitários e aos 

sistemas separativos domésticos 

Gestão eficiente das 

águas residuais 

Reutilização de águas 

residuais tratadas31 

• Nos edifícios públicos, substituição ou adaptação de torneiras convencionais (lavatórios, 

etc) por dispositivos mais eficientes e com menor caudal de água (torneira com redutor 

de caudal, com dispositivo arejador, com fecho automático, etc) 1 

• Utilização de limpeza a seco de pavimentos - substituição (parcial) de lavagem de 

pavimentos com água (mangueira), por métodos de limpeza a seco (vassoura / 

varredura automática) 1 

• Realização de manutenção periódica dos sistemas de rega de forma a eliminar fugas1 

• Programação da altura da rega (antes das 8h00 e depois das 18h00), de forma a evitar 

perdas1 

• Seleccionar espécies vegetais autóctones com resistência à seca e eliminar 

periodicamente espécies infestantes1 

• Efetivação da rega somente quando necessário (eventual instalação de sensores)1 

• Substituição de sistemas de rega menos eficientes por sistemas de rega de baixo 

consumo (no caso de zonas relvadas – sistema de aspersão, no caso de jardins – sistema 

gota-a-gota)1 

• Limitação ou proibição de utilização de água do sistema público de abastecimento, na 

lavagem de pavimentos, em jardins e similares, em piscinas, lagos, espelhos de água, 

campos desportivos campos de golfe e outros espaços verdes de recreio, em períodos 

de escassez1 

Uso eficiente da 

água 

Água utilizada na rega de 

zonas verdes (residual tratada, 

bruta, consumo humano) 

Utilização de água por setor 

de atividade 

Perdas de água no sistema de 

abastecimento32 

Cont. 

  

 
31 DA, PGRH RH4 
32 Relatório Ambiental, PGRH RH4 
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Cont. 

Ruído 

Assegurar a emissão de 

níveis de ruído que não 

perturbem a saúde 

humana e o bem-estar 

das populações. 

Poluição sonora 

Reclamações por 

incomodidade sonora 
• Elaboração de Planos Municipais de Redução de Ruído nas zonas sensíveis ou mistas 

com ocupação exposta a ruído ambiente exterior superior ao legalmente estabelecido 

(RGR) 

• Fiscalizar o cumprimento das normas previstas no Regulamento Geral do Ruído (RGR) 

Quantitativo de população 

exposta a níveis de ruído 

superiores ao regulamentares 

Energia 

Promover o aumento da 

eficiência energética. 

 

Promover a utilização de 

fontes de energia 

renováveis. 

Eficiência energética 

Projetos com adoção de 

soluções de ecoeficiência 

energética 

• Fomentar a implementação de sistemas de gestão mais eficientes do ponto de vista 

energético em edifícios e espaços públicos 

• Fomentar a racionalização e utilização de energia nomeadamente quando se verificar a 

necessidade de cumprimento do Regulamento de Gestão do Consumo de Energia 

(RGCE) 

• Fomentar a implementação de fontes de energia renovável 

• Promover acções de sensibilização junto da população relativas à alteração de 

comportamentos e ao combate ao desperdício dos usos de energia em todas as suas 

vertentes, fomentando uma alteração de hábitos, essencial para garantir o bem-estar das 

populações, a competitividade da economia e a qualidade do ambiente 

Produção de energia, a nível 

local, através de recursos 

renováveis 
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Quadro 22 – Orientações para a implementação do Plano de Controlo: Indicadores de sustentabilidade e medidas de gestão ambiental – Riscos ambientais e tecnológicos 

 
Objetivos de 

sustentabilidade 
Critério Indicadores Medidas 

Incêndios 

Prevenir a ocorrência de 

incêndios rurais e em 

edifícios. 

 
Aumentar a resiliência do 

território aos incêndios 

rurais. 

 
Reduzir a influência dos 

incêndios na saúde 

pública e nos 

ecossistemas. 

Gestão de risco de 

incêndios 

Área ardida 
• Garantir o cumprimento das medidas estabelecidas no PMDFCI 

• Desenvolver acções de sensibilização e informação para actuação em caso de ocorrência 

de incêndios rurais 

• Assegurar o cumprimento do estabelecido no Regulamento do PDM no que reporta às 

condições de edificabilidade em espaço florestal. 

• Garantir o cumprimento do Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em Edifícios 

(RJ-SCIE) e legislação complementar 

Ocorrências de incêndios 

Risco de incêndio rural 

Estratégias de 

minimização de 

ocorrência de 

incêndios 

Medidas / ações de 

conservação do solo 

decorrente de incêndio rural 

• Garantir o cumprimento das medidas estabelecidas no PMDFCI 

• Garantir a dinamização das atividades do gabinete técnico florestal 

Implementação das faixas de 

gestão de combustível 
•  

Alterações climáticas 

Minimizar ou se possível 

eliminar a ocorrência de 

cheias/inundações em 

áreas já construídas. 

 

Restrição da introdução 

de novas áreas ou fatores 

de cheia/inundação 

devido a opções do 

plano. 

 

Diminuir a população em 

áreas vulneráveis a 

deslizamento de 

vertentes. 

 

Situações de 

cheias/inundações 

Área sujeita a 

condicionamentos de uso – 

Zonas Ameaçadas pelas Cheias 

• Garantia das condições de adequado funcionamento hidráulico e hidrológico dos cursos 

de água em situação de leito normal ou de cheia 

• Salvaguardar que as ZAC delimitadas no âmbito da REN, se articulam com as 

demarcadas no âmbito do PMEPC Ocorrência de 

cheias/inundações 

Grau de 

impermeabilização 

Taxa de impermeabilização do 

solo em ZAC 

• Garantia das condições de adequado funcionamento hidráulico e hidrológico dos cursos 

de água em situação de leito normal ou de cheia. 

• Sempre que se esgotarem as possibilidades de adoção de medidas não estruturais 

deverá ser estudada a viabilidade técnica e económica da minimização dos efeitos das 

cheias e inundações através da adoção de medidas estruturais, nomeadamente bacias 

de retenção, laminagem de cheia e diques de proteção. 

• Salvaguardar que as ZAC delimitadas no âmbito da REN, se articulam com as 

demarcadas no âmbito do PMEPC. 

• Garantir a dinamização das atividades dos serviços de proteção civil nos domínios da 

sensibilização e informação. 

Efeitos da 

ocorrência de 

cheias e inundações 

sobre bens 

materiais 

Edificações em áreas de risco 

de cheia/inundação 
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Manter práticas 

adequadas de utilização 

e conservação do solo. 

Prevenção do risco 

de 

movimentos de 

massas 

em vertentes 

Habitantes em zonas 

vulneráveis com risco 

geomorfológico 

• Identificar as situações mais sensíveis face à localização de aglomerados populacionais 

em áreas com risco de deslizamento de vertentes 

• Estudar medidas de intervenção em resposta às possíveis situações críticas identificadas 

Área sujeita a cartografia de 

risco geomorfológico 

• Garantir o cumprimento de boas práticas de conservação e preservação do solo em fase 

de construção e seguimento de projetos 

• Controlar os processos de erosão fluvial através da manutenção e/ou promoção da 

vegetação ripícola, entre outros processos 

• Assegurar a conservação do solo, a manutenção do equilíbrio dos processos 

morfogenéticos e pedogenéticos, a regulação do ciclo hidrológico através da promoção 

da infiltração em detrimento do escoamento superficial e a redução da perda de solo 

com colmatação dos solos a jusante e assoreamento das massas de água 

Acidentes industriais 

Prevenir e mitigar os 

impactes associados a 

riscos tecnológicos33 

Estratégias de 

minimização face à 

ocorrência 

acidentes industriais 

Estabelecimentos abrangidos 

no DL nº 150/2015, de 5 de 

agosto 

• Garantir a avaliação, definição e implementação das distâncias de segurança exigidas 

para os estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto 

bem como a adopção de medidas técnicas complementares quando assim for o caso 

Situações de 

explosão 
Ocorrências de explosão 

• Garantir o cumprimento do estabelecido no PME e no Regulamento de Planos de 

Pormenor. 

• Garantir o cumprimento de boas práticas de conservação e preservação do solo em fase 

de construção e seguimento de projetos. 

• Garantir a dinamização das atividades dos serviços de proteção civil nos domínios da 

sensibilização e informação. 

Situações de 

derrame 
Ocorrências de derrame 

 

 
33 Declaração Ambiental, PGRH RH4 
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O Quadro 25 dá continuidade ao Plano de Controlo estabelecido no Quadro 24, focando os 

indicadores de sustentabilidade definidos e o posicionamento do município de Aguiar da Beira face 

a metas estabelecidas, quer em documentos estratégicos, quer pela própria autarquia.  

 

Apesar de não ter sido possível obter o valor base, para todos os indicadores identificados, considera-

se importante, em alguns casos particulares, desenvolver estudos que garantam a informação 

necessária para a fase de monitorização, pelo que foram incluídos no Quadro 25. 
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Quadro 23 – Orientações para a implementação do Plano de Controlo: Indicadores de sustentabilidade e posicionamento do Município 

Indicador Unidade Valor base município Ano valor base/Fonte Periodicidade 
Metas pretendidas 

para o Município 

Modelo Territorial Municipal 

Solo Rústico ha 19.663,8 2021/CMAB Anual 19.663,8 

Solo Urbano ha 1.012,2 2021/CMAB Anual 1.012,2 

Solo rústico convertido em solo urbano % 25,12 2021/CMAB Anual 25,12 

Solo urbano convertido em solo rústico % 14,2 2021/CMAB Anual 14,2 

Espaço florestal ha 

EFConservação – 2.248,3 

EFProdução – 7.407,6 

Uso múltiplo – 5.367,2 

2021/CMAB Anual 15.023,1 

Espaço agrícola ha 4.627,5 2021/CMAB Anual  

Extensão da rede viária km 194.129 2021/CMAB Anual 194.129 

Projetos de melhoria de acessibilidades N.º 14 2121/CMAB Anual  

População servida por transportes coletivos % 100 2021/CMAB Anual 100 

Estrutura Ecológica Municipal 

Estrutura Ecológica Municipal HA 7.937,6 2021/CMAB Anual 7.959,7 

Áreas/sistemas ecológicos e valores integrados em espaços de 

EEM 
N.º/Tipo 

RAN, REN, Regime florestal, 

aproveitamentos 

hidroagrícolas, Biótipo Corine, 

espaços verdes urbanos 

2021/CMAB Anual Manter 

Corredores ecológicos HA 
3.867,9 

Corredor ecológico PROF CL 
2021/CMAB Anual 3.867,9 

Competitividade e desenvolvimento regional 

Espaços de atividades económicas N.º/ha 5/80,9 2021/CMM Anual 5 

Taxa de ocupação dos espaços 

de atividades económicas 

infraestruturados 

ZI Moreira 

% 

10 

2021/CMAB Anual 100 

ZI Barracão 70 

ZI Aguiar da Beira 90 

ZI Aguiar da Beira [EN230] 70 

ZI Aguiar da Beira [EN229] 100 

Empresas instaladas no concelho N.º 783 2019/PORDATA Anual +10% [861] 

Atividades económicas de base local (queijarias, termalismo…) N.º 9 2021/CMAB Anual 11 

Cont. 
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Cont. 

População ativa por setor de 
atividade 

Primário 

% 

12,7 

2011/INE Anual 

12,7 

Secundário 24,6 24,6 
Terciário 62,7 62,7 

Taxa de Atividade % 40,1 2011/PORDATA Anual >= 40,1 

Taxa de Desemprego % 8,9 2011/PORDATA Anual <= 8,9 

Rotas e percursos Tipo/Nº 
Ambiental, cultural, 

paisagístico e de lazer – 5 
2021/CMAB Anual 5 

Estâncias termais Nº 1 CMAB Anual 1 

Unidades de 

alojamento34 

Alojamento local 
Modalidad

e/Nº 

Moradia – 4 

Estabelecimento de 
hospedagem - 4 

2021/RNT Anual 

Aumentar 

Empreendimentos turísticos 
Tipologia/

Nº 

Casa de Campo – 9 

Hotel – 2 
Hotel Rural - 1 

16 

Capacidade de alojamento em empreendimentos turísticos35 
N.º 

utentes 
181 2021/RNT Anual 601 

Capacidade de alojamento em estabelecimento de alojamento 
local36 

N.º 
utentes 

112 2021/RNT Anual Aumentar 

Alojamentos turísticos – dormidas / 100 hab Nº 160,2 2019/INE Anual Aumentar 

Qualidade de Vida 

Espaços verdes/Espaços naturais HA 17,49 2021/CMAB Anual 17,49 

Lista de intervenções de valorização paisagística/ambiental N.º 14 2021/CMAB Anual 14 

Lista de projetos/intervenções de qualificação no espaço 

público 
N.º 3 

2017/ARU 

2021/CMAB 
Anual 3 

Equipamentos de 

utilização coletiva 

Desporto 

N.º 

34 

2021/CMAB Anual Manter 

Educação 8 

Saúde 2 

Cultura 5 

Segurança Pública 2 

Apoio social 31 

Equipamentos de turismo e lazer N.º 6 2021/CMAB Anual Aumentar 

 

  Cont. 

 
34 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
35 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
36 Guia orientador – Abordagem ao turismo na revisão do PDM 
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Resíduos urbanos 

Produção de resíduos urbanos Ton 2.185 2019/PORDATA Anual < 5% 

Taxa de reciclagem % 0,2 2019/PORDATA Anual 64%4 

Deposição de RU em aterro % 81 2019/PORDATA Anual 10%5 

Recursos hídricos 

Qualidade da água superficial Classe Mau/Bom 
2019/PGRH VML 

2019/PGRH Douro 
Anual 100%1 

Qualidade da água subterrânea Classe Bom 
2019/PGRH VML 

2019/PGRH Douro 
Anual 100%1 

Consumo de água por habitante m3/hab 37,9 2017/PORDATA Anual Reduzir em 5% 

Utilização de água por setor 

de atividade 

Doméstico 

% 

78,93 

2021/CMAB Anual 

78,93 

Não doméstico 7,43 7,43 

Não faturado (Termas) 0,02 0,02 

Não medido 13,63 13,63 

População servida por sistemas de abastecimento de água 

para consumo 
% 97 2019/ERSAR Anual 1002 

Água fornecida para consumo humano que provém de 

captações com perímetro de proteção definido 
% 90,61 2019/ERSAR Anual Aumentar 

Análises realizadas à água tratada cujos resultados estejam de 

acordo com a legislação 
% 98,32 2019/ERSAR Anual ≥ 992 

População servida por sistema público de drenagem e 

tratamento de águas residuais 
% 90 2019/ERSAR Anual 952 

Reutilização de águas residuais tratadas37 % 0 2021/CMAB Anual 10%3 

Água utilizada na rega de zonas verdes (residual tratada, bruta, 

consumo humano) 
% - - Anual - 

Afluências indevidas às redes de redes de drenagem de 
esgotos 

% - - Anual - 

Perdas de água no sistema de abastecimento38 % 50,77 2019/ERSAR Anual 15%3 

Ruído 

Reclamações por incomodidade sonora N.º 3 2021/CMAB Anual 0 

Quantitativo de 

população 
exposta a 

níveis de ruído 

População exposta a níveis sonoros LAeq 

diurno > 65 dB (A) - Zonas mistas 
% 

0 

2011/Mapa do Ruído Anual 

 

* 

População exposta a níveis sonoros LAeq 
noturno > 55 dB (A) – Zonas mistas 

0 * 

 
37 DA, PGRH RH4 
38 Relatório Ambiental, PGRH RH4 
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superiores ao 
regulamentares 

População exposta a níveis sonoros LAeq 
diurno > 55 dB (A) – Zonas sensíveis 

4 * 

População exposta a níveis sonoros LAeq 
noturno > 45 dB (A) – Zonas sensíveis 

3 * 

Energia 

Projetos com adoção de soluções de ecoeficiência energética N.º 1 2021/CMAB Anual *6 

Produção de energia, a nível local, através de recursos 

renováveis 
Tep/ano 0 2021/CMAB Anual *6 

Incêndios rurais 

Área florestal ardida ha/ano 94,95 2015-2019/PMDFCI Anual 0 

Ocorrências de incêndios Nº/ano 4,5 2015-2019/PMDFCI Anual 0 

Risco de incêndio rural 

Muito alto 

% 

1 

2015-2019/PMDFCI Anual 

0 

Alto 12 0 

Médio 87  

Medidas/ações de conservação do solo decorrente de incêndio 
rural 

Nº - - Anual - 

Implementação das faixas de gestão de combustível Nº - - Anual - 

Alterações climáticas 

Área sujeita a condicionamentos de uso – ZAC HA 11,51 2012/REN-CMAB Anual Diminuir 

Ocorrência de cheias/inundações N.º - - Anual - 

Taxa de impermeabilização do solo % 0 2021/CMAB Anual 0 

Edificações em áreas de risco de cheia/inundação Nº 0 2021/CMAB Anual 0 

Habitantes em zonas vulneráveis com risco geomorfológico N.º - - Anual - 

Área sujeita a cartografia de risco geomorfológico HA 1.067,09 2012/REN-CMAB Anual 1.067,09 

Acidentes Industriais 

Estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, 

de 5 de agosto 
N.º/Classe 

1 / Nível Inferior de 

Perigosidade 
2021/CMAB Anual 1 

Ocorrência de explosão N.º/ano - - Anual - 

Ocorrência de derrames N.º/ano - - Anual - 

1 – Metas definidas no PGRH VML, 3º Ciclo, Relatório Ambiental 

2 – No âmbito da AAE, foram apresentadas metas para estes indicadores, no entanto, importa ressalvar de que o seu cumprimento não depende, somente, da atuação da Câmara Municipal, mas da complementaridade das atuações 

conjuntas realizadas entre a Câmara Municipal e o prestador de serviço. 

3 – PEASAR 

4 - PERSU 2020+: Taxa de reciclagem: 65% até 2035 

5 – PERSU 2020+: Deposição de RU em aterro: 10% do total de RU, até 2035 

6 – PNAC 2020: Redução das emissões nacionais dos GEE em -30% a -40%, com base nos valores de 2005 

- Não existe informação 

* Indicadores importantes para efeitos de monitorização, na Fase de Acompanhamento/Seguimento do Plano [não tendo sido atribuída nenhuma meta], recomendando-se, quando necessário, a elaboração de estudos de suporte 

à sua caracterização. 
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02 QUADRO DE GOVERNANÇA PARA A AÇÃO 
 

 

O quadro de governança para a acção constitui um suporte fundamental para o sucesso do processo 

de implementação da proposta de alteração do PDMAB, uma vez que identifica as responsabilidades 

institucionais dos vários intervenientes na AAE, em todo o processo de implementação do próprio 

Plano. 

 

Entendendo-se a governança “como o conjunto de regras, processos e práticas que dizem respeito à 

qualidade do exercício do poder, essencialmente no que se refere à responsabilidade, transparência, 

coerência, eficiência e eficácia” [Partidário 2007], pretendeu-se estabelecer um quadro de governança 

que garanta o cumprimento dos objectivos definidos para cada um dos FCD, bem como a 

concretização das directrizes propostas. 

 

São assim identificadas as entidades e os agentes com competências específicas na 

operacionalização, monitorização e gestão das acções previstas na futura implementação do PDM 

em avaliação [Quadro 26]. 

 

 

Quadro 24 – Quadro de Governança para a Acção 

 Entidades Acções 

Agência Portuguesa do 

Ambiente 

- Manter atualizados os resultados da monitorização da qualidade da água. 

- Dar cumprimento ao estabelecido no âmbito do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 

22 de outubro, mantendo a informação actualizada e disponível. 

- Fomentar e apoiar os processos de participação pública. 

Autoridade Nacional de 

Emergência e de 

Protecção Civil 

- Garantir o acompanhamento na articulação das orientações e das políticas 

regionais de protecção civil com o Plano Municipal de Emergência. 

- Colaborar na informação e divulgação dos riscos de cheias/inundação bem 

como de acidentes graves. 

Direcção Regional de 

Agricultura e Pescas do 

Centro 

- Estabelecer um programa de gestão dos efluentes agropecuários e 

agroindustriais integrado. 

- Colaboração na execução das políticas de protecção e valorização dos 

recursos genéticos vegetais. 

Administração Regional 

da Saúde do Centro, IP 
- Acompanhar a fase de monitorização do Plano. 

Comissão de 

Coordenação e 

Desenvolvimento 

Regional do Centro 

- Manter atualizados os resultados da monitorização da qualidade do ar. 

- Fomentar e apoiar os processos de participação pública. 

Instituto da Conservação 

da Natureza e das 

Florestas, IP 

- Manter atualizados e divulgar os relatórios provisórios dos incêndios rurais. 

- Acompanhar a fase de monitorização do Plano. 

- Apoiar os municípios na aplicação de medidas que convirjam com a 

conservação do património natural e paisagístico. 

Instituto Nacional de 

Estatística, INE 

- Manter atualizados os dados estatísticos. 

- Apoiar e acompanhar a fase de monitorização do Plano. 

Cont. 
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  Cont. 

Câmara Municipal de 

Aguiar da Beira 

- Desenvolver processos de participação pública. 

- Garantir a execução da solução urbanística do Plano de uma forma integrada 

no suporte biofísico. 

- Tratar os espaços não edificados e garantir um enquadramento paisagístico 

adequado. 

- Prestar apoio e informação ao nível da procura e oferta de emprego. 

- Promover ações de formação e valorização profissional. 

- Articular com todas as entidades intervenientes no processo de AAE para que 

a implementação das ações previstas no PDM decorram de forma sustentável. 

- Cumprir as medidas que venham a ser impostas na Declaração Ambiental. 

- Fomentar e apoiar os processos de participação pública. 

Juntas de Freguesia 
- Operacionalização de operações de gestão de resíduos. 

- Fomentar diferentes formas de participação pública. 

ERSUC – Resíduos 

Sólidos do Centro, SA 

- Garantir e acompanhar a recolha dos resíduos recolhidos de forma seletiva 

e tratamento dos resíduos indiferenciados. 

População em geral 
- Contribuir para o alcance das metas estabelecidas. 

- Participar ativamente nos processos de consulta pública. 
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Capítulo 06 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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O procedimento da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDMAB resulta de uma obrigatoriedade legal 

que decorre da aplicação do artigo 199.º do RJIGT e traduz-se num ajustamento da proposta da 

primeira revisão do PDMAB ao quadro legal atualmente em vigor. Deste processo da 2.ª Alteração à 

1.ª Revisão do PDMAB resultam as seguintes especificidades: 

A] Não interfere nem altera o Modelo de Ordenamento nem o Modelo 

Estratégico de Desenvolvimento. Trata-se de um mero ajuste que procura adaptar o PDMAB 

ao quadro legal em vigor; 

B] As alterações introduzidas na definição do perímetro urbano resultam da análise, 

ponderação e enquadramento da classificação urbanística do solo considerando o 

nível de infraestruturação existente ou programado e as características de edificação e 

urbanização existentes. Evidenciam, também, a resposta a situações de procura/tendência de 

edificação, em espaços estruturados e infraestruturados, que surgiram no decurso do processo 

de implementação do PDMAB; 

C] Não geram nem implicam efeitos significativos sobre os Fatores Ambientais 

e, em geral, sobre o meio ambiente. 

 

Efetivamente, de uma forma geral mantém-se válidos os Modelos de Ordenamento e a estratégia 

que o sustentou e o Modelo de Desenvolvimento Estratégico que tem orientado o quadro de 

definição e implementação de políticas municipais. Considerando estas especificidades o presente 

RA traduz-se numa atualização do RA elaborado no âmbito da referida 1.ª Revisão do PDM, por força 

da aplicação legal do artigo 199.º do RJIGT e do procedimento da 2.ª Alteração da 1.ª Revisão do 

PDMAB. 

 

Nesse âmbito procedeu-se a uma análise e ponderação do quadro de indicadores de 

sustentabilidade e posicionamento do município que suportarão a implementação do Plano de 

Controlo, internalizando a experiência na medição, monitorização e acompanhamento do quadro de 

indicadores estabelecido em 2012 e ponderando as propostas de integração de novos indicadores 

sugeridos pelas entidades. Previlegiou-se a integração e manutenção de indicadores 

passíveis de serem efetivamente medidos, monitorizados e acompanhados e que 

permitam a elaboração de Relatórios de Acompanhamento e de monitorização objetivos e ajustados 

à evolução das dinâmicas municipais. 

 

Considerando a dimensão e o alcance das alterações introduzidas [pouco significativas], as quais 

resultam, essencialmente, de uma análise, ponderação e enquadramento dos “espaços urbanizáveis” 

nos atuais critérios de classificação e qualificação do solo que integram o Decreto Regulamentar nº 

15/2015, verifica-se que do presente processo da 2.ª Alteração ao PDMAB resulta: 

A] A requalificação de “solo rústico” em “solo urbano” de cerca de 51,9 hectares 

B] A determinação/delimitação de “solo urbano” em “solo rústico” de cerca de 7 hectares 

 

Assim, comparativamente à proposta da 1.ª revisão do PDMAB, o procedimento da 2.ª Alteração 

à 1.ª Revisão do PDMAB, a determinação/delimitação do solo traduz: 

 

A] Um decréscimo do Solo Rústico de cerca de 4,3% 
aprox. 43,3 hectares 

Um acréscimo de Solo Urbano de cerca de 4,5% 

C] Implicou pequenos ajustamentos na delimitação dos regimes da RAN e da REN. 
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Como se verifica, as alterações introduzidas na proposta de PDMAB são pouco expressivas e incidem, 

essencialmente, num processo de reavaliação do “solo urbano – solo urbanizável”. Por isso não 

produzem quaisquer alterações com significado ao modelo estratégico de 

desenvolvimento e ao modelo de ordenamento, nem sobre o ambiente.  

 

O presente relatório, acompanhado do RNT, estará sujeito a consulta pública e será submetido à 

apreciação das ERAE, para recolha de sugestões que serão tidas em consideração na emissão da DA 

e na preparação da versão final do PDMAB. 
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Equipa Técnica 

 

 

João Rua 

Licenciado em Planeamento Regional e Urbano – Universidade de Aveiro 

Pós-graduado em Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente – CEDOU – Faculdade Direito da 

Universidade de Coimbra 

 

Alberto Pedrosa 

Licenciado em Planeamento Regional e Urbano – Universidade de Aveiro 

Pós-graduado em Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente – CEDOU – Faculdade Direito da 

Universidade de Coimbra 

 

Catarina Rocha 

Licenciado em Planeamento Regional e Urbano – Universidade de Aveiro 

 

Sara Gonçalves 

Licenciado em Planeamento Regional e Urbano – Universidade de Aveiro 

 

Helena Albuquerque 

Licenciada em Geografia – Universidade de Coimbra 

Mestre em Ciências das Zonas Costeiras – Departamento de Ambiente / Universidade de Aveiro 

Doutorada Ciências e Engenharia do Ambiente. Departamento de Ambiente / Universidade de Aveiro 

 

Manuel Vieira 

Licenciado em Arquitectura Paisagística pelo Instituto Superior de Agronomia 

Licenciado em Engenharia Agronómica pelo Instituto Superior de Agronomia 

 

Célia Rua 

Licenciado em Biologia – Universidade de Aveiro 

 

Serena Tavares 

Licenciado em Administração Pública – Universidade de Aveiro 
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Anexo I APRESENTAÇÃO SUCINTA DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DO QRE 

PARA A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PDM 

 
 

 

Agenda Territorial da União Europeia 2020 

A Agenda Territorial define-se como um quadro político orientado para a coesão territorial na União Europeia e para 

a importância da dimensão territorial dos desafios de política, estabelecendo prioridades de desenvolvimento 

policêntrico e integrado do espaço europeu. 

A Agenda Territorial para a União Europeia 2020 constitui o alinhamento desta perspetiva de base territorial com a 

Estratégia Europa 2020 e os objetivos de desenvolvimento inteligente, inclusivo e sustentável. Ela procura igualmente 

dar resposta aos desafios colocados pelas mudanças estruturais em resultado da crise económica, das crescentes 

dependências inter-regionais, das mudanças demográficas e societais, dos diversos impactos das alterações 

climáticas, bem como a matérias de energia, ambiente biodiversidade e património natural e cultural. 

 

Prioridades territoriais 

A ATUE 2020 define as seguintes prioridades territoriais: 

1. Promover um desenvolvimento territorial policêntrico e equilibrado 

2. Estimular o desenvolvimento integrado nas cidades e no meio rural e em áreas específicas 

3. Integrar territorialmente as regiões funcionais transfronteiriças e transnacionais 

4. Assegurar a competitividade global das regiões baseada em economias locais fortes 

5. Melhorar a conectividade territorial para os indivíduos, comunidades e empresas 

6. Gerir e interligar os valores ecológicos paisagísticos e culturais das regiões 

 

 

 

 

Plano Nacional da Política de Ordenamento Territorial [PNPOT] 

O PNPOT constitui o referencial orientador na definição da Estratégia Portugal 2030, bem como para a elaboração do 

Programa Nacional de Investimentos 2030. O PNPOT articula-se com o Plano Nacional de Investimentos [PNI], o 

Programa de Valorização do Interior [PVI] e o Plano de Ordenamento do Espaço Marítimo [POEM] mas é funcional e 

estruturalmente independente. 

 

Objetivos 

O PNPOT apresenta os seguintes objetivos: 

1. Robustecer os sistemas territoriais em função das suas centralidades 

2. Atrair novos residentes e gerir a evolução demográfica 

3. Adaptar os territórios e gerar resiliência 

4. Descarbonizar acelerando a transição energética e material 

5. Remunerar os serviços prestados pelo capital natural 

6. Alargar a base económica territorial com mais conhecimento, inovação e capacitação 

7. Incentivar os processos colaborativos para reforçar uma nova cultura do território 

8. Integrar nos IGT novas abordagens para a sustentabilidade 

9. Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos 

10. Reforçar a eficiência territorial pela concentração da habitação e das atividades, pela reabilitação 

e regeneração urbanas, pela mobilidade sustentável, economia circular e de partilha e consumos de 

proximidade 
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Programa Nacional para a Coesão Territorial [PNCT] 

O PNPOT constitui o referencial orientador na definição da Estratégia Portugal 2030, bem como para a elaboração 

do Programa Nacional de Investimentos 2030. O PNPOT articula-se com o Plano Nacional de Investimentos [PNI], o 

Programa de Valorização do Interior [PVI] e o Plano de Ordenamento do Espaço Marítimo [POEM] mas é funcional e 

estruturalmente independente. 

 

Objetivos Estratégicos 

O PNPOT apresenta os seguintes eixos e respetivos objetivos: 

• Eixo 1. Um território interior + Coeso 

Construir sistemas capazes de promover a inclusão social e a equidade através de uma maior igualdade de 

competências territoriais, promovendo uma melhor articulação entre a oferta de serviços urbanos e rurais e 

propondo novos serviços em rede que valorizem visões intersectoriais e interescalares, tendo em vista a qualidade 

de vida. 

• EIXO 2. Um território interior + Competitivo 

Alargar as capacidades de desenvolvimento dos territórios do interior, potenciando novas estratégias de 

valorização dos seus recursos, ativos e agentes, assim como a geração de maiores níveis de atratividade, 

afirmando e consolidando uma nova competitividade. 

• EIXO 3. Um território interior + Sustentável 

Potenciar a diversidade geográfica, integrando a paisagem, os recursos endógenos, o património natural e cultural 

em prol de uma maior sustentabilidade, valorizando os espaços de montanha, de fronteira e os territórios mais 

periféricos. 

• EIXO 4. Um território interior + Conectado 

Reforçar a conectividade dos territórios do interior, facilitando a sua inserção em espaços mais alargados, por 

forma a potenciar os relacionamentos entre as bases produtivas litoral-interior, de fronteira e com a diáspora, 

gerando, assim, novas formas de articulação e de organização para a coesão, a competitividade e a 

sustentabilidade. 

• EIXO 5. Um território interior + Colaborativo 

Promover a transversalidade da atuação interministerial, valorizando as lideranças locais e a capacitação 

institucional, difundindo plataformas de diálogo e de cocriação, de experimentação e implementação de políticas, 

em prol de processos inovadores de governança territorial. 

 

 

 

 

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável [Agenda2030DS] 

A Agenda 2030 consiste numa agenda alargada e ambiciosa que aborda várias dimensões do desenvolvimento 

sustentável [sócio, económico, ambiental] e que promove a paz, a justiça e instituições eficazes. Constituída por 17 

objetivos de desenvolvimento sustentável que preconizam uma visão comum para a Humanidade, um contrato entre 

os líderes mundiais e os povos e “uma lista das coisas a fazer em nome dos povos e do planeta”. 

 

Objetivos principais 

A Agenda2030 apresenta os seguintes objetivos: 

1. Erradicar a pobreza em todas as suas dimensões, em todos os lugares 

2. Erradicar a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a nutrição e promover a agricultura 

3. Garantir o acesso à saúde de qualidade e promover o bem-estar para todos, em todas as idades 

4. Garantir o acesso à educação inclusiva, de qualidade e equitativa, e promover oportunidades de 

aprendizagem ao longo da vida para todos 

5. Alcançar a igualdade de género e empoderar todas as mulheres e raparigas 

6. Garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da água potável e do saneamento para todos 

7. Garantir o acesso a fontes de energia fiáveis, sustentáveis e limpas para todos 

8. Promover o crescimento económico inclusivo e sustentável, o emprego pleno e produtivo e o trabalho 

digno para todos 

9. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a 

inovação 

10. Reduzir as desigualdades no interior dos países e entre países 



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

107/128 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira 

março de 2023 

11. Tornar as cidades e comunidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis 

12. Garantir padrões de consumo e de produção sustentáveis 

13. Adotar medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus impactos 

14. Conservar e usar de forma sustentável os oceanos, mares e os recursos marinhos para o desenvolvimento 

sustentável 

15. Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 

sustentável as florestas, combater a desertificação, travar e reverter a degradação dos solos e travar 

a perda de biodiversidade 

16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o 

acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos os níveis 

17. Reforçar os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável 

 

 

 

 

Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade 2030 [ENCNB] 

A existência de uma ENCNB é, reconhecidamente, um instrumento fundamental para a prossecução de uma política 

integrada num domínio cada vez mais importante da política de ambiente e nuclear para a própria estratégia de 

desenvolvimento sustentável. 

A visão para ENCNB 2030 constrói-se a partir da ambição e da lógica dinâmica que se lhe pretende conferir, com que 

se pretende: Alcançar o bom estado de conservação do património natural até 2050, assente na progressiva 

apropriação do desígnio da biodiversidade pela sociedade, por via do reconhecimento do seu valor, para o 

desenvolvimento do país e na prossecução de modelos de gestão mais próximos de quem está no território. 

 

Objetivos Gerais 

A ENCNB é um documento centrado em três objetivos gerais: 

i) Melhorar o estado de conservação do património natural; 

ii) Promover o reconhecimento do valor do património natural; 

iii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade 

 

 

 

 

Estratégia Nacional para as Adaptações às Alterações Climáticas [ENAAC 2020] 

De forma a contribuir para o planeamento e desenvolvimento de uma sociedade e economia resiliente, competitiva 

e de baixo carbono, a ENAAC 2020 tem como visão: Um país adaptado aos efeitos das alterações climáticas, através 

da contínua implementação de soluções baseadas no conhecimento técnico-científico e em boas práticas. 

A prossecução coerente da visão e dos objetivos da ENAAC 2020 necessita de uma abordagem integrada, centrada 

na implementação traduzível em ações concretas a aplicar em todo o território nacional e que permita a cooperação 

com os restantes Estados-Membros da UE e múltiplos parceiros internacionais. A operacionalização de uma Estratégia 

com estas características requer uma estrutura flexível e dinâmica de forma a promover uma coerente integração 

vertical (entre escalas) e horizontal (entre sectores e organismos). 

Assim, a passagem à prática da ENAAC 2020 está organizada em seis áreas temáticas e nove setores prioritários. 

Áreas temáticas prioritárias e transversais, comuns à generalidade dos setores: 

• Investigação 

• Financiamento 

• Cooperação internacional 

• Comunicação/divulgação 

Paralelamente, num esforço de integração da adaptação nas políticas setoriais, identificam-se: 

• Ordenamento do território 

• Gestão dos recursos hídricos como temáticas prioritárias 

Os setores prioritários definidos são os seguintes: 

• Agricultura 

• Biodiversidade 

• Economia (indústria, turismo e serviços) 
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• Energia e segurança energética 

• Florestas 

• Saúde humana 

• Segurança de pessoas e bens 

• Transportes e comunicações 

• Zonas costeiras e mar 

 

Objetivos principais 

A ENAAC2020 apresenta os seguintes objetivos: 

1. Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações climáticas; 

2. Implementar medidas de adaptação; 

3. Promover a integração da adaptação em políticas setoriais. 

 

 

 

 

Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC 2050) 

Portugal comprometeu-se internacionalmente com o objetivo de redução das suas emissões de gases com efeito de 

estufa por forma a que o balanço entre as emissões e as remoções da atmosfera (ex., pela floresta) seja nulo em 2050. 

A este objetivo deu-se o nome de “neutralidade carbónica”. 

Este objetivo está em linha com o Acordo de Paris, no âmbito do qual Portugal se comprometeu a contribuir para 

limitar o aumento da temperatura média global do planeta a 2ºC. e a fazer esforços para que esta não ultrapasse os 

1,5ºC. O compromisso da neutralidade carbónica confirma o posicionamento de Portugal entre aqueles que assumem 

a liderança no combate às alterações climáticas. 

O objetivo principal do RNC 2050 é a identificação e análise das implicações associadas a trajetórias alternativas, 

tecnicamente exequíveis, economicamente viáveis e socialmente aceites, e que permitam alcançar o objetivo de 

neutralidade carbónica da economia Portuguesa em 2050. 

O roteiro apresenta trajetórias alternativas até 2050 para quatro componentes setoriais, principais responsáveis 

pelas emissões de GEE e pelo sequestro de carbono [Energia; Transportes; Resíduos; Agricultura, florestas e uso do 

solo]. 

 

Objetivos principais 

O RNC2050 apresenta as seguintes premissas: 

I. Promover a transição para uma economia competitiva, circular, resiliente e neutra em carbono, 

gerando mais riqueza, emprego e bem-estar; 

II. Identificar vetores de descarbonização e linhas de atuação subjacentes a trajetórias para a 

neutralidade carbónica em 2050; 

III. Contribuir para a resiliência e para a capacidade nacional de adaptação às vulnerabilidades e impactes das 

alterações climáticas; 

IV. Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento em áreas-chave para a concretização do 

objetivo da neutralidade carbónica; 

V. Garantir condições de financiamento e aumentar os níveis de investimento; 

VI. Assegurar uma transição justa e coesa que contribua para a valorização do território; 

VII. Garantir condições eficazes de acompanhamento do progresso alcançado rumo ao objetivo da neutralidade 

carbónica (governação) e assegurar a integração dos objetivos de neutralidade carbónica nos domínios 

setoriais; 

VIII. Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, apostando na educação, informação e 

sensibilização, contribuindo para aumentar a ação individual e coletiva. 
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Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC 2030) 

O PNEC 2030 estabelece novas metas nacionais de redução de emissões de gases com efeito de estufa, incluindo 

setoriais, metas de incorporação de energia de fonte renovável e de eficiência energética, bem como as linhas de 

ação e medidas a adotar para a descarbonização da sociedade e para a transição energética, em articulação com o 

Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050. 

No PNEC fica inscrito o fim da produção da eletricidade a partir do carvão, em 2021, no Pego, e até 2023, em Sines; 

a aposta na energia de fonte renovável, com a duplicação de capacidade solar, promovida através de leilões de 

capacidade; a aposta, na próxima década, na produção e incorporação de gases renováveis, como o hidrogénio. 

Destaca-se, ainda, a aposta na mobilidade sustentável, com a promoção das transferências modais para o 

transporte público, a reconversão de frotas e a aposta na mobilidade elétrica. 

 

Objetivos principais 

 

O PNEC2030 apresenta os seguintes objetivos para o horizonte 2030: 

1. DESCARBONIZAR A ECONOMIA NACIONAL - Assegurar uma trajetória de redução de emissões nacionais 

de gases com efeito de estufa (GEE) em todos os setores de atividade, designadamente energia e indústria, 

mobilidade e transportes, agricultura e florestas e resíduos e águas residuais, e promover a integração dos 

objetivos de mitigação nas políticas sectoriais (mainstreaming) 

2. DAR PRIORIDADE À EFICIÊNCIA ENERGÉTICA Reduzir o consumo de energia primária nos vários setores 

num contexto de sustentabilidade e custo eficácia, apostar na eficiência energética e no uso eficiente de 

recursos, privilegiar a reabilitação e a renovação do edificado, e promover edifícios de emissões zero 

3. REFORÇAR A APOSTA NAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E REDUZIR A DEPENDÊNCIA ENERGÉTICA DO PAÍS 

Reforçar a diversificação de fontes de energia através de uma utilização crescente e sustentável de recursos 

endógenos, promover o aumento da eletrificação da economia e incentivar I&D&I em tecnologias limpas 

4. GARANTIR A SEGURANÇA DE ABASTECIMENTO Assegurar a manutenção de um sistema resiliente e flexível, 

com diversificação das fontes e origens de energia, reforçando, modernizando e otimizando as 

infraestruturas energéticas, desenvolvendo as interligações e promovendo a integração, a reconfiguração e 

a digitalização do mercado da energia, maximizando a sua flexibilidade 

5. PROMOVER A MOBILIDADE SUSTENTÁVEL Descarbonizar o setor dos transportes, fomentando a 

transferência modal e um melhor funcionamento das redes de transporte coletivo, promovendo a 

mobilidade elétrica e ativa e o uso de combustíveis alternativos limpos 

6. PROMOVER UMA AGRICULTURA E FLORESTA SUSTENTÁVEIS E POTENCIAR O SEQUESTRO DE 

CARBONO Reduzir a intensidade carbónica das práticas agrícolas e promover uma gestão agroflorestal 

eficaz contribuindo para aumentar a capacidade de sumidouro natural 

7. DESENVOLVER UMA INDÚSTRIA INOVADORA E COMPETITIVA Promover a modernização industrial 

apostando na inovação, na descarbonização, digitalização (indústria 4.0) e na circularidade, contribuindo 

para o aumento da competitividade da economia 

8. GARANTIR UMA TRANSIÇÃO JUSTA, DEMOCRÁTICA E COESA Reforçar o papel do cidadão como agente 

ativo na descarbonização e na transição energética, criar condições equitativas para todos, combater a 

pobreza energética, criar instrumentos para a proteção dos cidadãos vulneráveis e promover o envolvimento 

ativo dos cidadãos e a valorização territorial 
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Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC) 

O P -3AC visa concretizar o segundo objetivo da ENAAC 2020 — implementar medidas de adaptação —, 

essencialmente identificando as intervenções físicas com impacto direto no território. 

As nove linhas de ação estabelecidas visam a redução dos principais impactos e vulnerabilidades do território, 

designadamente: a) aumento da frequência e da intensidade de incêndios rurais; b) aumento da frequência e da 

intensidade de ondas de calor; c) aumento da frequência e da intensidade de períodos de seca e de escassez de 

água; d) aumento da suscetibilidade à desertificação; e) aumento da temperatura máxima; f) aumento da frequência 

e da intensidade de eventos de precipitação extrema; g) subida do nível das águas do mar, e h) aumento de 

frequência e da intensidade de fenómenos extremos que provocam galgamento e erosão costeiros. 

 

Linhas de ação 

O P-3AC apresenta as seguintes linhas de ação: 

• Prevenção de incêndios rurais (e.g. valorização económica da biomassa; faixas ou manchas de 

descontinuidade; reconfiguração de infraestruturas e sistemas de suporte); 

• Conservação e de melhoria da fertilidade do solo (e.g. controlo da erosão; retenção de água; 

composição e estrutura do solo); 

• Uso eficiente da água (e.g. na agricultura; a nível urbano; na indústria); 

• Resiliência dos ecossistemas (e.g. refúgios e corredores ecológicos; conservação do património 

genético; intervenção nas galerias ripícolas); 

• Prevenção das ondas de calor (e.g. infraestruturas verdes; sombreamento e climatização; comunicação); 

• Doenças, pragas e espécies invasoras (e.g. valorização do material genético; controlo de doenças e espécies 

exóticas invasoras; vigilância; informação e comunicação); 

• Proteção contra inundações (e.g. áreas de infiltração; recuperação dos perfis naturais; proteção; 

drenagem urbana sustentável); 

• Proteção costeira (e.g. reabilitação dos sistemas costeiros; restabelecimento natural do trânsito sedimentar; 

recuo planeado; proteção); 

• Capacitação, sensibilização e ferramentas para a adaptação (e.g. monitorização e tomada de decisão; 

capacitação e planeamento; comunicação). 

 

 

 

Quadro Estratégico para a Política Climática [QEPiC] 

O QEPiC contempla o Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 (PNAC 2020/2030) e a segunda 

fase da Estratégia Nacional para as Alterações Climáticas (ENAAC 2020) e concretizam as orientações nacionais em 

matéria de políticas de mitigação e de adaptação às alterações climáticas. 

O QEPiC aborda também a dimensão internacional em matéria de alterações climáticas, incluindo cooperação, e 

identifica as componentes de suporte no que respeita a financiamento, reporte e monitorização da implementação 

da política climática e das ações desenvolvidas e governação. 

 

 

Objetivos principais 

O QEPIC apresenta os seguintes objetivos: 

1. Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e emprego, 

contribuindo para o crescimento verde; 

2. Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões de GEE; 

3. Reforçar a resiliência e as capacidades nacionais de adaptação; 

4. Assegurar uma participação empenhada nas negociações internacionais e em matéria de cooperação; 

5. Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento; 

6. Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, contribuindo para aumentar a ação 

individual e coletiva; 

7. Aumentar a eficácia dos sistemas de informação, reporte e monitorização; 

8. Garantir condições de financiamento e aumentar os níveis de investimento; 

9. Garantir condições eficazes de governação e assegurar a integração dos objetivos climáticos nos domínios 

setoriais [mainstreaming]. 
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Regime Jurídico para a Conservação da Natureza e da Biodiversidade [RJCNB] 

O RJCN foi instituído pelo DL nº 142/2008, de 24 de julho, alterado pelo Dl nº 242/2015, de 15 de outubro. O regime 

jurídico é aplicável ao conjunto dos valores e recursos naturais presentes no território nacional e nas águas sob 

jurisdição nacional. Foi criada a Rede Fundamental de Conservação da Natureza, abreviadamente designada por 

RFCN, a qual é composta pelo Sistema Nacional de Áreas Classificadas [Áreas protegidas integradas na Rede Nacional 

de Áreas Protegidas, Sítios da lista nacional de sítios e zonas de proteção especial integrados na Rede Natura 2000 e 

as demais áreas classificadas ao abrigo de compromissos internacionais assumidos pelo Estado Português], e pelas 

áreas de continuidade a seguir identificadas, nos termos do número seguinte e com salvaguarda dos respetivos 

regimes jurídicos [REN, RAN e domínio público hídrico]. 

 

Objetivos 

• Garantir a conservação dos valores naturais e promover a sua valorização e uso sustentável 

• Promover a conservação da natureza e da biodiversidade como dimensão fundamental do 

desenvolvimento sustentável, nomeadamente pela integração da política de conservação da natureza 

e da biodiversidade na política de ordenamento do território e nas diferentes políticas setoriais 

• Integrar critérios de conservação da natureza e da biodiversidade nos sistemas sociais, empresariais e 

económicos 

• Definir e delimitar uma infraestrutura básica de conservação da natureza, a citada RFCN 

• Contribuir para a prossecução dos objetivos fixados no âmbito da cooperação internacional na área 

da conservação da natureza, em especial os definidos na Convenção das Nações Unidas sobre a 

Diversidade Biológica, adotada no Rio de Janeiro em 5 de junho de 1992 

• Promover a investigação científica e o conhecimento sobre o património natural, bem como a monitorização 

de espécies, habitats, ecossistemas e geossítios 

• Promover a educação e a formação da sociedade civil em matéria de conservação da natureza e da 

biodiversidade e assegurar a informação, sensibilização e participação do público, incentivando a 

visitação, a comunicação, o interesse e o contacto dos cidadãos com a natureza 

• Promover o reconhecimento pela sociedade do valor patrimonial, intergeracional, económico e social 

da biodiversidade e do património geológico 

 

 

 

Plano Rodoviário Nacional [PRN - 2000] 

O atual Plano Rodoviário Nacional [Decreto-Lei nº 222/98 com as alterações introduzidas pela Lei nº 98/99, de 26 

de julho, Decreto-Lei nº 222/98 com as alterações introduzidas pela Lei nº 98/99, de 26 de julho, pela Declaração de 

retificação nº 19-D/98 e pelo Decreto-Lei nº 182/2003, de 16 de agosto] define uma rede nacional, que desempenha 

funções de interesse nacional e internacional. A rede rodoviária nacional é constituída pela rede nacional 

fundamental e pela rede nacional complementar. 

 

Objetivos 

• Introdução de significativas inovações relativamente ao PRN85, potenciando o correto e articulado 

funcionamento do sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de potencialidades 

regionais, a redução do custo global dos transportes rodoviários, o aumento da segurança da 

circulação, a satisfação do tráfego internacional e a adequação da gestão da rede. 

• Necessidade de aumentar a densidade da rede de estradas nas zonas fronteiriças, promover o fecho de 

malhas viárias, assim como melhorar a acessibilidade de alguns concelhos, o que contribuirá para a 

correção das assimetrias que ainda se verificam no desenvolvimento socioeconómico do País. 

• Reclassificação de algumas das estradas não incluídas no anterior plano rodoviário nacional como estradas 

nacionais e instituir uma nova categoria viária, a das estradas regionais. 

• Preocupação assumida em matéria de melhoria qualitativa da rede rodoviária, com especial relevo 

para a defesa ambiental em meio urbano, para os dispositivos de combate à sinistralidade nos mais 

diversos planos e para os instrumentos de informação necessários à boa gestão e utilização das 

infraestruturas em causa. 
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Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água [PNUEA2020] 

O Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA) é um instrumento de política nacional para um uso 

eficiente da água, cujas linhas orientadoras resultaram de um importante esforço interministerial e interdepartamental 

com a coordenação do extinto Instituto da Água (INAG), apoiado tecnicamente pelo Laboratório Nacional de 

Engenharia Civil. Tem como principal objetivo a promoção do Uso Eficiente da Água em Portugal, especialmente nos 

setores urbano, agrícola e industrial, contribuindo para minimizar os riscos de escassez hídrica e para melhorar as 

condições ambientais nos meios hídricos, sem pôr em causa as necessidades vitais e a qualidade de vida das 

populações, bem como o desenvolvimento socioeconómico do país. 

 

Objetivos gerais 

• Melhorar a eficiência de utilização da água, sem pôr em causa as necessidades vitais e a qualidade de 

vida das populações, bem como o desenvolvimento do país, tendo como objetivos complementares 

a redução da poluição das massas de água e a redução do consumo de energia; 

• Promover o Uso Eficiente da Água em Portugal, contribuindo para a minimização dos riscos 

decorrentes da carência de água em situação hídrica normal, potenciada durante os períodos de seca; 

• Contribuir para a consolidação de uma nova cultura da água em Portugal que valorize de forma crescente 

este recurso, atribuindo-lhe a importância devida no desenvolvimento humano e económico e contribuindo 

para a preservação do meio natural, numa ótica de desenvolvimento sustentável. 

 

Objetivos estratégicos 

• Criar uma atitude duradoura de preservação da água junto dos cidadãos e, em particular, na 

população infantil e juvenil, como garante do potencial transformador de comportamentos; 

• Criar uma consciência nos cidadãos em geral e em particular nos gestores dos sistemas de 

abastecimento de água, quanto à importância do uso eficiente da água; 

• Habilitar e capacitar os agentes responsáveis pela conceção e gestão dos sistemas de abastecimentos 

e dos equipamentos, através da produção e disponibilização de ferramentas de informação e de 

suporte à formação; 

• Eliminar os desperdícios de água e reduzir a níveis aceitáveis as perdas de água nos sistemas, dando 

prioridade para os que são potencialmente mais significativos [sistemas de natureza pública e/ou 

coletiva]; 

• Promover iniciativas concretas com base em parcerias entre entidades públicas e/ou privadas; 

• Garantir a avaliação periódica e sistemática das ações que permitam conhecer a evolução do PNUEA. 

 

A definição de metas a alcançar para 2020 passa pela definição de um indicador que traduza a eficiência de utilização 

da água em qualquer dos setores considerados, tornando direta e transparente a comparação entre metas e 

resultados obtidos, simplificando uma situação que de outro modo seria complexa. Assim: 

• Meta no consumo urbano – Tendo em conta as perspetivas de evolução em termos de controlo de 

perdas, de procedimentos dos utilizadores e de evolução tecnológica dos equipamentos, propõe-se 

atingir, ao fim de um período de 10 anos, uma eficiência de utilização da água de 80%. 

• Meta no consumo agrícola - Tendo em conta as perspetivas de evolução em termos de área regada, 

de procedimentos dos utilizadores e de evolução tecnológica dos equipamentos, propõe-se atingir a 

10 anos uma eficiência de utilização de água de 65%. 

• Meta no consumo industrial - Tendo em conta as perspetivas de evolução em termos de 

procedimentos dos utilizadores industriais e de evolução tecnológica dos equipamentos, propõe-se 

atingir ao fim de um período de 10 anos uma eficiência de utilização da água de 85%. 

 

 

 

 

Plano Nacional da Água [PNA 2016-2021] 

O novo PNA pretende definir as grandes opções estratégicas da política nacional da água, a aplicar em particular 

pelos planos de gestão de região hidrográfica [PGRH] para o período 2016-2021 e os programas de medidas que lhes 

estão associados. O PNA pretende, deste modo, ser um plano abrangente, mas pragmático, enquadrador das políticas 
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de gestão de recursos hídricos nacionais, dotado de visão estratégica de gestão dos recursos hídricos e assente numa 

lógica de proteção do recurso e de sustentabilidade do desenvolvimento socioeconómico nacional. 

 

Objetivos 

a] A proteção e requalificação do estado dos ecossistemas aquáticos e também dos ecossistemas terrestres e das 

zonas húmidas que deles dependem, no que respeita às suas necessidades de água; 

b] A promoção do uso sustentável, equilibrado e equitativo de água de boa qualidade, com a sua afetação 

aos vários tipos de usos tendo em conta o seu valor económico, baseada numa proteção a longo prazo dos 

recursos hídricos disponíveis;  

c] A mitigação dos efeitos das inundações e das secas. 

 

 

 

 

Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos [PERSU 2020] 

O PERSU 2020 estabelece a visão, os objetivos, as metas globais e as metas específicas por Sistema de Gestão de 

RU, as medidas a implementar no quadro dos resíduos urbanos no período 2014 a 2020, bem como a estratégia 

que suporta a sua execução, contribuindo para o cumprimento das metas nacionais e comunitárias nesta matéria. A 

sua implementação deverá permitir atingir níveis ambiciosos de reciclagem e preparação para a reutilização de 

resíduos em Portugal Continental. 

 

Objetivos 

O PERSU 2020 destaca as seguintes metas globais estabelecidas para 2020: 

• Reduzir de 63% para 35% a deposição, em aterro, dos resíduos urbanos biodegradáveis, relativamente ao 

ano de referência 1995; 

• Aumentar de 24% para 50% a taxa de preparação de resíduos para reutilização e reciclagem; 

• Assegurar níveis de recolha seletiva de 47 kg/habitante/ano. 

 

Os princípios gerais estabelecidos para o Plano são concretizados em oito objetivos, que fundamentam o 

estabelecimento das metas e medidas para os resíduos urbanos entre 2014 e 2020: 

• Prevenção da produção e perigosidade dos RU  

• Aumento da preparação para reutilização, da reciclagem e da qualidade dos recicláveis 

• Redução da deposição de RU em aterro 

• Valorização económica e escoamento dos recicláveis e outros materiais do tratamento dos RU 

• Reforço dos instrumentos económico financeiros 

• Incremento da eficácia e capacidade institucional e operacional do setor 

• Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico, da inovação e da internacionalização do setor 

• Aumento do contributo do setor para outras estratégias e planos nacionais 

 

 

 

 

Plano Estratégico Nacional de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais 

[PENSAAR 2020] 

O PENSAAR 2020 é um dos pilares da reestruturação do setor das águas, a qual visa nomeadamente garantir a 

continuidade, universalidade, qualidade e sustentabilidade na prestação dos serviços públicos de abastecimento de 

água e saneamento de águas residuais. 

O lema escolhido para o PENSAAR 2020 foi «Uma estratégia ao serviço da população: serviços de qualidade a um 

preço sustentável». Pretende-se com isso reforçar a aceitação generalizada da estratégia por parte de utilizadores e 

cidadãos em geral, reconhecendo o bom desempenho, qualidade do serviço prestado e preço justo, garantindo a 

perenidade da estratégia para além de 2020. 

 

Objetivos estratégicos e objetivos operacionais 

Eixo 1 – Proteção do Ambiente e melhoria da qualidade das massas de água 

• Cumprimento do normativo 

• Redução da poluição urbana nas massas de água 
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• Aumento de acessibilidade física ao serviço de SAR 

Eixo 2 – Melhoria da qualidade dos serviços prestados 

• Melhoria da qualidade do serviço de abastecimento de água 

• Melhoria da qualidade do serviço de saneamento de águas residuais 

Eixo 3 – Otimização e gestão eficiente dos recursos 

• Otimização da utilização da capacidade instalada e aumento da adesão ao serviço 

• Redução das perdas de água 

• Controlo de afluências indevidas 

• Gestão eficiente de ativos e aumento da sua reabilitação 

• Valorização de recursos e subprodutos 

• Alocação e uso eficiente dos recursos hídricos 

Eixo 4 – Sustentabilidade económico-financeira e social 

• Recuperação sustentável dos gastos 

• Otimização e/ou redução dos gastos operacionais 

• Redução da água não faturada 

Eixo 5 – Condições básicas e transversais 

• Aumento da disponibilidade de informação 

• Inovação 

• Melhoria do quadro operacional, de gestão e prestação de serviços 

• Alterações climáticas, desastres naturais, riscos – mitigação e adaptação 

• Externalidades: emprego, competitividade, internacionalização. 

 

 

 

 

Estratégia Nacional para as Florestas 

A ENF constitui um elemento de referência das orientações e planos de ação públicos e privados para o 

desenvolvimento do setor florestal. Foi sujeita a atualização através da RCM nº 6-B/2015, de 4 de fevereiro, com uma 

nova visão associada à sustentabilidade da gestão florestal, no respeito pelos critérios estabelecidos a nível 

internacional, assumidos por Portugal no âmbito do processo Pan-Europeu para a gestão sustentável das florestas 

continentais, da Conferência Ministerial para a Proteção das Florestas na Europa [FOREST EUROPE] e do Fórum das 

Nações Unidas sobre Florestas [FNUF]. 

 

Objetivos 

• Minimização dos riscos de incêndios e agentes bióticos 

• Especialização do território 

• Melhoria da gestão florestal e da produtividade dos povoamentos 

• Internacionalização e aumento do valor dos produtos 

• Melhoria geral da eficiência e competitividade do setor 

• Racionalização e simplificação dos instrumentos de política 

 

 

 

 

Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

O Plano pretende contribuir para a definição de uma estratégia e a articulação metódica e equilibrada de um conjunto 

de ações com vista a fomentar a gestão ativa da floresta, criando condições propícias para a redução progressiva dos 

incêndios florestais. 

O PNDFCI pretende convocar o País, articular esforços entre todos, os pequenos e médios proprietários florestais, 

agricultores, grandes empresas do sector, diversas entidades, empresas de abastecimento e distribuição públicos, 

autarquias locais, organismos da Administração Pública e todos os agentes que intervêm sobre o território, de forma 

a tornar as florestas e os aglomerados populacionais mais resistentes ao fogo, promovendo uma política de defesa 

da floresta contra incêndios. 

 

Eixos estratégicos 

• 1.º Eixo estratégico — Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais: 



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

115/128 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira 

março de 2023 

o Rever e integrar políticas e legislação; 

o Promover a gestão florestal e intervir preventivamente em áreas estratégicas. 

• 2.º Eixo estratégico — Redução da incidência dos incêndios: 

o Educar e sensibilizar as populações; 

o Melhorar o conhecimento das causas dos incêndios e das suas motivações; 

o Capacidade de dissuasão e fiscalização. 

• 3.º Eixo estratégico — Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios:  

o Articulação dos sistemas de vigilância e deteção com os meios de 1.ª intervenção; 

o Reforço da capacidade de 1ª intervenção; 

o Reforço da capacidade do ataque ampliado; 

o Melhoria da eficácia do rescaldo e vigilância pós rescaldo; 

o Melhoria das comunicações; 

o Melhoria dos meios e planeamento, previsão e apoio à decisão; 

o Melhoria da capacidade logística de suporte à DFCI. 

• 4.º Eixo estratégico — Recuperar e reabilitar os ecossistemas. 

• 5.º Eixo estratégico — Adaptação de uma estrutura orgânica funcional e eficaz. 

 

 

 

 

Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro [PROT - Centro] 

O Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro é o instrumento de gestão territorial que estabelece a 

definição para o uso, ocupação e transformação do solo, a integração das políticas sectoriais 

no ordenamento do território e na coordenação das intervenções e as orientações para a elaboração dos PMOT. 

 

Objetivos 

Não se encontrando publicado o PROT-Centro, apresentam-se os objetivos que assistiram à sua elaboração de 

acordo com a RCM n. º31/2006, de 23 de março: 

 

a) Definir as opções estratégicas de base territorial para o desenvolvimento da região Centro, contemplando, 

designadamente: 

• A concretização das opções constantes dos instrumentos de gestão territorial de âmbito nacional, 

no respeito pelos princípios gerais da coesão, da equidade, da competitividade, da sustentabilidade 

dos recursos naturais e da qualificação ambiental, urbanística e paisagística do território; 

• O reforço dos fatores de internacionalização da economia regional e a valorização da posição estratégica 

da região para a articulação do território nacional e deste com o espaço europeu; 

• A proteção, valorização e gestão sustentável dos recursos hídricos e florestais; 

• O aproveitamento do potencial turístico, dando projeção internacional ao património natural, cultural e 

paisagístico; 

• A mobilização do potencial agropecuário e a valorização dos grandes empreendimentos hidroagrícolas; 

• O desenvolvimento de uma política integrada para o litoral; 

• O reforço da cooperação transfronteiriça, visando uma melhor inserção ibérica das sub-regiões do 

interior; 

 

b) Definir o modelo de organização do território regional, tendo em conta a necessidade de: 

• Valorizar a natureza multipolar da rede urbana para o desenvolvimento de um sistema urbano 

verdadeiramente policêntrico, reforçando a integração entre sistemas urbanos sub-regionais; 

• Densificar as interações intrarregionais, nomeadamente estruturando as redes regionais de equipamentos 

e serviços, e melhorando as redes estruturantes de transportes internas à região; 

• Reforçar o potencial de desenvolvimento dos grandes corredores de transporte nacionais e transeuropeus 

que atravessam a região, modernizando infraestruturas, estimulando complementaridades entre centros 

urbanos e melhorando as articulações com as redes intrarregionais; 

• Reforçar a rede regional de instituições de ensino superior, de I & D e centros tecnológicos, em articulação 

com os espaços de localização de atividades intensivas em conhecimento e conteúdo tecnológico; 

• Desenvolver uma rede de áreas empresariais para o ordenamento e aumento da competitividade do 

modelo de industrialização difusa da faixa litoral; 
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• Identificar a estrutura de proteção e valorização ambiental, integrando as áreas classificadas [incluindo os 

imperativos decorrentes da Rede Natura 2000] e outras áreas ou corredores ecológicos relevantes do 

ponto de vista dos recursos, valores e riscos naturais e da estruturação do território; 

• Proteger e valorizar o património arquitetónico e arqueológico, condicionando o uso dos espaços 

inventariados e das suas envolventes; 

• Desenvolver novas formas de relação urbano-rural, com base na diversificação de funções dos 

espaços rurais e na organização de uma rede de centros de excelência em espaço rural; 

• Articular a estratégia de desenvolvimento territorial com as opções definidas para a região do Norte e 

para a região de Lisboa e Vale do Tejo, em particular tendo em conta a localização do novo aeroporto de 

Lisboa e a futura acessibilidade ferroviária em alta velocidade; 

c) Identificar os espaços sub-regionais relevantes para a operacionalização do PROT e desenvolver estratégias e 

propostas adequadas à sua diversidade, valorizando especificidades e reforçando complementaridades como meio 

de afirmação da competitividade e coesão regionais; 

d) Definir orientações e propor medidas para o uso, ocupação e transformação do solo adequadas às 

especificidades dos modelos e padrões de povoamento, às características das estruturas urbanas e às 

exigências dos novos fatores de localização de atividades, em particular para contrariar os fenómenos de 

urbanização e edificação difusa para fins habitacionais ou instalação de atividades não rurais; 

e) Definir orientações e propor medidas para um adequado ordenamento agrícola e florestal do território, bem 

como de salvaguarda e valorização da paisagem, das áreas protegidas ou classificadas e de outras áreas ou 

corredores ecológicos relevantes; 

f) Identificar e hierarquizar os principais projetos estruturantes do modelo territorial proposto, bem como os que 

concorram para o desenvolvimento dos sectores a valorizar, e definir orientações para a racionalização e coerência 

dos investimentos públicos; 

g) Contribuir para a formulação da política nacional e regional de ordenamento do território, harmonizando os 

diversos interesses públicos com expressão espacial, e servir de quadro de referência e definir orientações para as 

decisões da Administração e para a elaboração de outros instrumentos de gestão territorial; 

h) Definir mecanismos de monitorização e avaliação da execução das disposições do PROT- Centro. 
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Programa Operacional Regional do Centro [CENTRO 2020] 

O Programa Operacional da Região Centro, para o período 2014-2020 [CENTRO 2020], tem como base uma estratégia 

de desenvolvimento regional partilhada e construída através de uma forte mobilização de todos os parceiros 

regionais. A Região Centro terá, assim, como prioridades, até 2020, sustentar e reforçar a criação de valor e a 

transferência de conhecimento, promover um tecido económico responsável, industrializado e exportador, captar e 

reter talento qualificado e inovador, reforçar a coesão territorial, estruturar uma rede policêntrica de cidades de média 

dimensão, dar vida e sustentabilidade a infraestruturas existentes e consolidar a capacitação institucional. 

 

Eixos Prioritários 

Eixo 1 - Investigação, desenvolvimento e inovação [IDEIAS] 

Eixo 2 - Competitividade e internacionalização da economia regional [COMPETIR] 

Eixo 3 - Desenvolver o potencial humano [APRENDER] 

Eixo 4 - Promover e dinamizar a empregabilidade [EMPREGAR e CONVERGIR] 

Eixo 5 - Fortalecer a coesão social e territorial [APROXIMAR e CONVERGIR] 

Eixo 6 - Afirmar a sustentabilidade dos recursos [SUSTENTAR] 

Eixo 7 - Afirmar a sustentabilidade dos territórios [CONSERVAR] 

Eixo 8 - Reforçar a capacitação institucional das entidades regionais [CAPACITAR] 

Eixo 9 - Reforçar a rede urbana [CIDADES] 

Eixo 10 - Assistência técnica 

 

 

 

 

Plano Regional de Ordenamento da Floresta do Centro Litoral [PROF – Centro Litoral] 

O Plano Regional de Ordenamento da Floresta do Centro Litoral vincula os instrumentos de política sectorial que 

incidem sobre os espaços florestais e visa enquadrar e estabelecer normas específicas de uso, ocupação, utilização e 

ordenamento florestal, por forma a promover e garantir a produção de bens e serviços e o desenvolvimento 

sustentado destes espaços. 

 

Princípios orientadores 

a) Promover e garantir um desenvolvimento sustentável dos espaços florestais; 

b) Promover e garantir o acesso à utilização social da floresta, promovendo a harmonização das 

múltiplas funções que ela desempenha e salvaguardando os seus aspetos paisagísticos, recreativos, 

científicos e culturais; 

c) Constituir um diagnóstico integrado e permanentemente atualizado da realidade florestal da região; 

d) Estabelecer a aplicação regional das diretrizes estratégicas nacionais de política florestal nas diversas 

utilizações dos espaços florestais, tendo em vista o desenvolvimento sustentável; 

e) Estabelecer a interligação com outros instrumentos de gestão territorial, bem como com planos e 

programas de relevante interesse, nomeadamente os relativos à manutenção da paisagem rural, à luta 

contra a desertificação, à conservação dos recursos hídricos e à estratégia nacional de conservação da 

natureza e da biodiversidade; 

f) Definir normas florestais ao nível regional e a classificação dos espaços florestais de acordo com as suas 

potencialidades e restrições; 

g) Potenciar a contribuição dos recursos florestais na fixação das populações ao meio rural. No 

sentido de promover os princípios que o norteiam, determina os seguintes objectivos gerais: 

• Optimização funcional dos espaços florestais assente no aproveitamento das suas potencialidades; 

• Prevenção de potenciais constrangimentos e problemas; 

• Eliminar as vulnerabilidades dos espaços florestais. 
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Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis [PGRHVML] 

O Plano de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), enquanto instrumento de planeamento das águas, visa fornecer 

uma abordagem integrada para a gestão dos recursos hídricos, dando coerência à informação para a ação e 

sistematizando os recursos necessários para cumprir os objetivos definidos. 

A Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis – RH4 possui uma área total em território português de 12.144 km2 

e integra as bacias hidrográficas dos rios Vouga, Mondego e Lis e as bacias hidrográficas das ribeiras de costa, 

incluindo as respetivas águas subterrâneas e águas costeiras adjacentes, conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 

347/2007, de 19 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 117/2015, de 23 de junho. 

 

Objetivos Estratégicos 

• OE1 — Adequar a Administração Pública na gestão da água;  

• OE2 — Atingir e manter o Bom Estado/Potencial das massas de água; 

• OE3 — Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras; 

• OE4 — Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos; 

• OE5 — Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água;  

• OE6 — Promover a sustentabilidade económica da gestão da água; 

• OE7 — Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água; 

• OE8 — Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais. 

 

 

 

 

Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Douro [PGRHD] 
O Plano de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), enquanto instrumento de planeamento das águas, visa fornecer 

uma abordagem integrada para a gestão dos recursos hídricos, dando coerência à informação para a ação e 

sistematizando os recursos necessários para cumprir os objetivos definidos. 

A Região Hidrográfica do Douro – RH3 possui uma área total em território português de 19.218 km2 e integra as 

bacias hidrográficas do rio Douro e as bacias hidrográficas das ribeiras de costa, incluíndo as respetivas águas 

subterrâneas e águas costeiras adjacentes, conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 347/2007, de 19 de outubro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 117/2015, de 23 de junho. 

 

Objetivos Estratégicos 

• OE1 — Adequar a Administração Pública na gestão da água;  

• OE2 — Atingir e manter o Bom Estado/Potencial das massas de água; 

• OE3 — Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras; 

• OE4 — Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos; 

• OE5 — Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água;  

• OE6 — Promover a sustentabilidade económica da gestão da água; 

• OE7 — Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água; 

• OE8 — Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais. 
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Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio de Aguiar da Beira [PMDFCI] 

O PMDFCI tem por missão o estabelecimento de ações de prevenção, que incluam a previsão e a programação 

integrada das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de incêndios. 

O PMDFCI caracteriza-se como um instrumento de âmbito municipal, enquadrando-se em consonância com outros 

instrumentos de Gestão Territorial e no Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios. 

 

Eixos Estratégicos 

• 1.º Eixo estratégico — Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais: 

• Redes de faixas de gestão de combustível e mosaicos de parcelas; 

• Rede viária florestal; 

• Rede de pontos de água; 

• Silvicultura no âmbito da DFCI. 

• 2.º Eixo estratégico — Redução da incidência dos incêndios: 

• Comportamentos de risco e sensibilização da população; 

• Fiscalização. 

• 3.º Eixo estratégico — Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios:  

• Vigilância e deteção; 

• 1.ª intervenção; 

• Combate, rescaldo e vigilância pós -incêndio. 

• 4.º Eixo estratégico — Recuperar e reabilitar os ecossistemas: 

• Ações de estabilização de emergência e reabilitação pós -incêndio; 

• Planeamento da recuperação de áreas ardidas 

• 5.º Eixo estratégico — Adoção de uma estrutura orgânica funcional e eficaz: 

• Identificação das competências das entidades; 

• Planificação das reuniões da Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF); 

• Monitorização e revisão do PMDFCI. 

 

 

 

Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil de Aguiar da Beira [PMEPC] 

Os planos de emergência de protecção civil são documentos formais nos quais as autoridades de protecção civil, 

nos seus diferentes níveis, definem as orientações relativamente ao modo de actuação dos vários organismos, 

serviços e estruturas a empenhar em operações de protecção civil. A reposição da normalidade das áreas afectadas 

constitui outro dos seus objectivos, de forma a minimizar os efeitos de um acidente grave ou catástrofe sobre 

as pessoas, bens e o ambiente. 

 

Objectivos 

• Definição das orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar em operações de proteção civil, habilitando as entidades envolvidas no 

plano a manterem o grau de preparação e de prontidão necessário à gestão de acidentes graves ou 

catástrofes; 

• Definição da unidade de direcção, coordenação e comando das acções da desenvolver, bem como 

sistematização das acções de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de intervenção das 

entidades intervenientes; 

• Inventariação dos meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou catástrofe, 

providenciando, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis a 

minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

• Promoção da informação das populações através de acções de sensibilização, tendo em vista a sua 

preparação, a assumpção de uma cultura de autoprotecção e o entrosamento na estrutura de 

resposta a emergência; 

• Garantia da criação de condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e coordenado de 

todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a gravidade e 

dimensão das ocorrências o justifique; 

• Diminuição da perda de vidas e bens, atenuando ou limitando os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecimento o mais rapidamente possivel, das condições mínimas de normalidade.  
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Anexo II RELAÇÃO ENTRE O QRE DEFINIDO E AS OPÇÕES ESTRATÉGICAS DA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PDMAB 

 

 
 

 

 

 

Relação Forte - Evidencia que os objetivos do QRE se encontram contemplados nas 

opções estratégicas da proposta de alteração do PDMAB. 
 

 
 Relação Média - Evidencia que os objetivos do QRE se encontram apenas parcialmente 

contemplados nas opções estratégicas da proposta de alteração do PDMAB. 
 

 
 Relação Fraca - Evidencia a existência de objetivos do QRE que não se encontram 

devidamente contemplados, ou não se aplicam, nas opções estratégicas da proposta de 

alteração do PDMAB. 
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Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos da Agenda Territorial da EU 2020 

QE 

 

Objetivos da Agenda Territorial da EU 2020 

1 2 3 

Promover um desenvolvimento territorial policêntrico e equilibrado    

Estimular o desenvolvimento integrado nas cidades e no meio rural e em áreas específicas    

Assegurar a competitividade global das regiões baseada em economias locais fortes    

Melhorar a conetividade territorial para os indivíduos, comunidades e empresas    

Gerir e interligar os valores ecológicos paisagísticos e culturais das regiões    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PNPOT 

QE 

 

Objetivos do PNPOT 

1 2 3 

Robustecer os sistemas territoriais em função das suas centralidades    

Atrair novos residentes e gerir a evolução demográfica    

Adaptar os territórios e gerar resiliência    

Descarbonizar acelerando a transição energética e material    

Remunerar os serviços prestados pelo capital natural    

Alargar a base económica territorial com mais capitação, conhecimento e inovação    

Integrar nos IGT novas abordagens para a sustentabilidade    

Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos    

Reforçar nos IGT a eficiência territorial pela concentração da habitação e das atividades, pela 

reabilitação e regeneração urbanas, pela mobilidade sustentável, economia circular e de 

partilha e consumos de proximidade 

   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos  

QE 

 

Objetivos PNCT 

1 2 3 

Um território interior + Coeso    

Um território interior + Competitivo    

Um território interior + Sustentável    

Um território interior + Conectado    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos da Agenda 2030 

QE 

 

Objetivos da Agenda 2030 

1 2 3 

Erradicar a pobreza em todas as suas dimensões, em todos os lugares    

Erradicar a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a nutrição e promover a agricultura    

Garantir o acesso à saúde de qualidade e promover o bem-estar para todos, em todas as idades    

Garantir o acesso à educação inclusiva, de qualidade e equitativa, e promover oportunidades 

de aprendizagem ao longo da vida para todos 
   

Alcançar a igualdade de género e empoderar todas as mulheres e raparigas    

Garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da água potável e do saneamento para todos    

Garantir o acesso a fontes de energia fiáveis, sustentáveis e limpas para todos    

Promover o crescimento económico inclusivo e sustentável, o emprego pleno e produtivo e o 

trabalho digno para todos 
   

Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e 

fomentar a inovação 
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Tornar as cidades e comunidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis    

Garantir padrões de consumo e de produção sustentáveis    

Adotar medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus impactos    

Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 

sustentável as florestas, combater a desertificação, travar e reverter a degradação dos solos e 

travar a perda de biodiversidade 

   

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar 

o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos 

os níveis 

   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do ENCNB 

QE 

 

Objetivos do ENCNB 

1 2 3 

Melhorar o estado de conservação do património natural    

Promover o reconhecimento do valor do património natural    

Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos Estratégicos do ENAAC 

 Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos do ENAAC 

1 2 3 

Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações climáticas    

Implementar medidas de adaptação    

Promover a integração da adaptação em políticas setoriais    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos Estratégicos do RNC2050 

 Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos do RNC2050 

1 2 3 

Promover a transição para uma economia competitiva, circular, resiliente e neutra em carbono, 

gerando mais riqueza, emprego e bem-estar 
   

Identificar vetores de descarbonização e linhas de atuação subjacentes a trajetórias para a 

neutralidade carbónica em 2050 
   

Assegurar uma transição justa e coesa que contribua para a valorização do território    

Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, apostando na educação, 

informação e sensibilização, contribuindo para aumentar a ação individual e coletiva 
   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos Estratégicos do PNEC2030 

 Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos do PNEC2030 

1 2 3 

Dar prioridade à eficiência energética    

Promover a mobilidade sustentável    

Promover uma agricultura e floresta sustentáveis e potenciar o sequestro de carbono    

Desenvolver uma indústria inovadora e competitiva    
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Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos Estratégicos do P-3AC 

 Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos do P-3AC 

1 2 3 

Prevenção de incêndios rurais (e.g. valorização económica da biomassa; faixas ou manchas de 

descontinuidade; reconfiguração de infraestruturas e sistemas de suporte) 
   

Conservação e de melhoria da fertilidade do solo (e.g. controlo da erosão; retenção de água; 

composição e estrutura do solo) 
   

Uso eficiente da água (e.g. na agricultura; a nível urbano; na indústria)    

Resiliência dos ecossistemas (e.g. refúgios e corredores ecológicos; conservação do património 

genético; intervenção nas galerias ripícolas) 
   

Proteção contra inundações (e.g. áreas de infiltração; recuperação dos perfis naturais; proteção; 

drenagem urbana sustentável) 
   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do QEPIC 

Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos QEPIC 

1 2 3 

Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e 

emprego, contribuindo para o crescimento verde 
   

Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões de GEE    

Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento    

Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, contribuindo para aumentar a 

ação individual e coletiva 
   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do RJCN 

 QE 

 

Objetivos do RJCN 

1 2 3 

Garantir a conservação dos valores naturais e promover a sua valorização e uso sustentável    

Promover a conservação da natureza e da biodiversidade como dimensão fundamental do 

desenvolvimento sustentável, nomeadamente pela integração da política de conservação da 

natureza e da biodiversidade na política de ordenamento do território e nas diferentes 

políticas setoriais 

   

Definir e delimitar uma infraestrutura básica de conservação da natureza, a citada RFCN    

Contribuir para a prossecução dos objetivos fixados no âmbito da cooperação internacional 

na área da conservação da natureza, em especial os definidos na Convenção das Nações 

Unidas sobre a Diversidade Biológica, adotada no Rio de Janeiro em 5 de junho de 1992 

   

Promover a educação e a formação da sociedade civil em matéria de conservação da 

natureza e da biodiversidade e assegurar a informação, sensibilização e participação do 

público, incentivando a visitação, a comunicação, o interesse e o contacto dos cidadãos com 

a natureza 

   

Promover o reconhecimento pela sociedade do valor patrimonial, intergeracional, económico 

e social da biodiversidade e do património geológico 
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Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PRN 2000 

 QE 

 

Objetivos do PRN2000 

1 2 3 

Introdução de significativas inovações relativamente ao PRN85, potenciando o correto e 

articulado funcionamento do sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de 

potencialidades regionais, a redução do custo global dos transportes rodoviários, o aumento 

da segurança da circulação, a satisfação do tráfego internacional e a adequação da gestão da 

rede 

   

Preocupação assumida em matéria de melhoria qualitativa da rede rodoviária, com especial 

relevo para a defesa ambiental em meio urbano, para os dispositivos de combate à 

sinistralidade nos mais diversos planos e para os instrumentos de informação necessários à 

boa gestão e utilização das infraestruturas em causa. 

   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PNUEA 

QE 

 

Objetivos do PNUEA 

1 2 3 

Melhorar a eficiência de utilização de água, sem pôr em causa as necessidades vitais e a 

qualidade de vida das populações, bem como o desenvolvimento do país, tendo como 

objetivos complementares a redução da poluição das massas de água e a redução do 

consumo de energia. 

   

Promover o uso eficiente da água em Portugal, contribuindo para a minimização dos riscos 

decorrentes da carência de água em situação hídrica normal, potenciada durante os períodos 

de seca. 

   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e as Linhas de Orientação do PNA  

QE 

 

Linhas de orientação do PNA 

1 2 3 

A promoção do uso sustentável, equilibrado e equitativo de água de boa qualidade, com a 

sua afetação aos vários tipos de usos tendo em conta o seu valor económico, baseada numa 

proteção a longo prazo dos recursos hídricos disponíveis 

   

A mitigação dos efeitos das inundações e das secas    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PERSU 

 QE 

 

Objetivos do PERSU 

1 2 3 

Prevenção da produção e perigosidade dos RU    

Aumento da preparação para reutilização, da reciclagem e da qualidade dos recicláveis    

Redução da deposição de RU em aterro    

Valorização económica e escoamento dos recicláveis e outros materiais do tratamento dos 

RU 
   

 

  



2ª Alteração da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de AGUIAR DA BEIRA 

125/128 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira 

março de 2023 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PENSAAR 2020 

QE 

 

Objetivos do PENSAAR 2020 

1 2 3 

Proteção do ambiente e melhoria da qualidade das massas de água    

Melhoria da qualidade dos serviços prestados    

Otimização e gestão eficiente dos recursos    

Sustentabilidade económico-financeira e social    

Condições básicas e transversais    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos da ENF 

 Opções Estratégicas 

 

Objetivos estratégicos ENF 

1 2 3 

Minimização dos riscos de incêndios e agentes bióticos    

Especialização do território    

Melhoria da gestão florestal e da produtividade dos povoamentos    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PNDFCI 

 QE 

 

Objetivos estratégicos do PNDFCI 

1 2 3 

Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais    

Redução da incidência dos incêndios    

Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios    

Recuperar e reabilitar os ecossistemas    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PROT C 

 QE 

 

Objetivos do PROT C 

1 2 3 

A concretização das opções constantes dos instrumentos de gestão territorial de âmbito 

nacional, no respeito pelos princípios gerais da coesão, da equidade, da competitividade, da 

sustentabilidade dos recursos naturais e da qualificação ambiental, urbanística e paisagística 

do território 

   

A proteção, valorização e gestão sustentável dos recursos hídricos e florestais    

Proteger e valorizar o património arquitetónico e arqueológico, condicionando o uso dos 

espaços inventariados e das suas envolventes 
   

Desenvolver novas formas de relação urbano-rural, com base na diversificação de funções dos 

espaços rurais e na organização de uma rede de centros de excelência em espaço rural 
   

Definir orientações e propor medidas para o uso, ocupação e transformação do solo adequadas 

às especificidades dos modelos e padrões de povoamento, às características das estruturas 

urbanas e às exigências dos novos fatores de localização de atividades, em particular para 

contrariar os fenómenos de urbanização e edificação difusa para fins habitacionais ou 

instalação de atividades não rurais 
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Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do POR C 

 QE 

 

Objetivos do POR C 

1 2 3 

Investigação, desenvolvimento e inovação [IDEIAS]     

Desenvolver o potencial humano [APRENDER]    

Promover e dinamizar a empregabilidade [EMPREGAR e CONVERGIR]    

Fortalecer a coesão social e territorial [APROXIMAR e CONVERGIR]    

Afirmar a sustentabilidade dos recursos [SUSTENTAR]    

Afirmar a sustentabilidade dos territórios [CONSERVAR]    

Reforçar a rede urbana [CIDADES]    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PROF CL 

QE 

 

Objetivos do PROF CL 

1 2 3 

Promover e garantir um desenvolvimento sustentável dos espaços florestais    

Promover e garantir o acesso à utilização social da floresta, promovendo a harmonização das 

múltiplas funções que ela desempenha e salvaguardando os seus aspetos paisagísticos, 

recreativos, científicos e culturais 

   

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PGBH do Vouga, Mondego e Lis 

QE 

 

Objetivos do PGBH 

1 2 3 

Atingir o Bom Estado/Potencial das massas de água    

Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras    

Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos    

Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água    

Promover a sustentabilidade económica da gestão da água    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMAB e os Objetivos do PGBH do Douro 

QE 

 

Objetivos do PGBH 

1 2 3 

Atingir o Bom Estado/Potencial das massas de água    

Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras    

Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos    

Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água    

Promover a sustentabilidade económica da gestão da água    

 

 

Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMM e os Eixos estratégicos do PMDFCI 

QE 

 

Eixos estratégicos PMDFCI 

1 2 3 

Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais    

Redução da incidência dos incêndios    

Melhoria da eficácia do ataque e da gestão de incêndios    

Recuperar e reabilitar os ecossistemas    

Adaptação de uma estrutura orgânica funcional e eficaz    
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Relação entre as QE da proposta de alteração do PDMM e os Eixos estratégicos do PMEPC 

QE 

 

Eixos estratégicos PMEPC 

1 2 3 

Definição das orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços 

e estruturas a empenhar em operações de proteção civil, habilitando as entidades envolvidas 

no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão necessário à gestão de acidentes 

graves ou catástrofes 

   

Definição da unidade de direção, coordenação e comando das ações da desenvolver, bem 

como sistematização das ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 

intervenção das entidades intervenientes 
   

Inventariação dos meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou 

catástrofe, providenciando, através de uma resposta concertada, as condições e os meios 

indispensáveis a minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe 
   

Promoção da informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista 

a sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na estrutura 

de resposta a emergência 
   

Garantia da criação de condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e 

coordenado de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre 

que a gravidade e dimensão das ocorrências o justifique 

   

Diminuição da perda de vidas e bens, atenuando ou limitando os efeitos de acidentes graves 

ou catástrofes e restabelecimento o mais rapidamente possível, das condições mínimas de 

normalidade 
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2.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Aguiar da Beira (PDM) 

 

Termos de referência 
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1. Definição de oportunidade 

 

A lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, estabelecida 

pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, veio alterar o âmbito da classificação de solos, nomeadamente com o 

estabelecido no seu artigo 10.º, limitando-o à distinção entre solo rústico e solo urbano, sendo que o solo 

rústico será “aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao aproveitamento 

agrícola, pecuário, florestal, à conservação, valorização e exploração de recursos naturais, de recursos 

geológicos ou de recursos energéticos, assim como o que se destina a espaços naturais, culturais, de 

turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, ainda que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que 
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não seja classificado como urbano” e o solo urbano será “o que está total ou parcialmente urbanizado ou 

edificado e, como tal afeto em plano territorial à urbanização ou à edificação” (alíneas a) e b) do n.º 2 do 

art.º 10.º). 

O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabeleceu o regime jurídico de coordenação dos âmbitos 

nacional, regional, intermunicipal e municipal do sistema de gestão territorial, o regime geral de uso do solo 

e o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT), 

veio concretizar para os planos intermunicipais e municipais este regime do uso do solo (art.ºs 70.º e ss), 

estando a classificação do solo definida no n.º 2 do seu art.º 71.º: “a) Solo urbano, o que está total ou 

parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano territorial à urbanização ou edificação”; 

“b) Solo rústico, aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao aproveitamento 

agrícola, pecuário, florestal, à conservação, à valorização e à exploração de recursos naturais, de recursos 

geológicos ou de recursos energéticos, assim como o que se destina a espaços naturais, culturais, de 

turismo, recreio e lazer ou, à proteção de riscos, ainda que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que 

não seja classificado como urbano.” 

O Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, veio estabelecer os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, bem como os critérios de qualificação e as categorias do solo rústico e do solo 

urbano em função do uso dominante, aplicáveis aos planos territoriais de âmbito municipal, nomeadamente 

aos Planos Diretores Municipais, fixando, desta foram, este novo regime de classificação do solo. 

Este regime é posterior ao processo e publicação do PDM, que entrou em vigor no dia seguinte à sua 

publicação no Diário da República 2.ª série, n.º 53, através do Aviso n.º 3852/2013, em 15 de março, pelo 

que este contexto de classificação e qualificação de solos não foi considerado na sua elaboração. 

O art.º 199.º do RJIGT, nomeadamente o seu n.º 2, vem estabelecer um prazo de cinco anos para os planos 

municipais incluírem as regras de classificação e qualificação previstas neste regime legal, determinando 

como sansão “a suspensão das normas do plano territorial que deveriam ter sido alteradas, não podendo, 

na área abrangida e enquanto durar a suspensão, haver lugar à prática de quaisquer atos ou operações 

que impliquem a ocupação, uso e transformação do solo.”. O RJIGT, publicado em 14 de maio de 2015, 

entrou em vigor 60 dias após a sua publicação (13 de julho de 2015), o que quer dizer que até 13 de julho 



 
 
 

 
 

Av. da Liberdade, 21 

3570-018 Aguiar da Beira 

NIF 506 809 307 

telef (+351) 232 689 100      

 fax  (+351) 232 688 894 

geral@cm-aguiardabeira.pt 

 

 

 
3/5 

 
 

de 2020, o procedimento de incluir as regras de classificação e qualificação previstas naquele diploma legal 

deve estar concluído. 

Tendo em consideração esta necessidade de alteração ao PDM foram realizadas reuniões com a Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR-Centro) no final do ano de 2017 e já no 

início deste ano de 2019, tendo-se concluído nesta última reunião que a transposição das novas regras 

para a classificação e qualificação do solo deveriam ser concretizadas através de uma alteração nos termos 

do previsto no art.º 118.º, aplicando-se os procedimentos estabelecidos no art.º 119.º implicando avaliação 

ambiental estratégica conforme art.º 120.º, todos do RJIGT; sendo aplicável o relatório do estado do 

ordenamento do território previsto no art.º 189 também do RJIGT. 

As alterações a introduzir não modificarão, de forma substancial, a estratégia de ordenamento do território 

contida no PDM em vigor, resumindo-se à reponderação das delimitações das classificações do solo 

previstas na lei. 

 

2. Termos de referência 
 

 

2.1 Objetivos 
 

 

Conforme exposto, o objetivo da 2.ª alteração ao PDM será adaptar as delimitações de solos urbanos e 

urbanizáveis constantes no plano ao novo quadro legal que prevê somente a classificação de solo urbano. 

Esta adaptação terá em consideração o conceito legal em vigor, avaliando, em cada caso, o nível de 

urbanização ou edificação do solo. 

Será ainda ponderado na alteração a adequação do solo a classificar como rústico às definições legais 

constantes do PDM aos novos regimes jurídicos que integram esta classe de espaços. 

 

2.2 Prazo de elaboração 

 

O prazo definido para concretizar a 2.ª alteração ao PDM é de 24 meses, prorrogável por mais 24 meses. 
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Este prazo alargado visa conter a previsão de qualquer atraso na tramitação do processo de alteração que 

possa ocorrer, sendo que o objetivo será que o mesmo esteja concluído no prazo de um ano. 

 

 

2.3 Participação pública 
 

 

Nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 09 de outubro de 2019 e enquadrado no n.º 1 do artigo 

76.º e n.º 2 do artigo 88.º, ambos do RJIGT, o período de participação pública é de 15 dias, do dia 12 de 

novembro ao dia 2 de dezembro de 2019, sendo divulgado através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial (PDTG), no sítio na internet da câmara municipal e no portal do governo 

“Participa”. 

 

2.4 Avaliação ambiental estratégica 
 

 

Aplica-se à alteração ao PDM os procedimentos estabelecidos no art.º 119.º, implicando avaliação ambiental 

estratégica conforme art.º 120.º, ambos do RJIGT. 

 

2.5 Cartografia 
 

 

A cartografia vetorial a utilizar na alteração ao PDM foi homologada pela Direção-Geral do Território. 

A cartografia à escala 1:10 000 (do solo rústico) foi homologada por despacho de 01 de outubro de 2018. 

A cartografia à escala 1:2 000 (das localidades_ solo urbano) foi homologada por despacho de 07 de maio 

de 2019, sendo que as ortofotos desta cartografia foram homologados no dia 15 de janeiro de 2018. 

Desta forma é dado cumprimento às exigências definidas na redação do Decreto-Lei n.º 130/2019, de 30 

de agosto, relativamente à cartografia a utilizar nos planos territoriais, nomeadamente nos planos 

diretores (alínea a) do n.º 5 do art.º 15.º-A. 
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2.6 Entidades de acompanhamento 

 

As entidades convocadas para acompanhar a 2.ª alteração ao PDM nos termos previstos no artigo 86º do 

RJIGT, com as devidas adaptações, e enquadradas no âmbito da Plataforma Colaborativa de Gestão 

Territorial (PCGT), da Direção-Geral do Território (DGT) serão: 

. Como gestor do procedimento o chefe da Divisão de Obras, Ordenamento do Território, Ambiente e 

Desenvolvimento do Município de Aguiar da Beira (DOOTAD), Hugo Manuel Soares Lopes, Arq.º; 

. Como técnico do Município de Aguiar da Beira a empresa contratualizada para efetuar o acompanhamento 

do processo de alteração ao PDM e da avaliação ambiental estratégica, Síntese, Consultadoria em 

Planeamento, Lda.; 

. A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Centro (CCDR-Centro); 

. A Agência Portuguesa do Ambiente (APA); 

. A Administração Regional de Saúde do Centro, IP (ARSC); 

. A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC); 

. A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro (DRAP-Centro); 

. O Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF); 

. A Direção-Geral do Território (DGT). 
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